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DO PODER LEGISLA
DECRETO N. l.575- 6 DE DEZEhIBROD

Crea a Caixa de Conversão e dá outras p
videnci as

O Presidenté da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou o eu eancciono a seguinte resolução:

Art. 1.e E' instituida uma Caixa de Con-
versão especialmente destinada ,a, receber
moedas de ouro de curso legal e as que con-
stam do art. 50 desta lei, entregando em
troca bilhetes ao Doétulor, representativos
de valor igual ao das moelas de ouro rece-
bidas, fixado este valor em 15 dinheiros
esterlinos por mil réis.

§ 1. 0 Os bilhetes emittidos pela Caixa de
Conversão terão curso legal, pissuindo
assim estreito liberatorio para todos os con-
tractos e passamentos em geral, exceptuados
os referidos no art. 2° desta lei, e serão
resgatados e pagos, á vista, a quem os en-
tregar, para serem trocados por moeda de
ouro na mesma Caixa,

§ 2. 0 O ouro que a Caixa de Conversão re-
ceber em troca dos billietes que emittir será
conservado em deposito e não poderá ser
destinado, em caso algum, nem por ordom
alguma, a outro fim que não seja o de con-
verter ao typo de cambio fixado os bilhetes
einittidos, sol) a responsabilidade pessoal dos
membros da Caixa dc Conversão c; com a
garantia do Thesouro Nacional.

§ 3.° 03 bilh ites que forem apresentados
a troco e resgatados não voltarão á circula-

issg.;.rãosiricinerados ou, por outra fórma,
inutSlizados., 	 .

§ 4• 0 Emsuanto não forem impressos bi-
lhete.3 especiae4 p ira serem emittidos pela
Caixa de Converse, poderão ser utilizadas,
para esto fim, notas do Thesouro não usa tas,
que serão devidamente assignadas c conterão
as necessarias declarações.

Art. 2.° Os pagamentos decretados, con-
traotad os ou que por qualquer compromisso
liWaan de ser offectuados em ouro, serão fei-
tos, corno act ialmente,de conformidade com
o padrão legal de vinte e sete dinheiros es-
terlinos por mil reis, podendo ser realizados
em bilhetes da Caixa de conversão pelo
valor em ouro que representam, na ferma
desta lei.

Art. 3.° Ce3sarão as emissões da Caixa de
Conversão quando os bilhetes emittidos á
taxa fixada nesta lei attingirein o valor de
320.00o:000$, csrrespondento ao deposito
maximo de vinte milhões esterlinos, poden-
do então, por lei do Congresso Nacional, ser
elevada, a taxa de que trata o art. 1°.

Ari 4.0 Attingido o limite estabelecido no
artigo antecedente e alterada a taxa na fôr-
ma desta lei, serão chamados a troco, em
prazo nunca menor de doze mezes, os bilhe-
tes emittidos. Exgotádo esse prazo, conti-
nuará o troco com o desconto ate vinte por
cento do valor dos bilhetes, durante cinco

annos, contados da data inicial do troco. De-
pois dos cinco annos, dar-se-ha a prescripção,
revertendo o fundo prescripto em favor do
fundo de que trata o art. 9° desta leis,

Art. 5.° Os marcos, francos, liras, dollars,
além da libra esterlina, servirão paro, con-
stituição do deposito de que trata o art. 1°,
guardada, para os effeitos da emis do e con-
versão, a taxa estabelecida no mesmo artigo
para as libras esterlinas e ás taxas a ella
correspondentes para as moedas a que se
refere este artigo.

Art. 6.° A Caixa de Conversão manterá
uma conta especial para, os bilhetes que
emittir e o ouro que receber, publicando
mensalmente o estado dos deposites e das
emissões.

Art. 7. 0 O Presidente da Reriblica expe-
dirá regulamento para a organizaçao admi-
nistrativa da Caixa de Conversá°, que ficará
sob a immediata superinten .eneia do Mi-
nistro da Fazenda e será modelada, no que
for applicavel, pela actual Caixa de Amorti-
zação.

O numero, classe, attribuições e venci-
mentos dos fune,cionarios da Caixa de Con-
versão serão estabelecidos no mesmo regi:-
lamento, que nesta parte vig,osará, proviso-
riamente até definitiva approvaçã,o do Coa-
grosso Nacional.

Art. 8. 0 Pelo desvio 'do deposito a que se
refere o § 2° do art. P incorrem os mem-
bros da Caixa de Converse nas penalidades
do art. 221 do Codigo Penal, além da respon-
sabilidade pessoal do que trata o referido
artigo.

Art. 9. 0 Ficam transferidos para a Caixa
do Conversão os fundos de resgato e de ga-
rantia do papel-moeda, instituidos pela lei
a. 581, de 20 de junho de 18)9.

§ 1.° Os saldos do fundo de resgate conti-
nuarão a sor apelieados de accerdo com o
art. 1° da supra mencionada lei.

§ 2.° O fundo de garantia tambern será
destinado ao resgate do papel-m eda, sendo
este permutado pelos bilhetes que a Caixa
de Conversão emittir correspondentes ao
dito fundo, de acciirdo com o art. 1* desta
'ei.

Art. 10. E' o Presidente da Republica auto-
rizado:

1. A estabelecer em Londres urna agencia
da Caixa do Conversão, podendo esta, si
houver convenieacia para as suas operaçies,
emittir notas conversiveis á vista na dita
agencia. A agencia ficara tambein sob e
iminediata superinteisd,sneia do Ministro da
Fazenda.

II. A operar em cambio, comprando e
vendendo lettras para o exterior, de fôrma
a manter a taxa cambial fixada no art. l.

Taes operaçães poderão ser feitas polo
meio que o Governo julgar conveniente,
mesmo por uma senão especial do Thesoueo,
menos por intermedio da Caixa do Conver-
são. Para realizar as operaís5es o Governo
po lerá utilizar até ires milhões esterlinos
do actual fundo de garantia, que não re-
solver applicar immediatameate ao fim pra
visto no art. 90, § 2°,
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BI. A arear no Tbesouro a *seção especial
de que trata a disposição ainteirior, fixando
o numero, classe, attribuições e vencimen-
tos do pessoal e podendo nella aproveitar
actuacs funocionarlos de Fazenda ou nomear
pessoas estrannas a esse quadro, submet-
tendo seu acto a approvaçao do Congresso
Nacional.

IV. A liquidar, si julgar conveniente do
modo que lhe parecer mais proveitoso ao
Interesse nacional, as transacções que o The-
souro actualmeate mantem com o Banco do
Brazil.

Art. 11. Fica o Governo autorizado a abrir
os nneessarios credites para inunaliata
execução desta lei, tanto para pagamento do
pessoal GOMO para acquisiçã,o do material.

Aia. 12. Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1906,
180 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA. PENNA.

,David Campista,

DECRETO N.1.517—DE 6 DE DEZEMBRO DE 1906

Autoriza o Presidente da Republica a con-
ceder ao Dr. Juliano Moreira, .director
alienista do Hespicio Nacional de Aliena-
dos, uni anilo do licença, com o respectivo
ordenado

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Breai),:

Faço saber que o Congresso Nacional der
sretou e eu saacciono a seguiote resolução :

Artieo unieo. E' o presidente da Republica
autorizado a etinceder uni armo de licença,
com ordenado, ao Dr. Juilatio Moreira, di-
rector alienista do Hospiew Nacional • de
Alienados, para tratar de sua saude onde
lhe convier ; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1906,
18° da Republica.

AFFONSo AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Augusto Tavares de Lyra,

DECRETO N. 1.578—DE 6 DE DEZEMBRO DE 1906

Autoriza o Presidente da Republica a con-
ceder ao Dr. Sesino Barbosa do Viaje,
substituto do juiz federal na secção
Minas Geram seis mezes de • licença, com
ordenado, para tratar de sua sande

O Presidente da Republico. doe Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacamal
decretou e eu sanciono a resolução se-
guinte:

Artigo unico. Fica o Presidente da Reou-
blica autorizado a conceder ao Dr. Sesino
Barbosa do Valle, juiz substituto seccional
do Estado de Minas .eraes, seis mezes de
licença, com orden tdo, pra tratar de sua
saude ; revogadas as disposiç3es em con-
trario.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1906,
/fla da Republica.

DECRETO N. 1.579-DE 6 DE DEZEMBRO DE 190d

Autoriza oPresidento da Republica a abrir
ao Ministerio da Industria,Viação e Obras
Publicas o credito especial .de ti6O$, Para
°acorrer ao pagamento dos vencimentos
do chefe de sceção a.ddido ágnella Secre-
taria do Estado, Rubem '7avares, corre-
spondentes ao periodo de 28 de novembro
it 31 de dezembro de 1905

O Presidente da Repudica dos Estados
Unidos do Brasil:

Roço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sancciono a seguinte resolução:

Artigo unico Fica o Presidoute da Repu-
blica autorizado a abrir ao Ministerio da
Industrio, Viação e Obras Publicas o credito
especial de 66o$, para °ocorrer ao paga-
mento dos vencimentos do chefe do secção
addido áquella Soe etaria de 'atado Rubem
Tavares, correspondentes ai período de 28
de novembro a 31 de dezembro de 1905; r..-
vogadaF as dispos:ções em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1906,
Da da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREMA PElkiNA.

Miguel Calmon da Pia e Almeida.

LCTOS  PO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.258-DE ti DE DEZEMBRO DE 1906

Abro ao Ministeria da Industria, Viação e
Obras Publicas o credito especial do 800$,
para occorrer ao pagamento dci venci-
mentos do chefe de secção, addido águella
secretaria de Estado, Rubem Tavares,
correspon.l. ¡lies ao periodo do 28 de no-
-:embro a 31 de dezembro d, lof35

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, usando da autorização
comida no decreto legislativo n. 1.579, desta
data, decreta

Artigo unieo. Fica aberto ao Ministerio
da Industrio, Viação e Obras Publicas o cre-
dito especial de 660$, para °ocorrer ao paga-
mento dos vencimentos do choro de secção,
addido aquelas secretaria de Estado, Rubem
Tavares, correspondentes ao penedo de 28 do
novembro a 31 de dezembro de 1905.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 906,
180 da Republica.

AFFONSO AUGUSTo MOREIRA PENNA.

Miguel Cair:10n da Pia e Almeida.

DECRETO N. 6.256—DE 6 DE DEZEMBRO DE 1906

Approva os planos e orçamento, na impor:
tancia de 568:0012365, do trecho da mu-
ralha do caos cm construcção no porto
de Manáos, a partir da rampa do Mercado,
em direcção á parto já construida

O Presidente da Reoublica. doo Estados
Unidos do Brasil, ationdondo ao que requereu
a Companhia Mandos Ilarbour, Limited, de-
creta:

Artigo unico. Ficam approvados os planos
e orçamento que com este baixam, devi-
damente rubricados, na importanda de
somoloas, do trecho do coes construido no
porto de Manam, durante os anos de 1905-
11906, e na extensão de 1 a partir da
rampa do Mercado, em direcção a parte an-
teriormente construido; devendo a roferida
despeza ser levada opportunamonte á conta
do capital da Companhia Mandos Harbour,
Limited, nos termos da clausula XVI do de-

ereto n. 3.725, de 1 de agosto de 1900, modi-
ficada pelo decreto n.6.191, de 23 de outubro
do corrente anuo.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1900,
180 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENSA.

Miguel Cdmon du Pia e Almeida,

DECRETO N. 6 257—DE6 DE DEZEMBRO DE 1906

Publica a adhesão da Republica do Ecuador
aos Accordos relativos ao serviço do vales
postaes e á troca de encommendas pos-
taes, concluidos em Washington em i) do
Junho de 1897

O Presidonte da R npublica dos Estados
Unidos do Brazil fba publica a adheaio da
Republica do Ecuaaor aos accordos relativos
ao serviço de vales postaes e á troca de en-
commendas postaes, concluidos em 'Washin-
gton em 15 de Junho do 1897, segundo a com-
municaçao do Presidente da Confederação
Suissa datada de 7 do Novembro do corrente
anuo ao Ministerio das Relações Exteriorea;
cuja traducção oficial a este acompanha.

Rio de Janeiro, 6 do dezembro do 1906,
180 da Repablica.
• AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Rio-Branco.

TRADUCÇA0

Berna, 7 de novembro de 1906.
Sr. Ministro.
Em nota datada do Quito de 6 de Agosto

I a Limo, o Sr- Ministro dos Negocias Estran-
geiros da Renublica do Ectio.dor nos infor-
mou da adhesão de sou Governo ao Accord()
comernento ao serviço dos vales postaes o
Convenção relativa á troca do encommenalao
postaes concluidos em Washington em 15
do Junho de 1897.

Em cumprimento do artigo 10 do dito aca
cardo, do artigo 18 da Convenção precatada e
do artigo S. i da Convenção Postal Universal,
temos a 1 , ...1siva de notificar esta adhesão a
V. Ex. pela presente nota, a, qual juntamos
uma cópia textual da nota do MmisteriO
dos Negocios Estrangeiros da Repub/ica dO
Enador.

Como o Governo do Ecuador ••eclansa a
faculdade ate cobrar uma sobretaxa superior
a 25 centimoa por pacote, do conformidadis
com o artigo 18, § 2°, da Convenção relativa
á arou do encommendas postaes; de 15 de
junho de 1897, o seu pedia) do adile:tio d,
mesma Convenção só poderá ser considerado
admittido se, no prazo do seis mezes, 119.,
nhuma abjecção fair apresentada.

Os oquivalent is segundo os quaes a Admi-
nistração dos Correios do Ecuador cobrará
as taxas dos pacotes postaes são fixados cm
10 centavos por 50 emitimos cem 5 centavos
poa 25 centimos.

Accrescentaremos que estamos ainda era
correspondendo com o Ministerio doe Nego-
CIJS Estrangeiros da Republica do Ecuador
em relação á data a partir da qual. 6 valida
a adhesão ao aecordo relativo ao serviço do
vales posta,es e, uma vez informados sobre
esse ponto, pediremos á Secretaria. Interna-
cional da União Postal Universal que noti-
fique essa data ás Administrações postaes
dos paizes contractantes.

Queira acoitar, Sr. Ministro, a segurança
renovada de nossa alta consideração.

Em nome do Conselho F oderal Suisse
O Presidente da Confederação

L. Porrerr.
O Chanceller da Confederação

Ringier.

Auousro MOREIRA. PENNA.

Augusto Tavares de ïyra.



Sr. Presidente da Camara .doe Deputados
Havendo _solucionado a, moina- o do Con-

'greásr) Naciónal 	 •ériaa: a CaiXa' de Con-
v.ersão dá : outras providencias,' tenho a'
honra de restituir-vos doas do.: 'autrigraphos
qUe 'acom panharam' a Vossa 'mensagem de 5
do corrente mez. 	 •	 •

Rio do Janeiro, 6 de dezembro de 1906.,
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Ministerio : da Fazenda — N. 44 —Rio do
Janeiro, 7 de dezembrode 1906. • ';
• Sr. 1° Secretario da Camara, dos Deputados

Tenho a honra de remetter a V. Ex. a
incluSa mensagem do Sr. Presidente da Re-
publica devolvendo dons dos autographos
resolução do Congresso creando a Caixa de
Conversão, a que . se refere o offi.cio do • V.Ex,
ri, 363, do 5 do corrente. . •	 ;
. A uoveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima e mui
distincta consideração. — David Campista.-

Sr, Presidente do Senado Federal—Tendo
sanccionado a resolução do Congresso Na-.
cional que autoriza o Governo a abrir ao.
Ministerio da Industrio, Viação e Obras Pu-
blicas o credito especial de 660$, para oc-
correr ao pagamento - dos vencimentos do
chefe de secção addido áquella Secretaria de
Estado Rubem-Tavares, correspondentes ao
penedo de 28 de novembro a 31 de•dezembro
de 1905, tenho a honra de vos restituir dons
dos antographos que acompanharam vossa
mensagem do 4 do corrente mez. •

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1906.
AFEONSO AUGUSTO MOREIRA. PENNA.

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Contabilidade
— l a secção--- N. 9 — Rio do Janeiro, 7 de
dezembro de 1900.

Se. 1 0 Secrerario do Senado Federal—
Tenho a honra de .transmittir-Vos, para os
fins convenientes, a inclusa mensagem do
Sr. Presidente da Republica, acompanhada
de doas d s autographos da resolução do
Congresso Nacional, devidarneate sancciona-
da, autorizando o Governo a abrir a este
Minieterio o credito espacial de 660,3, para •
°ocorrer ao pagamento dos vencimentos do.
choro de sacção addido á respectiva Secre-
taria de Estado Rubem Tavares, correspon-
dentes ao periodo do 23 de novembro a. 31
de dezembro de 1905.

Sande e fraternidade.—Migue/ Catmon du
Pin e Almeida.	 • Município de Santa Maria Magdalena

Primeiro supplente,'COronel Virgilio Au-
gusto Fortes.

Município de Capivary .•

Primeiro supplente;Herminio Condido de .
Assis Lopes.

Município de 8. Sebastiao do Alto .

• Terceiro supplente, José Rodrigues de
Queiroz.	 •

•
.	 .	 ..Munzapto do Rio Bonito .	 •

Ajudante do procurador, Jeronymo Moreira

• • Município da Barra . . do'•Pirahy

Municipio de Saquarema
• Segundo supplente, Manoel' Marinho' da'
Silva Machado ;

Terceiro supplonte, Ramiro Pereira dos
Santos Filho, •

Kinisteriu da Justiça e Negocios
• Interiores
Por decretos de 6 do corrente
Foram concedidos os seguintes accrescimos

de vencimentos :
Do 100/., ao professor de harmonia do Insti-

tuto Nacional de Musica Frederico do Nas-
cimento ;
• De 10 °/., ao lente da Faculdade de Direito •
do Recife Dr. Francisco Thaelante da Camara .
Lima.

Foi transferido a bem da regularidade •	 SegundoSupplente,coronel Pedro Celestilio
do serviço, como aggregado para o estado Gomes da Cunha.
maior do comrnando superior da' guarda na-
cional desta Capital, o major aggregado do
20 regimento de cava:liaria da mesma mi-
licia Amando de Araujo Cintra Vidal Ju-
nior'

• •	 y^

Foi delarado sem effeito o decreto de 1 -de .
outubro ultimo, na pode em que nomeou
para a guarda nacional da cOmarca dá Ra- •
guahy, no Estado do Rio de Janeiro, os Se
guintes officiOes	 , •	 '
• •	 760 batalhão' de' infantaria •

3° companhia — Tenente Antoniosle La-
cerda Novaes. • 	 - . •

• 770 batalhão de infantaria •
Estado-maior— Tenente coronel-comman•

dante, Guilherme Olyntho de Siqueira No
voes.	 •

l a companhia-3 Alferes, Caetano Joséda
Silva Santiago.

•

3a companhia— Alferes, Jonas Julio Leal.
780 batalhão de infantaria .

Estado-maior — Tenente-secretario, Dinit
Bazilio Leal. ••

3°,companhio—Alferes, Cecilio Tupinambá
' 8° brigada de cavallaria

Estado-maior— Capitão-assistente, José do
Lacerda Novaes.

Foi exonerado José Prospere Missano, do
logar de ajudalte de procurador da Re-
publica no munrcipio de Correntes, na secção
de Pernambuco.

Foram declaradas sem efreito, por nãe. •
terem sido os respectivos titulos solicitados
no prazo legal, as seguintes nomeações de
supplentes • do substituto do juiz federal e
ajudantes do procurador da Republica:

SEC .010 DO rio DE JANEIRD

Municipio de Angra dos Reis

Ajudante do procurador,- Coriolano
Araujo..	 •

Munfcipi9 de
Ajudante do procurador, Dr. João Ximenes

Coelho.

	

.	 ,	 .	 ,
Município da Barra de S.- ,Joao

• Segundo supplente, major Manoel Antonio
Rodrigues Machado.
• -	 • Municipio de Valença

Segundo supplente, Dr. Eugenio de Souza
Nunes.

Município de Mangaratiba '

Primeiro supplento, Dr. Helvidio Augusto
de Mattos ; -

Segundo supplente, Damaso da Silveira -
Dias ;

Terceiro supplente, Benedieto Antonio Fer-
reira;

Ajudante do procurador,Luiz Eloy da Silva
Passos. . ,
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Traducção.
Cópia. -
Republica do Eeuador.
Ministerio das Relações Exteriores.

•Quito,orn 6 de agoáto de 1006.- •
• EXM°. Sr. -	 -	 . •
•-Tendo o Governo Nacional resolvido

aceitar as Convenções, Protricollos e Regu-
lamentos de Vales e de Encommendas Postaeá
da União Postal Universal, tomo a liber-

, dade de levar ao conhecimento de V. Ex.
: esta resolução em virtude da qual a Repu-
blica do Ecuador adhere ás Convenções de

, Vales o do Enconcom mondas Postaes, ceie-
' bradas em Washington, em 15 do Junho de
1897,

c.? A Republica, do Ecuador fixa os seguintes
,equivalentes para a percepção do porte das
encommend as :	 •

dez centavos por cada cincoenta centimos;
I, cinco centavos , por :cada vinte e cinco-ce•n-.
timos.	 .	 .	 .	 ..	 •

-; Em vista das dificuldades que os nossos
meios de transporto apresentam no interior

paiz, a Republica do Ecuador reclama a
.rfaculdade do perceber um sobreporta de.
:setenta e cinco centimos por cada encom-
monda.

Foi conformidado do § 2 do artigo -18 da
Convenção de Encommendas, rogo . a V. Ex.
que se digne do submotter á consideraçãor:dos paizes interess idos a nossa petição re-
lativa ao sobreporte de setenta e cinco coa-
timos.

Digne-se V. Ex. a,cceitar as seguranças
de minha mais alta e distincta consideração.

(Ass.) Manoel Montalvo.

Ao Exm°. Sr. Presidente da Confederação
SIÚSSa.	 Berna.

MENSAGENS  '••	 „	 ,

	

.	 .	 •	 .
Sr. Presidente do Senado—Em resposta á

mensagem n. 113, de 12 do mez findo, cabe-
mo informar-vos que os empregados extra-
ordinarios dispensados pelo ex-chefe de po-,

•Leia Dr. Campos Tourinho são Os constantes
da relação que tenho a honrado vos enviar.

Rio do Janeiro, 6 de dezembro de 1906.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA.PENNA,

•
.

SI'. Presidente do Senado Federal — Ha-
vendo sauccionado a resolução do Congresso

, 1\Tacional, constante do decreto , n. 1.578,
desta . data, autorizando-me a conceder ao
Dr.,Sosino Barbosa do Valle, substituto do
juiz federal na secção de Minas Gera,es, seis'

..mezes de licença, com ordenado, parà trátar
'de sua saude, tenho a honra de deVolVer.
dous dos autographos que acompanharam
vossa mensagem de 4 do corrente mez.

•'Rio do Janeiro, 6 de dezembro de 1906.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

-- •

Sr. Presidente do Senado Federal—Tendo
sanccionado a resolução do 'Congresso Na-

- cional constante do decreto n. 1.577, desta
data, a • qual autoriz o Poder Executivo a
conceder ao Dr. Julian° Moreira, director

•do Hospicio Nacional do Alienados, um anno
com o respectivo ordenado, para

'tratar de sua Saudó onde 1110 convier, cabe-
me devolver dons dos autographos que
acompanharam vossa mensagem sob'n.136,
'de 4 do corrente mez.

Rio'de Janeiro, 6 de dezembro de 1906.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA
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Ilunisipio de Vassouras
Segundo supplente, Dr. Manoel Élmass de

Souza Pinto.
Alanicipio de Santa There.= de %lenço

Ajudante do procurador, Dr. Jose de Gées
Manso Sayão.

Alunicipio da Parahyba do Sul
Primeiro supplente, Joga Pereira Palhares;
Segundo supplente, Antonio Guerra da

Costa ;
Terceiro supplente, capitão Antonio Ri-

beiro) do Valia Caneco •
Ajudante do procurador, José Machado de

Azeredo Silva.
— Foram nomeados supplentes do substi-

tuto do juiz federal e ajudantes do procura-
dor da Republica: 	 •

SECÇÃO DE PERNAMBUCO

Alunictpio de Aguas Balas

Primeiro supplente, Emygdio Nunes Bar-
reto.

Município do Cabo

Primeiro supplente, bacharel Manoel Mon-
teiro Braga.

Municipio de Correntes
Primeiro supplente, José Peregrino de

Azeredo e Souza ;	 -
.AJudo.nte do procurador, Augusto Olympio

dos Santos Queiroz.
Municipio de Garanhuns

Primeiro supplente, Julio Tavares de Mi-
randa;

Terceiro supplente, Pedro Clementina de
Faria Leito.

SUÇÃO DO RIO GRANDE DO SM

-Sede da secçffo •

Terceiro supplente, Dr. Januario Lucas
GalTrée.

SECÇÃO DE GOYAZ

Municip,o de Xavier de Almeida
Primeiro s ipplente, Cantito Lopes Coelho;
Segundo supplente, Antonio -Vez da Silva

Nico ;	 .
Terceiro supplente, Joaquim Pedro Ar-

chanjo ;
Ajudante, Joaquim Nunes da Cunha.

• —. •

RECTIFICAÇÃO

Os ofilciaes do exercito tenente-coronel
João de Avila Franca, major Julio Casar
Gomes da Silva, capitãos João de Siqueira
Meuezes, Bernardino Autora° • do Amaral,
e Alfredo Leão da Silva Pedra, 1 0 tenente
Francisco Fontes da Silva e 200 tenentes João
Augusto Guimarães o Antonio de Souza No-
braga foram, pelo decreto de 20 de novem-
bro ultimo, dispen ados a pedido das com-
missões que exerciam na força policial, e
não como foi publicado no Diario Offcial de
1 do corrente.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 6 do corrente, foram no-

meados: •
Para a Recebedoria do Rio de Janeiro, 4°

escripturario, o'4' eseripturario da Delega-
cia Fiscal do Thesouro Federal, no Estado do
Paraná, Paulo Moreira de Araripe Macedo ;

Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-
gomo no Estado de S. Paulo. 28 eicriptu-
rario, 0 30 oscripturario da mesma rapar
tiço José Francisco Nogueira ; 30 auriga.
Cario, o 40 Carlos André Guerra Pimentel ;

Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-
souro no Estado do Maranhão, 4° escriptu-

, rario Pedro Paulo Saldanha Belfort ;
Para a Delegacia Fiscal do mesmo 'The-

souro no Estado do Pare, 4° escripturario
Paulo Martins ;

Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-
souro no Estado do Paraná, 40 escripturario
Joaquim da Silva Guimaraes Ferreira ;

Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-
souro no Estado de Matto Grosso, I° escri-
pturario, o P escripturario da Alfandoga de
Paranaguá, Estado do Parann, Antonio Ole-
gado do Souza ;

Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-
couro no Estado de Goraz, procurador fiscal
o bacharel' Vicente Miguel da Silva Abreu ;

Para a Alfandega da Parnahyba, Estado
do Piauhy, inspector, em commissão. o 1°
eseripturario da Alfandega do Rio Grande,
Estado do Rio Grande do Sul, José Luiz do
Oliveira Guerra ;

Para a Alfandega. de Corumbá, Estado de
Matto Grosso, 1° escripturario, o 10 escri-
pturario da Delegacia Fiscal no mesmo Es-
tado José Vaz Curvo ;

Para a Alfa,ntlega de Paranaguã, Estado
do Paraná, 10 eseripturado, o 1° escriptu-
rario da de Corumbá, Luiz Sabia° de Mello.

—Por outro da mesma data, foi dispensado
o I* escripturario da Delegacia Fiscal do
Thesouro Fetbral no Estado de Pernambuco
Manoel Fiorencio de Moraes Pires do togar
de inspactor, em commissão, da Alfandega
da Parnabyba, Estado do Piauhy.

Ministedo da Guerra
Por decretos de 6 do corrente :
Foram
Primovidos, na arma de infantaria
A tenente-eoronel, por merecimento, para

o 310 batalhão, o major Napoleão Felippe
Ache;

A major, por merecimento, para o 50 ba-
talhão, o capitão Theodoro Joaquim da
Silva Santos

A capitão, por estudos, para a 4' compa-
nhia, do 250 batalhão, o 1° tenente Erasmo
de Lima.

Transferidos
Para o 20° batalhão do infaataria, o ma

do 5q da mesma arma Manoel Ray
mundo de Souza ;

Na arma de cavallarla, os capitães : Deo-
cleciano do Senna Dias, do 1° esquadrão do
1° regimento para ajudante do mesmo
corpo ; João Baptista Noiva do Figueiredo,
de ajudante do 1° para o 4° esquadrão
do 13° • Thome Barbosa Peixoto, de aju-
dante do 90 para o 1° esqualrão do Lo ; o
.Francisco Pereira da Costa Filho, do 40 es-
quadrã,o do 13° para ajudante do 90.

— Foi graduado no posto de capitão, de
accardo com a lei n. 1.215, de 11 de agosto
:e resolução do 5 de outu'bro de 1904, o
1° tenente da arma de infantaria Octa,vio
Vargas Neves.

— Mandou-se :
Incluir no quadro olfactivo da arma de

infantaria, o Ze tenente excedente Luiz Sal-
gado Accioly ;

Reverter 4 18. classe do exercito, o 14, te-
nente aggregado a arma de ~liaria
Amaria° Cabral, vista ter sido, em nova
inspecção de ande a que se submetteu,
julgado prompto para o serviço do mesmo
exercito.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por decreto de 24 de novembro proxinio
findo e cartas-patentes, foi coucedido privi-
legio de invenção, peto prazo de 15 anima,
resalvando o Governo os direitos de ter-
ceiro e a sua responsabilidade quanto á. no-
vidade e utilidade das respectivas inven-
ções, aos seguintrs. por anis procuradores
Jubas Géraud, Leder° & C.a , brazileiroe,
agentes de privilegies e domiciliados nesta
Capital:

N. 4.796, a Alberto Lõfgren, brasileiro,
naturalista, domiciliado na cidade de São
Paulo, capital do Estado do mesmo nome,
para «uma nova apnlicação das cascas da
Acama decorrem molissima, Acacia monas:-
tha, Acuda &digna, Emcalyotus occidentalis e
Ccesalpinia corriaria ao preparo de materiaS
iraúna> •

N. 4.747, á Companhia ~I Lux, br,azi-
leira, industrial, estabelecida nesta Capital,
para 411111 novo processo de fabr.caçao de
palitos para phospaoros e machiaa para
essa fim;

N. 4.798, a Lourenço Fritelli,
desenhista architectonico e coastructor, do-
miciliado nesta Capital, para cum novo
processo de construcção de escadas de alve-
naria> ;

N. 4.799, a Viciar Falking Machine Com..
pany, norte-americana, industrial, esta,bele-
kcida• em Camden, Nova Jorsey (Estado..
Unidos da America), para «aperfeiçoamentos
em machinas fallantesa.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Nego cios
Interiores

Ministerio da Justiça o Negoctos Interiores
—Rio de Janeiro, 6 d dezembro do 1906.

Sr. presidente do Tribuna/ de Contas—.
ACCUF0 e recebimento do oficio n. 259, de 1
de dezembro corrente, em que comintraicas-
tos ter esse tribunal,'em sessão-de 30 de no-
vembro anterior, doixa.do do autorizar o re-
gistro do credito suppiementar de 7:0378468,
aberto por deezeto n. 6.226, de 13 desse
mez, á verba n. 10 do ar I. . 20 da lei do or-
çamento do exercido de 1906, para °acorrer
á despeza com o augmento de vencimentos
concedido aos empregados da Secretaria de
Estado deste ministerio, no periodo de 16 do
mesmo mez do novembro a 31 de dezembro,
pra entender ser a sua importancia superior
á nem:ataria para pagamento do dito azi-
gmento, que deve ter &UM a 18, fres dias
depois da oublicacão da lei a. 1,555 -,de 13
tombem de novembro.

Em resP0sia , cabe-me declarar-voa -que,
não obstante acatar este mlnisterto as deci-
sões desse tribunal, não pó ie, contudo. dei-
xar de fazer sobre o asai:rapto as seguintes
ponderações :

O art. 10 do decreto n. 572, de 12 de ¡a-
lho de 1890, estatua que as lei, da União e
decretos do Governo Federal, com forra de
lei, obrigam cm todo o torritorio da Repu-
blica, desde o dia lite determinarem; o na
falta desta determinação: no Dirtricto Fe-
deral no 30 dia depois da inserção ao Diario
Oficial.

Ora, tendo a. lei n. 1.555, de 13 de no-
vembro, inserla no Dia •io Oficial de 15, au-
torizado, uo art. 3*. o Preside lua da Repu-
b/idá, a abrir ti credito necessario para paga-
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menta da differença de vencimentos que ao
verificasse no exercido de 1906, após a pu-
blicação d. 'lia e, per sua, vez talado o Poder
Executivo, no decreto n. 6.226, da mesma
data, que abriu o respactivo credito, preci-
sado o perla° de 16 de novembro.' a 31 de
dezembro, é claro que ambos os actos de-
terminaram a data em que deviam ser - ex-
ecutados e, conseguinteinente, não podiam
taes actos (decretos legislativo e executivo)
estar sujeitos á disposição final do art. 10
do citada decreto n. 572 que diz: <ma falta

•de determinação : I. No Districo .Federal
no 30 dia depois da inserção no Dia rio
como pretende o tribunal.»

Tanto é esta a verdadeira interpretação
das disposições citadas, que o proprio tri-
bunal, na mesma sessão de que se trata,
autorizou o necessario registro do credito
aborto pelo Ministerio da Cuerra para pa-
gamento do augmento concedido,aes empre-
gados da respectiva secretaria, pela mesma
lei n. 1.555, de 13 de novembro e no mesmo
per ^elo de 16 de novembro a 31 de de-
zembro.

A ista do exposto espero que o Tribunal
de Contas, reconsiderando a sua decisão, re-
lativamente ao Ministerio da Justiça, or-
dene o registro do credito aborto ma Impor-
tancia de 7:037$468, a que se refere o aviso
n. 4.497, ' por não ser concebivel que • o
tribunal queira manter ' duas -decisões, to-
madas em sentido contrario, sobre assurn-
ptos com pletamente identicos e que dima-
nam • de uma só lei.

Sande e fraternidade.—Dr. Augusto Tava-
res de Lyra.

desta praça, pela- imoortancia, de 2:000$, os
objectos constantes da pedido flue acoLupa-
nhou o mencionado officio, destinados ao
gabinete de engenharia civil da dita escola;

Ao director da Faculdade de M)dicina da
Bahia, apr :ciando os fundamentos da alle-
gação feita pelo alume do 6 0 'anno Antonio
Barbosa Gornos, que ,este ministerio resol-
veu, de a,ccôrclo com os arts. '71 e 169 do
Codigo de Ensino, julgar impedido de ex-
aminal-o o lente de hygiene, devendo ser
designado outro lente para fazer parte da
mesa examinadora;	 •

- Ao delegado fiscal do Governo junto é, Fa-
'cuidado Livre de S eiencias J ur i dicas. e So-
ciaes do Rio de Janeiro, - que este ministerio
resolveu permittir que ,Diogo Martins De-
sausart preste, na presente época,' exame
das materiaes do 50 amuo da dita faculdade,
mediante a apresentação de guia de trans-
ferencia da Facilidade Livre de Direito de
Porto Alegre, onde aquelle alumno fez os
exames da 40 anuo, sendo-lhe marcado para
aquelle 'fim prazo •razoavel; '	 •

-Ao delegado fiscal do Governo junto. ao
Lyceu de Humanidades . de Campos, para os
devidos fios, que este ministerio resolveu, de
accôrdo com o art. 382, n. 7, do Codigo de
Ensino, seja admittido no dito estabeleci-
mento, como alumno gratuito, quando hou-
ver vaga, o menor Augusto Nascentes Ti-
floco, filho de Benedicto Cesar Tiaoco, satis-
feitas as • exigencias regulamentares.

• •
.	 .

Requerimento despach,ado

Pedro Brant Fi1ho. O requerimento foi
remettido ao director da Recebedoria do Rio
de Janeiro, para os fins do art. 50 do decreto
n. 3.564, de 22 de janeiro de 1900.

Expediente de 5 de dezembro de' 1906

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou—SC o general commandante su-
perior da guarda nacional no 'Estado do Rio
de Janeiro, a conceder guias de mudança
para esta Capital, onde preto Idem fixar re-
sidencia, aos c bpitães Octavio Luiz Hilario
Ribeiro e Alvaro Silveira de Andrade Filho,
do 40 e 1470 batalhões de infantaria da refe-
rida milicia na comarca de Nitheroy.

— Remetteu-se:
Ao Ministerio das .Relações .Exteriores,

para ser encaminhada a seu destino, a 'carta
rogatoria expedida pelo Jutzo de Direito da
ia Vara Civel desta cidade ás justiças de
Portugal, a requerimento de' Marinho Pinto
& Comp., para citação da firma ,J. H. AR-

dresen.

Dia 6

Autorizou-se o general commandante da
força paliei d a provid.enci ar sobre a baixa
do suldaao lioracio José feixeira,. indeinni-
zando a Fazenda Nacional do que estiver, a
dever-lhe.

	

--	 •	 •
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores

— Directoria da Justiça — 2°. secção — Rio
de Janeiro, 6 de dezembro de 1906. 	 .

• Sr. 1 0 , secretario do' Senado. Federal —r
Tenho a honra de traesmittir-vos, para os
fins convenientes, a inclusa mensagem em
que o Sr. Presidente da Republica presta ias
informações • retinis tadas na -mensagem do
Senado n. 113, de 12 do mez findo.• .	 .

Sande e fraternidade. — Augusto -Tavares
•de Lyrit.'	 •	 -

Transmittiram-se, para os fins couve-
nieotea	 :	 .

Ao juiz federal na secção do Rio de Ja-
neira.° .decreto de 29 do , mez finde, no-
meando o capitão Macrisio Francisco Mon-
teiro para o togar do a udante do procurador
da Republica, no municipio de Barra Mansa ;

Ao juiz federal na secção de S. Paulo,
10 decretos de 29 do mez findo, nomeando
supalentes do substituto do juiz federal e
a.:iidantes do procura lor da. Republica nos
municipios de Bebedouro, Capivary, Espi-
rito Santo do Turvo e Jatahy ;

Ao juiz federal na secção do Paraná,. o de.
ereto de 29 do mez findo, nomeando o aju-
dante do procurador da Republica no mu-
nicipio do Espirito Santo de Itararé;

Ao Ministerio das Relações Exteriores, a
carta rogatoria expedida pelo Juizo do Direito
da l a Vara de Orphãos e Ausentes desta Ca-
pital ás justiças de Portugal, a requeri-
mento de Antonio Nunes de Sampaio, para.
arrecadação da herança do finado João
Nunes Sampaio. •

WENO.M.,

Ministerio da Justiça e Negocios • Inte-'
riores — Directoria da Justiça — la Secção
._ Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1905.

Sr. 1° secretario do Senado Federal —Tenho
a honra de transinittir-vos,afim de ser pre-
sente ao Senado Federal, a mensagem do .
Sr. Presidente da Renublica, concernente á
resolução do Congresso Nacional, que o anta-
rixa a conceder ao Dr. , Sesino Barbosa do
Valia, substituto do juiz federal na secção
de Minas Geracs. seis mezes de licença, com
'ordenado, para tratar de sua sande. 	 • -

Sande e fraternidade. — Augusto Tavares
de Lyro„

Expediente do dia 6 . de dezembro de 1900

• DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Por portaria do Sr. Ministro, desta dáta,
foi exonerado, a pedido, o Dr. Francisco
Eiras, do legar de inspector sanitario desta

• directoria
• • — Cammunicou-Se : 	 •

Ao Dr. juiz do 20 tribunal do jury, que
os funcciona,rios desta repartição Olympic)
de NICMOyCP e Sotero Joaquim de Almeida
já se acham scientes de que foram sor-
teados para servirem como jurados na pra--
xima sessão do jury ;

Ao Dr. juiz do 10 tribunal do jttry, que.
os funccioaarios desta repartição Bernardc
Teixeira de Faria e Dr. Candido Barrosa dc
Amaral já, se acham scientea de que forant
sorteados para' servirem como • jurados na •
actual sessão do jury. 	 •	 •

AccUsou-.e o recebimento:
Ao Dr. 'chefe de policia do 'District° Fe-

deral, do oficio n. 10.103, de 5 do • corrente ;
Ao Dr. director do 3° districto sanitario

maritiino, do oficio U. 161, de 20 do no-
vembro findo
•• Ao Dr. 1 0 procurador da Republica, do

oficio n. 213, de 1 do corrente. 	 •
— Retnetteu-se:	 • •
Ao director geral da Directoria Geral do

Industriai,. o • memorial descriptivo ala in-
venção dono Minada aApparellio limiefactor
hygienico» para o qual pediu airivilegioao
engenheiro Manoel Jesus Valdetaro;

Ao director geral de contabilidade deste
miniaterio, a folha especial, em duplicata,
na importancia de 125$, para pagamento da
differença de'vencimentos • a que tem direito
o• Dr. João. P.. Rebello, relativa ao mez de
novembro findo ; • • •

'Ao Dr. 1 0 procurador da Republica, os
documentos referentes á defesa da •União.
na • acção proposta pelo almirante Joaquim •
.A.• Cordovir Maurity e_outroi; 	 •

Expediente de 4 de dezembro de 1906

DIRECTORIA 1)0 INTERIOR •
Foram naturalizados brazileiros os subdi-

tos ' pertugunes • Francisco Gonçalves Re-
galre, João Camillo Martins e João' dos
Santos Araujo, residentes nesta cidade ; e
o austriaco Oscar Hrimatka, residente
no Estado de Santa Catharina,.—Remetteu-se
a porta da do ultimo ao governador do re-
ferido Estado.

—Foi exonerado o Dr. Luiz Alves da Silva
Carvalho do logar de commissario-fiscal dos
exames preparatorios em Matto Gr ,sso.

— Accusou-se o recebimento do: oflic'os
Do presidente do • conselho municipal da

villa de Capivary, de 16 de outubro ultimo,
. ao qual acompanhou cópia da moção votada
em sessão extraordinaria, de 15 do dito rne,z,
io agradecer mi-se, em nome do Exm. Sr.
Presidente da Republica, as felicita0es que
esse conselho lhe dirigiu, ao assumir o Go-
verno da Republica ; • 	 •
•. Do Dr. Manoel Moreira Dias, de 5 de no-
vembro proximo findo, e agradeceu-se a
commun i cação, que fez, de haver assu-
mido, naquella • data, o exercicio do cargo
de governador do Estado do Rio Grande do
Norte.

—Declarou-se:
•Ao director da Escola Polytechnica do Rio

de Janeiro. attendendo ao que requereram
• Sebastião Sodré da Guina e outros, alumnos

daquella escola na dependencia exclusiva de
uma cadeira do anuo em que se acham ma-
triculados, que este ministerio resolveu, de
accardo dom a circular de 23 de novembro
ultimo, pormittir-lhes que prestem na pre-
sente época o• exame da caleira que lhes
falta e o das do anuo subsequente, desde que
provem ter frequentado • as aulas e se sujei-
tado ao disposto no art. 113 do Coligo de
Ensino;
- Ao mesmo director, .em referencia .ao

, officio n. 202, de 26 de novembro ultimo,
que fica- autorizado a adquirir par iiater-
medio da Casa Jansowitzer, Veit & Comp.,
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Ao director geral de contabilidade deste
ministerio, a relação de contas, em dupli-
cata, na importancia do 720$116, provenien-
tes de fora :cimentos ao Hospital Paula Can-
dido, durante o 'noz de outubro do cor-
rente anuo;

Ao Dr. director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, o laudo do exame de va-
lidez de Quirino Cerre:,;

Ao Dr. chefe de polis:ia, o laudo de exame
de validez de Beeedicto Corrêa dos Santos.

Ministerto da Fazenda

Por titulo de 8 do corrente, foi nomeado
Joáo Felix Soares para o togar de colector
dam rendas federaes em Arroio Grande, Es-
tado lo Rio Grande do Sul, sendo declarado
sem effeito o titulo de 14 de novembro pro-
ximo findo, que nomeou José Candido Corrêa
pare. o referido legar.

—1-',Jr portarias da mesma data, foram con-
cedidas as seguintes licenças, com venci-
mento, na fôrma da lei, para tratamento de
santo onde convier:

Do tres mezes, ao procurador fiscal da
delegael s, fiscal do Thesouro Federal no Es-
tado se Santa Catherine, bacharel João
Carlos Pereira Leite ;

De igual tempo, ao conferente da Man-
dega de Pernambuco Sebastião Antonio das
Neves ;

De dons mezes, ao procurador fiscal da
delegacia fiscal em Sergipe, bacharel Jose
Domingueei de Macedo Costa ;

De 90 dias, ao 4° escripturario da dele-
gacia fiscal no Rio Grande do Sul José Joa-
quim de Paula Netto ;

De troa meses, ao 4° eseripturario da Al-
fandega do Rio Grande, no mesmo Estado,
Antonio Pinto de Araujo Corra;

De igual tempo, ao continuo da Alan-
de,ga de Maná,os, Estado do Amazonas, Gon-
çalo Rodrigues Souto;

De deus mezes, ao agente fiscal dos im-
postos de consumo na D circumscripção do
Estado de Minas Geraes, Vicente Martins
Alvim de Castro;

De 90 dias, com a met sde da diará, ao
eperario da Imprensa Nacional Paulo de
tnforaes Guterres ;

De igual tempo, com o soldo, ao guarda da
Alfandega do Pará Francisco José de Moura
Filho;

De ires mexes, com o vencimento a que,
tiver direito, ao fiel de armazene da Alfan-
dega do Rio de Janeiro Luiz Pinto de Maga-
lhães;

De tres mezes, sem vencimento e em pro-
rogação, ao encarregado do 10 posto fiscal
do departamento do Alto Punis Francisco
Rodrigues de Abreu Caldeira ;

De 90 dias, em prorogação e sem venci-
cimento, ao escrivao do 4° posto fiscal do
departamento do Alto Acre Alberto Pyrrho.

— Por portaria da mesma data, foram con-
cedidos 60 dias do licença, na ferma da lei,
ao guarda do Entreposto Publico Federal de
Santo Antonio do Rio Madeira, Adlermo
Pamplona de Almeida, para tratar de sua
saude onde lhe convier.

;Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPRDIENTZ DO SR. MINISTRO
Dia 6 de dezembro de 1806

Sr. MinistrUda Justiça e Negocios Inte-
riores:

N. 203—Em resposta ao aViso de V. Ex.,
'n. 3.588, de 29 de agosto proximo findo, ao-
!licitando que ao agente thesoureiro do In-

stituto Nacional dos Surdos-Mudos, Pauline
Bastos, que se acha substituindo o escriptu-
rario arehivista do mesmo estabelecimento,
Luiz Reflori° da Silva, seja paga a quantia do
66.666, que este perde por estar responso,
cabe-me declarar a V. Ex. que, á vista do
disposto no art. 41 do decreto n. 2.343, de
29 de janeiro de 1859, ao alludido agente
competem apenas os vencimentos de sou
proprio cargo e mais a gratificação do sul).-
stituto,que for necessaria para completar os
vencimentos deste, qual, no caso vertente, é
de 34333.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os Protestos de alta estima e distincta con-
sideração.

N. 209—Cabe-me communicar a V. Ex.,
para os fins convenientes, que as cambiaes
adquiridas em virtude das requisições con-
stantes dos avisos desse Ministerio, ns. 3.398
e 3.503, de 11 e 20 de agosto ultimo, impor-
taram em 956$140 e 4:653$G00.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima e distineta
consideração.

N. 210—Para que possa, ser attendida a
solicitação constante do aviso desse Minis-
talo n. 1.881, de 29 de novembro ultimo, e
referente ao despacho, livre de direito, na
Alfandega desta Capital, de aço em obra des-
tinado á força policial do Distrieto Federal,
rogo a V. Ex. se digne de providenciar para
que seja observado o disposto no art. 4° das
disposições preliminares da tarifa, visto
como a simples declaração de «aço em obra»
não satisfaz a exigem:ia do referido art. 40,
na parte referente ao conteuio dos volumes.

Aproveito a opportunidade para, renovae
a V. Ex. os protestos da minha alta estima
e elevada consideração.

—Sr. Ministro da Industrie, Viação e Obras
Publicas:

N. 262—De posse do aviso n. 3.663, de 14
de novembro ultimo, em que esse Ministerio
solicitou a entrega ao Correio da França da
importanda de francos 397.360,70, proveni-
ente do saldo da permuta de vales postaes
entre aquelle e o nosso Correio, no anilo de
1905, rogo a V. Ex. se digne informar-me a
que trimestre do referido anuo corresponde
o mencionado saldo.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
osprotestos da minha alta estima e mui
distincta consideração.

N. 263—Communico a V. Ex. que, em vir-
tude da requisição constante do aviso desse
Ministerio n. 3.598, de 12 de novembro ul-
timo, foi lavrada em 21, do mesmo mez, na
Directoria do Contencioso do Thesouro Fe-
deral e em notas do tabelião Evaristo de
Barros, a escriptura de compra, feita pela
Fazenda Nacional á Veneravel Ordem 3s dos
Minimos do S. Francisco de Paula, dos pre-
dios ns. 30, 32 e 34 da rua General Pedra e
dominio util do respectivos terrenos.

Aproveito a opportunidade para reiterar
a V. Ex. os protestss da minha alta estima
e mui distineta consideração.

N. 264— Respondendo ao aviso n. 323, de
12 de novembro ultimo, em que esse Minis-
terio solicita seja ordenado por telegramma
á Alfandega da Bahia o despacho livre de di-
reitos, de vinte e cinco V01013138 contendo ma-
terial destinado á inauguração das obras do
portodaquelle Estado, e vindas no vapor fran-
cez Atiantique, cabe-me communicar a V. Ex.
que, nos termos do decreto n. 947 A, de 4 de
novembro de 1890, o pedido de isenção de
direitos do referido material disse ser feito
pela companhia concessionaria daquelas
obras.

Aproveito a opportunidade para, reiteirar
a V. Ex. os protestos de minha alta estima
e mui distincta consideração.

N. 265 — Com referencia á solicitação
constante do aviso desse Ministerio il. :322,
de 1-3 de novembro ultimo, e relatis o ao
despacho, livre de direitos.de cento e oitenta
volumes contendo material consignado
Companhia Mocas de Santos e destinado ás
obras do ceestrucção do odiado do escripto-
rio e sede da mesma companhia, na Avenida
Central, cabe-me communicar a V. Ex. que
est: Ministerio deita de attender áquelle
solicitação, visto não lhe concorrer o dispostti
no § 23 do art. 2° das disposições prelimie
nares da tarifa, que autorizou semente a
concessão de tal favor aos materiaes e arti-
gos importados directamente pelo Governo
da Uniao para os serviços da Republica.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
03 protestos da minha alta estima e mui
distincta consideração.

N. 266—Em resposta ao aviso desse Ministc1-.
rio is. 3.e17,de 12 de novembro proximo fin-
do, tratando da reclamação feita pelo engef:
nheiro fiscal da estrada de ferro de Quarahy
a Itaquy, relativamente ao facto de negar-sei
• Alfandega de Uruguayana, por falta de,
credito, a pagar os seus vencimentos, cabes
me declarar a V. Ex. que o destinado ao'
pagamento em questão foi distribuido De-
legacia Fiscal em Santa Catherine, pela ore
dem da Directoria de Contabilidade, n. 40;
de 20 de abril ultimo, de accerdo com a
tabela de distribuição de medito, transmit-
tida com o officio do Tribunal de Contas
n.165, de 16 de março do esrrente anno.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os psotostos da minha alta estima e mui dis-
tineta consideração.

—Sr. Ministro da Guerra:
N. 177— Transmittindo a V. Ex. o incluso

processo relativo ao aforamento dos terrenos
do marinha fronteiros ao sitio denominado',
(Prainha de Dentro», na Jurujuba, Estado'
do Rio de Janeiro, reverido por João Gui-
lherme de Sá e Almeida, rogo a V. Ex. se
digne de emittir opinião a respeito, 4 vista
do disposto no art. 4° do decreto n. 4.105,
de 22 de fevereiro de 1868.

Aproveito a opportunidade para reiterar
a V. Ex. os meus protestos de alta estima e
clist lacta consideração.

—Sr. Preeldente do Tribunal de Contas:
N. 161—Cabe-me enviar a V. Ex., para os

n113 convenientes, o incluso decreto n. 6.251,41
de 29 do mez proximo passado, abrindo
este lslinisterio o credito extraordinares
2:593$689, ouro, e 168:490958, papel, para
pagamento de dividas de exercidos .findos.

Aproveito o ensejo pare 'reiterar a V. Ex.'
os meus protestos de alta estima e mui dis-
tineta consideração. 	 sere

—Sr. presidente do Tribunal de Contas: "4
N. 162—Communicando-me V. Ex., por

officio n. 622, de 24 de setembro ultimo,
haver esse tribunal, em sessão de 21 do
mesmo mez, deixado de julgar legal a con-
cessão da aposentadoria ao ajudante do
agente do correio de Parenagud, Estado do
Paraná, Victoriano Ferreira cora, visto
não lhe ser a,pplicavel a doutrina do art. 1°,
§ II, do decreto n. 1.778, de 16 de janeiro
de 1904, peço a V. Ex. se digne de reconsi-
derar essa decisão pelos motivos constantes
dos pareceres das Directorias da Contabili-
dade e do Contencioso, exarados no' messe-
etivo processo, que de novo apresento a
V. Ex.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.'
os protestos de minha estime e mui dis-
tineta consideração.

—Sr. presidente da Camara Municipsl de
Macahé:

N. 21—Tends a The Leopoldina Railleay
Company, liniited, solicitado o reconheci-
mento de um titulo de aforamento de ter-
renos de marinha situados em Imbitiba, con-
cedida á requerente por essa Camara em.
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21 de julho de 1 8, ou que lhe fosse expe-
dido novo titulo, rogo vos digneis de prestar
informações a respeito daquela concessão.

EXPEDIENTE Do SR. DIRECTOR

Dia 7 de dezembro de 1906

Sr. inspector da Alfandega . do Rio de Ja-
neiro

N. 979 - Cornmunloo-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente vosso officio n. 845, de 19 de novembro
ultimo, transmittindo o requerimento no
qual Francisco Luiz Ayque do Moira, the-
soureiro dessa Alfb,ndega, propõe para seus
sois Alfredo Amorico Pinto Poma. Paulo
Machado Franco, Reginaldo Guimarães, Ju-
venal Egvdio Guimarães, Ovidio Fabiano
Alves, Antonio Mariano de Velasco Molina e
o bacharel Francisco Ribeiro de Assis Re-
zende, resolveu, por acto de 28 do referido
mez, approvar a mesma proposta.

N. 980 - Communico-vos, para os fins
convenientes, em cumprimento ao despa-
cho do Sr. Ministro, de 29 de dezembro ul-
timo, que o material importado pela Com-
panhia Mercado Municipal do Rio do Ja-
neiro e mencionado na rotação que acompa-
nhou o officio desta directoria n. 847, de 6
do mesmo mez, vem n pelo vapor Tintoretto e
não polo Catderou, conformo havia declarado
aquela companhia.

N. 981-Communieo-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, por despacho de /
do corrente moz, proferido sobro o officio
n. 621, de 28 do mez proximo findo,resolveu
autorizar o despacho, livre do direitos, de
7.100 tijolos de terra-cotta furados, com o
peso de 30 toneladas, e de uma caixa con-
tendo pertences do machinismos vindos da
Europa pelas vapores Quinto e elyde, com
destino ás obras do Theatro Municipal e con-
signado á referida Prefeitura.

N. 982-Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, por despacho do
9 do novembro proximo findo, proferido em
sessão do Conselho de Fazenda, do acedrdo
com o parecer deste, resolveu attender
reclamsiçao dos commerciantes desta praça,
Luckaus & Comp., a que se refere o officio
dessa inspectoria., n. 715, de 26 de setembro
ultimo, dirigido á Directoria das Rendas
Publicas, no sentido de ser reformada a de-
cisão pela qual foi classificada no art. 473
da tarifa, para pagamento da taxa do 5$. a
mercadoria submettida a despacho pela
nota de importação n. 2.018, de abril deste
anuo.

N. 983- Tendo o Sr. Ministro, por des-
pacho de 6 do corrente, exarado no Oleio
da Commissão Constructora, da Avenida Cen-
tral, n. 357, do dia anterior, resolvido au-
torizar o despacho, livro de direitos, do uma
caixa contendo hastes de cobre simples para
lustres, pesando 62 kilogrammas, vinda de
Southampton no vapor Nile, com destino ao
novo adindo da Caixa de Amortização, as-
sim vol-o cor-munjo°, para 03 devidos effei-
tos.

N. 984-Em resposta ao vosso oficio n. 899,
do 4 do corrente, incluso vos remetto, para
os fins convenientes, o Rrocosso que deixou
de acompanhar o officio desta directoria
n. 960, de 30 de novembro proximo findo.

N. 985-Tendo o Sr. Ministro, por despacho
desta data, exarado no aviso do Ministerio
da Justiça e Negocios Interiores n. 4.738, de
hontem, resolvido autorizar o despacho,
livre do direitos, de cem mil telhas de
barro, vindas de Marselha no vapor Leonora,
com destino á, Força Policial do Distrieto
Yederal e consignadas a Domingos Joaquim
da Silva & Comp., assira voi-o communioo
Dora os dovidos fins._

-Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 156-Communico-vos, para os fins con-

venientes, de aocôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 28 de novembro ultimo, pro-
ferido sobre o requerimento do corrector de
fundos publicas, Engordo .103é de Almeida e
Silva, que o nome do possuidor das 78 apo-
lioes ao portador do emprestimo de 1895, de
ns. 14.563, 15.960, 15.962, 15.963, 19.655,
20.530 a 20.535, 20.549, 20.553, 20.561, 4.793
a 20.798, 21.008 a 21.015, 21.273, 22.111,
22.492, 22.714, 22.715, 23.052 a 23.055,
23.784 a 23.788, 28.333, 27.869. 30.355 a
30.358, 33.143, 36.216, 36.217, 36.219, 37.639,
37.640, 39.403, 41.781, 41.782, 46.039, 47.007,
47.258 a 47.270, 47.453, 47.454, 49.248 a
49.250, 23.062 a 23.066, substituidas por
outras nominativas é Polydoro Antunes Mu-
niz o não Polydoro Augusto Munis, como,
por engano do alludido corrector, foram
averbadas nessa Caixa.

N. 157- Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, tendo em vista o que
communicou o presidente do Tribunal de
Contas em officio n. 646, de 6 de outubro ul-
timo, resolveu, por despacho de 21 do mez
proximo findo, proferido sobre o requeri-
mento de Pedro 'Ia Silva Tavares, ex-col-
lector das rendas federaes era Itaguahy, Es-
tado do Rio do Janeiro, mandar entregar
ao mesmo requerente a apolice da divida
publica n. 1.187, de sua propriedade, do
valor nominal de 1:00a$, que depositara para
garantia de sua gestão naquele cargo.

-Sr. director geral da Imprensa Nacional:
N. 65-Em resposta do oficio n. 986, de 3

do dezembro de 1904, em que consultais
como deveis proceder quanto ao pagamento
das diarias reclamadas por alguns operados
desse estabelecimento, que foram chamados
ao servieo da Guarda Nacional, declaro-vos,
para os devidos effoitos, que, na hypothese
do art, 2°, § 1 0, da lei n. 602, de 19 de se-
tembro de 1850, tem o funceionario publico
direito aos vencimentos de seu emprego,
uma vez que nenhuma vantagem militar
poderá auferir, nos termos do art. 86, e, no
caso do § 23 do art. 87, ao pagamento es-
tabelecido no art. 01, o qual deverá correr
por conta do Ministerio da Justiça o Nego-
cios interiores.

-Sr. director da Recebedoria do Rio de
Janeiro:

N. 138-Communieo-vos, para as fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que expoz o inspector da alfandega do Ma-
nam em telegramma de 5 do novembro pre-
ximo findo, resolveu, por despacho de 27,
que regresse áquella repartição o conferente
Francisco Xavier da Costa, que se acha ad-
dido á assa Recebedoria.

N. 139-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
do 28 do mez proximo findo, proferido em
sessão do Conselho do Fazen la, de acedrdo
com o parecer do mesmo Conselho, resolveu
negar provimento ao recurso enviado com o
vosso officio n. 69 do 26 do setembro ultimo
e interposto por Antonio Maria Nunes da
vossa decisão impondo-lhe a multa de 200$
nos termos do art. 122, n. II, lastra a do de-
creto n. 5.890,de 10 de fevereiro do corrente
armo, por ter expisto á venda, em sua casa
commercial 12 garrafas de vinagre nacional
sem selos e 53 com sellos destinados a vinho
estrangeiro:

-Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 315-Incluso vos remetto, para o fins

convenientes. de accÔrdo o despacho do
Sr. Ministro, de 30 de novembro proximo
findo, o processo transrnittido com o officio
da delegacia fiscal no Paraná, n. 89,do 16 de
agosto anterior, e relativo á fiança no valor
de 10:030$, prestada por Cnamillo Antonio
Laynes, em um fmmovel de sua proprio-

dado, para garantir a sua resp:mse,bilulatie
e do seus fieis, no logar do thesoireiro doo
correios do red:rido Estado.

N. 316-Em obediencia ao desincho do
Sr. Ministro, de 3 do corrente, remetto-vos,
para os devidos fins, as inclusas cópias, ou-
violas com o oficio da, &legacia Maca' na
Bahia n. 168 de 18 de outubro ultimo, do
contracto lavrado na secção do contencioso
da mesma del?gacia, com Bra,z Rozendo
Carneiro do Albuquerquo, e do termo addi-
tivo, para, execução das obras do edificio da-
quela repartição.

-Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 209-Declaro-vos, para os devidos srf

feitos, que por acto de 3. proferido sobre o
vosso telegramma de 1 do corrente, raso/-
vou o Sr. Ministro autorizar-vos a requisi-
tar passagens, desse Estado ao do Pernambu-
co, para o conferente da Alfandega, do mos- •
mo atado Argemiro Costa e sua família.

N. 210-Em resposta do vosso oficio n.
156, de 9 de outubro ultimo, declaro-vos,
para os devidos fins, de accôrdo com o des-
pacho do Sr. Ministro, de 30 do mez proxima
findo, que pólo sor feita a transferencia das 31
apolees constantes da inclusa cautela, adqui-
ridas da Companhia de Seguros Alliança
da Bahia pelo Asylo Conde de Pereira Ma-
rinho por esrripto particular, na fórma, do
art. 73 do regulamento anuas° ao decreto
ri. 9370, de 14 de fevereiro de 1885, porque
as mesmas apolices já foram uniformizadas
e remettidss a essa delegacia pela Directo-
ria da Contabilidade como seu oficio a. 210,
de 5 do outubro °adilo. não convindo que
sejam autorizadas transferencias de apolicea
sujeitas a uniformização antes do realizada
esta.

N. 211-Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria de 18 de novem-
bro proximo findo, cone oleado traz rnezea do
licença, para tratamento do soado, ao coa-
Parente da Alfandega desse Estado João Da-
maseeno Vieira Fernandos.

-Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 172-Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, os inclusas portarias concedendo li-
cenças para tratamento de saude: de tras
mezes, ao 30 escriplurario da Alfandega do
Mandos, addido á desse Estado, Francisco
Gentil de Castro Samico ; de igual tempo,
em prorogação, ao sargento da força dos
guardas dessa ultima repartição, Rodolpho
Smith do Vasconcellos.

-Sr. delegado fiscal no Espirito Santo:
N. 108-Rernettendo-vos a inclusa porta-

ria, que concede 90 dias de licença, para tra-
tamento de sande a José Rusehi, collector
federal em Santa Thereza e Afforiso Claudio,
nesse Estado, recommendo-vos, de accOrdo
com o despacho do Sr. Ministro, de 10 de ou-
tubro ultimo, e em resposta ao vosso oficio
n. 79, do 17 do agosto do corrente anuo,
providencieis no sentido de ser aquela Col-
lectoria annexada a mais proxima, durante
o impedimento do mesmo collector, visto não
ter havido proposta, regula= tato feita e
approvada, do substituto do aludido sor-
vontuario.

N. 109-Rernetto-vos, para os fins couve
atentes, a inclusa portaria de 23 do novem-
bro proximo findo, concedendo 60 dias do li-
cença, para tratamento de saude, ao 2° es-
cripturario dessa delegacia Zozimo Pinto da
Fraga

Sr. delegai° fiscal no Maranhão.
N. 104.-Em resposta ao vosso oficio n.

89, de 17 de outubro ultimo, declaro-vos,
para os devidos fins, que o Sr. Musistro, por
despacho de 3 do corrante mez, resolveu
approVar a relação dos funceionarios, com-
merciantea e industriaos, amou ao mamo
oficio e que propuzestos para comporem as
commissões arbitraes da Alfandlaga dessa
Estado, durante o exercido de 190T, visto
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achar-se aquella relação de accôrdo com as
disposiçeos contidas na circular da Directo-
ria das Rendas Publicas do Thosouro Federal,

• sob n. 3, de 14 de dezembro do 1904.
-Sr. delegado fiscal em Minas Gera,es.
N. 210.- Declaro-vos para 03 fins conve-

niente-e, que o Sr. Ministro, por despedir) de
3 do corrente mez, resolveu indeferir o re-
querimento transmitido com o vosso oficio
m. 187, de 15 de outubro ultimo, oro que o
ex-collector das rendas federaes no Munici-
pio de Muzambinho, Orpheu Alvarenga,
medo allivio das penas de gloza, do porcen-
iagem e juros Co 9 0/0, em que incorreu pela
d }mora no recolhimento dos saldos.

N. 211-Communico-vos, para os devidos
.fins, de accôrdo com o despacho do Sr. Minis-
tro, de 27 de setembro ultimo, que o Tribu-
nal de Contas, em sessão de 9 do novembro
proximo findo, conforme commuuicou o Sr.
presidente, em oficio n. 720 do mesmo
mez, julgou idonea e sufficiente afiança, no
valor de 361$000, prestada pelo escrivão do
encarregado da arrecadação das rendes fe-
dera.es no municipio de Monte Santo, nesse
Estado, Blandino de Moraes Preto, em urna
caderneta da Caixa Economica com o depo-
sito de igualquantia e cujo processo trens-
mittistes com o v0830 oficio n. 129, de 23 de
junho do corrente anuo.

-Sr. delegado fiscal no Pará.
N. 161-Communico-voe, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, satisfazendo a
requisição constante do aviso do Ministerio
da Industrio, Viação e Obras Publicas n. 101).
de 13 de novembro ultimo, resolveu, por
acto de 3 do corrente, autorizar o despa-
cho, livre de direitos, na Alfandega desse
Estado, nos termos do § 23 do artigo 2°, com-
binado com o artigo 5° das Preliminares da
Tarifa, dos volumes contendo uma instala-
ção de gaz constontes dos inclusos
conhecimentos o factura, vindos da Europe
com destino ao districto tolographico desse
mesmo Estado e consigeados ao engenheira
chefe do referido districto.	 •

-Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 291-Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, tendo presente
o recurso transmittido com o Ir0830 officio
n. 169, de 5 de junho ultimo, e interposto
por F. Carneiro & Guimarães do acto pelo
qual a Inspectoria da Alfandega desse Es-
tado, homologando o parecer unanime da
Coei ;asile de Tarifa e a dos peritos por
paro da Fazenda, na COMMi88;i0 Arbitrai,
mandou classificar como-product ) chimico
não classificado-do art. 328 da Tarifa su-
jeita a direitos ad oalorem,na razão de 50 0/e,
a mercadoria que os recorrentes submette-
ram a despacho pela nota n. 10.743, de
março do corrente anuo, como-oleo medi-
cinal não especificado, da taxa do 2:000 por
kilo-resolveu, por despacho, de 24 de outu-
bro proximo passado, proferido em sessão do
Conselho de Fazenda o de aceôrdo com o
parecer deste, negar provimento ao dito re-
curso.

--Sr. delegado fiscal no Rio Gran le do
Norte:

N. 34-Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria de 31 outubro ul-
timo, concedendo tres mezes de licença para
tratamento de saude, ao 1 0 escripturario da
Alfandega desse Estado, bacharel Beliniro
Milanez de Loyola.

-Sr. deleg ado fiscal do Rio Grande do Sul:
N. 276--De conformidade co n o despacho.

do Sr. Ministro, de 3 do corrente mez,
proferido sobre o objecto do VOSS) oficio
n. 6, do 26 de outubro ultimo, declaro-vos,
para os devidos fins, compet i r a essa dele-
gacia examinar e processar as contas que
deve esse Estado dar â, União do empreeo
das quotas destinadas a repressar o contra-
bee40, entregues a 0890 mesmo Estado, em

vista do convento approvado pelo decreto
n. 3.305 de 20 de junho de I8O9 cart. 20,
n. 17 do decreto n. 5.390 de 10 de setembro
de 1904.

N. 277-Remetto-vos, para os fins couve-
Mentes, a incluse portaria de 31 de outubro
ultimo, concedendo troe mozes de licença,
para tratamento de caule, ao 2° eseriptura-
rio da Alfa.ndega de Sant' Anua do Livra-
mento, David Cunha.

-Sr. delegado fiscal em Santa Catharine:
N. 62-Tendo o Sr. Ministro, por despacho

de 29 de novembro ultimo, resolvido indefe-
rir o requerimento encaminhado com o vosso
officio n. 82, de e2 de outubro anterior, e
era que o padre Henrique Motim' pede isen-
ção de direitos para um harmonium que
pretende importar, com destino á igreja da
parochia do S. Bento, nesse Estado, de que é
vigario, assim yr:e-o communico, para os
fins convenientes.

N. 63-Remetto-vos, para OS fins conve•
'alentes, as inclusas portarias coice-lendo
troe mezes de licença, para tratamento de
sande, ao 1° escripturaeio dessa delegacia,
Olvinpio dos Anjos Coelho Pinto e ao confe-
rente da Alfandega desse Estado, Arthur
Moreira do Barros Oliveira Lima.

-Sr. delegado fiscal em S. Paulo.
N. 509-Declaro-vos, para os devidos citei-

tos, que o Sr. Ministro, por despe )ho do 23
do mez findo, proferido em sessão do CM180-
lho de Fazenda, de accerdo com o parecer
do mesmo Conselho. resolve :: dar provi-
mento ao recurso eneaminhado com o vosso
oficio n. 378, de 22 do setembro ultimo, o
interposto por Antonio Carlos Silva & Comp.,
da decisão da Alfa,ndega de Santos man-
dando classificar no art. 5'33, 2e parte da
tarifa, para pagamento da taxa de 4$ por
kilogremnia, os cobertores de lã, ordinarios,
despacha los pele 2° addição da nota de nn-
portação n. 33.628, do 21 de julho do ccr-
reate anno, o que estão sujeitos á taxa de
le500 claque% artigo da tarifa.

N .510-Declaro-vos, para os devidos effe:-
tos,que por acto de 30 do novembro proximo
findo, proferido sobre o reeuerimento de
Amorico Martins & Irmãos Poyoros, resol-
veu o Sr. Ministro manter os despachos an-
teriores, pelos quaes negou provimento ao
recurso transmittido com o vosso officio
n. 270,do 3 de julho ultimo, e interposto por
aquelles negociantes, da decisão da Alfan-
dega de Santos, mandando, do accôrdo com
o parecer da Commissão de Tarifa da Alfon-
dega do Rio de Janeiro, classificar como co-
bertores de lã de cel., da taxa de 4,43)0) por
kilograimma, a mercadoria que os recorren-
tes suemetteram a desp teho pelas notas de
importação deus. 11.860, 11.869 e 11.870,
de Março Co corrente anuo.

N. 511-Co inmunico-vos, para os devidos
fins, de acedido com o despacho do Sr. Mi-
nistro,de 26 do inez de setembro ultimo, ha-
ver o Tribunal de Contas, em sessão de 9 de
novembro proximo findo,eonforme conamuni-
eJU o seu presidente em officio n. 719,de 12 do
mesmo mez, julgai° idonea e su Relento a
fiança, no valor de 4:000e000, prestada por
Antonio de Moraes Silveira, em gitoantio de
sua responsabilidade e do seus propostos no
togar do collector das rendes federaes em Ri-
beirãozinho, nesse Estado e eu,» processo roi
encaminhado ao Thesouro Federal co n o
vosso oficio n. 165 de 26 de abril do corren-
te anno.

Directoria das Rendas Publicas
Requerimentos despachados
Dia 7 de dezembro de 1906

Pelo Sr. Director;
Arthur Alfredo Corrêa de Menezos- de-

pois de sellados os documentos, volte o pra-
cesso.

José Carlos Vaz.-Selle os documentos
para que possa ter andamento a petição.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimewos demadie, Jos

Dia '7 do dezembro de 1906

Alfr Balena.-Restitua-se a quantia de
51e000, levando-se a despeza á Receita a
annular.

eoait da Rooha Lourenço.- -Estando pree-
monto o dioeito á restituição nada lia que
deferir.

Ietoria Prezei' Sohenkrow Mala .--Re-
itua-se a quantia de 720010 relateert aos

exercidos le 1903 e 1934, solicitando-se cre-
dito pele verba Reposições o cestetuições.
Quanto aos exereicios de 1900 e 1901, odio-
sa prescripto o direito á. restituição.

Aneenio Corna Pinheiro -Restitua-se a
quantia de 108$00 eoricitan 1O-Se credite
nela verba Reoew:çõos e restituiçõee. Quan-
to ao ~moio de 1900, aehaese prescripto
o direito á restituição.

:leão Baptista de Fonseca.-- Tratando-se
de uma agu uelente de rena, como decla-
ra o Liaboratorio Nacional de Analyees, o
produto não este sujeito ao imposto de
consumo. Submetto esta decieão á ipprovu
ção di Exmo. Sr. Minearo

Companhia Peá-opolitana. --Não tendo. a
roo noz ente a sua fabrica no List-loto Fede-
ral, não podo gozar da is -ineS,o concedido
pelo art. 7, n. 10, do decreo n. 5.142,
de 27 de feeereiro de 1904. Indefiro pois, a
sua protenção.

Eduardo Flori ano de Lemos.- -Restitua-se
a quantia do 100$030 pela verba Receita
a annaillar.

Pedro Moras Sarmento. Idem.
hão &Mista Pompa° de Lacerda. Idem.
Jonalin Beroerdino Guiniareee---. Já es-

tando o supplic inte attendido nado lia que
deffirir,• -Areiniv^-se.

Fortualto Pereira Leite.-- Transfira-se.
Diamentina Lopes Vianna,.---A' visite do

parecei, notifico o de pacho de 10 de no-
vembro ultimo, na parte em que impoz
mui ta.

Borges & Vianna.--Transfira-se.
FraucieeoAntonio de Souza Queiroz eretto.

Inscreva-se.
imporei° o multa de 50$000 nos termos do

art. 44 do decreto n. 5.142 de 27 de feve-
reiro de 1903.

Compondo. Graphice do Bra.eil.-Idem.
Comp. F. F. S. Folia, José Joaquim Pires.

Maria de Abreu Silva, S. Beneficente Alto
Mearim,An gel i na da Conceição Por Leila. Fer-
nando José Guimarães, o mesmo, Ceelando
&Austin° do ez iverb Cs ta, C nmelia. (me-
nor, Maria meaor, Acto tio Carvalho Brito,
D. Arma Ferreira Men•le s , Cornela Custo-
dio José Cones), Elias da Silva Souto e João
Texeira Leite.-Annullem-se as dividas coa-
staotes das inclusas contra-fés e oficie-se á
directoria do Contencioso.

João Espiniola da Veiga.-Prove o alie.
guel do prodio onde se acha esiabelocido.

Dr. Edu ardo O. Costa. -Inscreva st. Im-
ponho a multa de 50e nos termos do art. 44,
do decreto n. 5.142, do 27 de fevereiro de
1904.

S. Mendes & Co rup -Transfi ra-se . Impo-
nho a multa de 50$ nos termos do art. 44 do
decreto n. 5.142, do 27 do fevereiro de
1904;

Idalio Gonçalves dos Reis-Restitua-se a
quantia de 331$ pela verba Reposições e
restituições, sol i citanditese credito.

Joaquim Monteiro.-Pague o imposto em
debito.

O mesmo,-Idem.
Maria dai Dores Coodeiro.-Pague a mtd-

ta de 20$ imposta por :le.splcho de 24 de ou-
tubro de 1905.
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João Ferrez . —Restitua-se a quantia de
. 268 pela verba Receita a annullar.

Panlino Finetti.—Apresente conhecimen-
to do imposto predial.

Fernandes & Leal.—Estando o suppIicante
sob presão de auto e não multado, conceda-
s° o registro:

S. Mendes & Comp.—Intime-se S. Mendes
'& Comp. a vir satisfazer o debito. 	 .
• Adolpho Ubaldira, —Transfira-se. Imponho
a multa do 508000 nos termos do art. 44 do
Decreto 5:142 de , 27 de fevereiro de 1904.
Quanto á patente do 'registro fica do nullo
effeito nos termos da letra a do art. 10 do •
decreto n. 5.890 do 10 de fevereiro do cor-
rente atino. — Marco o prazo de oito dias
-para ser renovada a patente.

, Ant,onio Assurnpção. • — Satisfaça a exi-
goteia. •

Jacome Marcello. —Transfira-se.
InT; Oliveira & Comp. — Mantenho o des-

pacho de 23 de abril do corrente anno que
impoz aos supplicantes a multa de 508000.
• 'Bernardino Pinto da Fonseca.—Trans-
fira-se.

. ''Viuva Elisa Villemõ r .--4dent
'Sebastião Soares da Rocha.—Annullem-se

as dividas nos termos do parecer.
• Dr. -Condido Fernandes da Costa Gomes.

-=-Inde for ido .
R. Fragoso.' Restitua-se a quantia de

I44.900.
Manoel Gonçalves -131anco:—Transfira-se.
Joaquim Jesé da Silva Castro.—Idem.
Heitor de Mello. — Elimine-se do lança-

mento •para, 1906.
Frota Irmão & Comp.—Inscreva-se nes

termos do parecer. • Imponho á. multa de
1008 nos termos do ott: 44 do- . decreto
n. 5.142 do 27 de fevereiro de 1904. Feitas
as devidas averbaçõeá i volte; ••.	 .•

inspecteria de seguros -*
• -

DESPACHO DO SR. INSPECTOR

Em 7. de, dezembro de • 1906

Companhia Indemnisadora, do Pernam-
communiCando. terem sido eleitos os

novos membros do conselho .11Cal. — Ar-
chive-se.

Preussische National. VerSicherungs Ge-
sellschaft.— Archive-se ; cuim ni que-se ao
ata-inspector.

Aa,chener Und Munchener Feuer Versi-
cherungs Gesellschaft. — Arehive-se ; com-
munique-se ao sub-inspector.

_Expediente em 7; de dezembro de 1906
.‘Ao Director da Contabilidade do Thesouro

Federal: ,	 .
N. 447 •a-! Requisitando providencias no

sentido de,ser a Delegacia Fiscal em Manãos
habilitada com as verbas requisitadas por
°Oleies ns.. 6 de- 7 ."de abril e 17 de 25 de
maio deste anno desta inspectoria em vir-
tude da reclamação constante do tele-
gramma, . remettido por cópia, do. Sub-Ins-
pector de seguros .na primeira circums-
cripção, o que os saldos, depois„ de dedu-
zidos os pagamentos que tiveram" sido feitos,
sejam transferidos para a Delegacia Fiscal
em Belém, .onde presentemente- funcciona
o •referido ,sub-inspector.

Ao director do Expediente do Thesouro
Federal

N. 448—Requisitando providencias no sen-
tido de serem devolvidos a. esta Repartição
o requerimento e mais papeis relativos ã. ap-
provação das alterações nos , estatutos da
Companhia Geral de Seguros, visto que, com
o officio n; 153 de 6 do corrente dessa Dire-
ctoria, somente vieram alguns documentos
relativos ao • processo referido.	 5

Ao sub-inspector de Seguros na l & eir-
• eumscripção :

N. 449—Declarando; para ás devidos ef-
feitos,- que: a -agencia da «Àaehener und

MunchenerFeuerVersich2ruogs Gesellschaft»
eni'Manaos se acha actualmente a cargo dos
Srs. Dusendschon& Comp.

Ao sub-inspector de Seguros na 5°; eir-
caimscripção

N. 450—Declarando, para os dividos effei-
tos, que a agencia do aPreussische National
Versicherungs Gesellschaft» em S. Paulo,
passou a cargo do Sr. Alberto Lion, tendo
sido exonerados os Srs. Lion & Comp.

Ao director do Expediente do Thesouro Fe-
deral:	 .

N. 451-rRequizitando providencias no sen-
tido de serem devolvidos a esta Repartição
requeriniento'e. mais papeis relativos á ata-
torização para ftiaecioriar e approveção dos
estatutos da Capanhia do Seguros aPreViden-
cia do Sul», com séde em Porto 'Alegre, vis-
to que com o officio n. 154 de. 6 do corrente
dessa Directoria sómente vieram Olguns do-
cumentos relativos • ao processo referido,
bem como, para que em casos semelhantes
sejam devolvidos completos os respectivos
processos.

•' Ministerio da Guerra

Por portarias de 7 do corrente : .

.	 .
Nomeados para o Collegio Militar :
-SeCretario,-o 2° tenente do 60 regirnento

de artilharia Rodolpho Vossio Brigido;
Sub-secretarlo, _ o • 2° " tenente Pratedés

Theedulo da Silva Junior, ; 	 .	 , ,, • ,
Ajudante do material, o capitão do coro p4

de estado-maior de exercito . Innocencie ed
Barros Vasconcellos.; ,.

Fiscal, o major do corpo. de engenheiros
Benjamin Liberato Barroso.-- 	 •	 -- -

.	 .Exonerados : •	 . •
1

De ajudante do material do; dito collegio,
conforme pediu, o capitão do corpo de . es-
tado-maior de artilharia Pauline da Rocha
Freitas •	 - - - ,	 •	

. .	 .	 •
Do adjunto da Repartição do Estado

Maior do Exercito, o capitão- do corpo do
mesmo estado maior Innoceneio . de Barros
Vascancellos.	 .	 • ' 3

Dispensados:
Do Collegio Militar

.	 .

De secretario, o capitão do 21 0 'batalhão
de infantaria Edgard Enrico Doemon

De sub-secretario, o 2° teci inte do 6° rel
gimento de artilharia Rodolpho Vossio Br1-,
gido;	 . 

De subalterno de' compnnhia de atufamos,
o 2° tenente da arma de infantaria Praxedes
Theedulo da. Silva Jimior;-

De amanuense da Direcção Geral de Arti-
lharia, 02° tenente Octavio Pires Coelho..	 ..

—Foram concedidos ao amanuense da Se-
cretaria de Estado da Guerra, • Affonso Hen-
rique de Lima Barreto 30- dias de licença,
com o . respectivo ordenado, para tratar de
sua sande onde lhe convier.

Ministerio da Industria, Viação o
Obras Publicas

Directoria Gerai da Contabilidade
Requerimento despachado',

. lj ia 7 de dezembro de 1.906
Dr. Gabriel Ozorio de Almeida, pedindo

para continuara; contribuir para 'o montepio.
—Deferida. •

Directoria , Gerai de obras e Viagio-

Por po:taria,s de 7 do corrente:	 .
Foi concedida a exoneração - pedida pelo

engenheiro Cliristiano - Ilearique Itóhe do
legar do ongo'alleiro da fiscalisação da réde
de viação de S.. Paulo, Matto Grosso e
GoFyoai rez.

moVido .o engenheiro Aristoteles Pe-
reira do togar de engenheiro' residente da
Estrada de Ferro Oeste de Minas - para, o de
engenheiro da fiscalisação da rede de viação
de S. Paulo, Matto Grosso e Goyaz. • • -

Foi nomeado o engenheiro Constante At7
fomo Coelho-para o Jogar de engenheiro re-
sidente da Estrada de Ferro Oeste' do Minas,
com os vencimentos que lhe competirem.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento'

Ordens de pagamento, sobre as qua,es pro
feriu_ despacho , do registro, em. 7 de cor-
rente, o Sr. Dr.. presidente deste tribunal:

Ministerio	 Industrio, Viação e Obras
Publicas—Avisos:' 	 •• - •	 • •

N. 3.793, de 26 de novembro,. -pag,amenta
de 1:5768792 a Belmiro Rodrigues & -Comp.,
de fornecimentos á Estrada de Ferro Centra'
do Brazil, no mez de agosto ultimo ;
-N. 3.877, de 5 do corrente, idem' de

38:0558555 á Amazon Telegraph Compting,
da subvenção integral alie 'Ille'compote, re-
lativa ao 3° trimestre do corrente anua;

N. 3.794, do 26 de noVemSro,Adem de
2:0758718 -à Wilson Sons &Comp.; de carvão
de forja 'fornecido á Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, em agosto ultimo ; • •
• N. 3.795, ; da mesnia data„ 'idem =de
1:990$994, aos mesmos; idéna idem Idem';

N. - de.- 5 dó torrente; 7 idem • de
-1:0418666' ao engenheiro Jose . Estacio de
Lima Brandão, ex-inspeetor geral das Es-
trada de FelTo, do 25-dias do • mez do no-
vembro findo, e' 600$ a Lycurgo José d(
Mello, ajudante, de Veiacimentos'no referida
mez de' novembro.' 	 ",'' • ""

--=Ministerio da Justiça "e Negocio In-
terioreS-.-Avisos:	 •	 ' .	 • "

N. '4;647, de 30 do 'novembro, Pagamento
de 50$ ao porteiro do Archivo Publico-Na-
cional Francisco do Giisnião Castello • Bronco,
de auxilio para aluguel 'de ca.a, no mez de
novembro ultimo;	

, • -
N.'4.671, de '1 do corrente, idem- de 50$,

da folha dagratificação que ebnipete: no
inez de noveinbro 'findo, a • OsWa,ldo Soppert
da Silva, auxiliar de escripta , da . Junta dos
Corretores ;	 •	 • '	 •

N. 4.627,-de 28 do novembro. idem do
1:01.6$411 a diversos, de fornecimentos á Di-
rectoria Geral de Sande Publica; no mez do
outubro ultimo;	 .	 .

N. 4.690, de 3 do corrente, - idem do 5508'
da folha relativa ao mez do novembro ul-
timo, do pessoal de nomeação do director do
Instituto Nacional do Musica. 	 .

N. • 283, de 19 do janeiro, credito do
5:4278737 ao Thesouro Federal, para paga-
mento do saldo devido ao major reformado
do corpo de bombeiros. Antonio Pedro Dio-
nysid;

N. 772, de 19 de fevereiro, idem do
3:6188556 ao mesmo Thesouna, idem idem
ao tenente-coronel da mesmo corpo Emy-
gdio Miguel da Silva ;,

N. 3.378, de 14 aà Out libro de. HM:.
de 2:840$ ao mesrrio Thesouro, • idem idem
Man ;	 •	

•' .N: 4.629, de ; 28 de. novembro, idem de
1:400$ a Dionysio Tolornei, da 2 a- prestação,'
do accor.do com o contraOto para a.	 ,	 .

Foram : .
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nação a foz acetyleno da Escola Nacional
de Bailas Artes, durante o corrente anno
lectivo;

N. 4.626, de 28 de novembro, idem de
4:166$760 a diversos, de fornecimentos ao
Hospieio Nacional de Alienados, no mez de
outubro ultimo ;

N. 3.772, de 17 de novembro de 1905, cre-
dito de 3:360$ ao Thesortro Federal, para
pagamento do soldo devido ao major refor-
mado do corpo de bombeiros Jacob Ignacio
de Lima ;

N. 773, de 19 dc fevereiro, idem de
3:080$ ao mesmo Thesouro, idem idem ao
major Henrique Presgraave.

Ministerio da Fazenda- °Maior:
N. 882, da Alfandega do Rio de Janeiro,

de 30 de novembro, pagamento de 3:517$600,
da folha de operarios daquella repartição,
no mez de novembro ultimo ;

N. 791, do Tribunal de Contas, de 4 do
corrente, idem de 200$ ao 1° eseripturario
Severiano José Ramos, de ajuda de custo ;

N. 1.526, da Caixa de Amortização, de 24
de novembro, idem de 355$530 áSocidtd Ano-
mime de Ga; de Rio de Janeiro, de consumo
de ga,z na.quella repartição, durante o 3° tri-
mestre do corrente armo.

DIARIO DOS TRIBUNAES
Sédes dos Tribunaes e Juizos da Justiça

Federal e do District° Federal
Supremo Tribunal Federal-Rua Primeiro

de Março n. 26, l e andar.
Juizo Seccional - 1* e 2" Varas, rua Pri

moiro de Março a. 28, pavimento terreo.
C6rte de Appellação - Rua do Lavradio

n„ '72, I* andar.
Jniaos-Provedoria e Residuos; Orphãoe

o Ausentes, 1" e 2" Varas ; Commereio, I",
2" 08' Varai, ; Civel, I", 2" e 3" Varas ;Cri-
minal, I", 23, 3a 4$ e 5° Varas, • Juizo doe
Feitos da Fazenda Municipal, rua doa Uva.
lidos n. 108, i a andar ; Juizo doe Feitos de
Sande Publica, praça da Republica n. 17.

Preteria.- I", rua do Rosario n. 48;
2", rua Visconde de Inhanma n. 89 ; 3a,
praça da Republica n. 12; 4", praia do
Santa Luzia a. 5; 5", Rua do Rezende n.2,
sobrado; 6", rua do Cattete n. 138; 7", rua
Farani n. A?; 8a, praça da Republica n. 12;
9a , rua Estado de sé. u. 83; 10", rua Fi-
gueira de Mello a. 22; 11", rua do Mattoso
n. 80; 12" rua Dr. Dias da Cruz n. 23,
estação do Meyer; 13", rua Dr. Arabia.
Cordeiro n. 232, estação da Piedade ; 14",
rua do Campinho, estação de Gim:latira
15", estação de Campo Orando.

-
Sessão e audienclas de hoje

Supremo Tribunal, ao meio-dia.
Juizes de Direito-Provedoria e Residnos,

ás 314 horas; Orphãoe e Ausentes, 1" Vara,
ao meio-dia ; 2° Vara, ás 11 1/2 horas ;
Criminal, I° Vara, ás 11 horas; 2* Vara,
Is 11 314; 3' Vara, ao meio-dia; 4' Vara,
á 112 hora; 5" Vara, á 1 hora ; Juiz dos Fei-
tos da Sande Publica, ab meio-dia.

Preterias -1°, ao meio-dia; 2° e 15a ás 11
nona; 3", 4", 8a, 130 e 14", ao meio-dia.

Carta de A.ppellação
Sessão da Segunda Camara em 7 de de-

zembro de 1906.
Presidencia do Sr . desembargador Miranda

• Ribeiro-Secretario Dr. Evaristo Gonzaga.
• Compareceram os Srs. desembargadores
Pitanga, Salvador Moniz, Moniz Barreto,
Celso Guimarães, Bulhões Pedreira e Dr.
Moraes Sarraento, procurador geral do Dis-
•tricto.

JULGAME'NTCE

ippe/1100 dee/
N. 441-Re1atJr, Sr. desembargador Pe-

dreira; appellant... o juizo da 3° vara civel;
14knestiita Taylor Carneiro de

Mendonça e seu marido.-Não se vencendo
a preliminar de se converter o julgamento
em diligencia, contra os votos dos Srs. des-
embargadores Moniz Barreto e Salvador
Moniz, negaram proviment d appellação,
unanimemente.

N. 454-(Desisteneia)-Relator, o Sr. des-
embargador Muniz Barreto ; Appellante,
Alfredo do Mattos Porto ; Appellado, Vir-
gaio do Siqueira Veiga. - Julgaram por
~tono, a desstencia para que produza
os seus effeitos legaes, unanimemente.

N'ão tomou parte no julgamento o Sr. des-
embargador Celso Guimarães.

N. 262-Relator, o Sr. desembargador
Muniz Barrete; Appellante, D. Flora Mar-
colina da Silva ; Appellatlo, o espolio de
Antonio José dos Anjos Martins ; i epresen-
tado pela viuvo. D. Ermelinda de Siqueira
Martins e esta por si, e outros. - Negaram
provimento á appollaçã,o, unanimemente.

Deu-se por impedido o Sr. desembargador
Pedreira.

N. 153-Relator, o Sr. desembargador
Salvador Muniz ; 1° Appellante Eduardo
Jose do Souza Proença ; 2° Appellante a
Fazenda Municipal; Appellados os mesmos.
-Deram provimento á appellação da 2.
appellanto para, reformando a sentença
appellada, julgar o 1° appellante carocedor
de acção, contra os votos dos Srs. desem-
bargadores Pedreira o Souza Pitanga, o
negar kin provimento á apellação da la
appellante.

N. 257-Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga ; appollante, D. Carlota de
Vasconeellos Sant'Anna Filha ; appellada. D.
Maria Amalia Dias Alvim.-Negaram provi-
mento á appellação. contra o voto do Sr.
desembargador Salvador Moniz. Impedido o
Sr. desembargador B. Pedreira.

Appellatao crime

N. 155-Relator o Sr. desembargador Cel-
so Guimarães, appellante João Dedome ; a»-
penada a justiça,.-*Deram proviment 3 á ap-
pellaç'ão para o effeito de annullar-se o jul-
gamento o mandar submetter o réo a novo
j ury, unanimemente.

SORTEIO

Aggravo de pança°

N. 733-Sr. desembargador Lima Drum-
mond.

Recurso crime

N. 125 - Sr. desembargador Muniz Bar-
reto,

EM MESA

Carta testemunhava:
N. 100.

Aggravos de peliça°
Na. 731 o 732.

PASSAGENS

Appel(ações conunerciaes
Ns. 274, 303, 369 e 3.122-Ao Sr. desem-

bargador Souza Pitanga.
N. 130 - Ao Sr. desembargador Lima

Drummpnit
Na. 300 e 3.011 - Ao Sr. desembargador

Celso Guimar'ães.
N. 3.181-Ao Sr. desembargador Bulhões

Pedreira.

Appellatdes eiveis

Na. 38, 80, 347 e 376 - Ao Sr. desembar-
gador Souza Pitanga.

N. 87 - Ao Sr. desembargador Salvador
Moniz

N. 282 - Ao Sr. desmbarga.lor Lima
Drummond.	 •

Ns. 128, 146 e 374-Ao Sr. deseniliarg,adoi
Muniz Barreto.

Na. 392 e 3.182 - Ao Sr. desembargador

Ns. 3'.), 57, 141, 177. 195 e 23-Ao Sr. des-
embargador Bulhões Pedreira.

Appellações crimes
Na. 158, 190 e 203-Ao Sr. desembargador

Bulhões Pedreira.
AcCORDÃOS PUBLICADOS

Appeilações crimes

Na. 90 e 178.

Juizo de Direito da Provedo-rilL e itenolduos
Jriz, DR. RASA. GABA.GLIA. - ESCRIVÃO INTE

BINO, A. PINTO

Despachos do dia 7 de dezembro do 1906
Inventarios

filvira Pereira Cardoso (fallecida).-Dê-se
nova vista ao Dr. procurador seccional.

Manoel Joaquim Rodrigues Monteiro (ta/.
lecido).-Ao calculo.

Carlota, Xavier de Castro (fallecida)-Pro-
ceda-se nos termos da petção de fl. 23.

Francisca de Paula de Azevedo Macedo
Ilenriques (fallecida). - Sobre a petição de
fl, 338, digam os Drs, fiscaes.

Antonio Manoel da Silva (fallecido).-Vista
ao Dr. curador geral de residuos.

Antonio Joaquim Pires de Araujo (falia-
eido).-Idem.

Contas testamentarias

Joaquim Herculano Venade (fallecido).-
Julgadas por sentença as contas e exonerado
o testamenteiro da responsabilidade.

Patinctao de uso fructo

Supplicante, Dr. Bento Maria da Costa.-
Julgado por sentença o calculo da adjudi-
cação.
Ar." erdinaria de nullidade de testamento

Autora, Emitia Maria de Castro Freire de
Andrade ; réos, Amelia Pereira de Souza e
outros.- Na petição por linha da ré Amalia
Pereira de Souza. - J. dê-se a vista antes
dos Drs. fiamos.

n•n••
Juizo de Direito da Primeira

Vara Commervial
JUIZ, DR. CICERO SEABRA-ESCRIVÃO, CORONEL

CORTE REAL

Derpachos de 5 de dezembro de 1906
Panencias

Manoel Gonçalves de Almeida.- Defiro a
petição retro e nomeio o Sr. Fidelis da Lapa.
Trancoso, que .prestará o comprimento legal.

Liquidaç so

Hirdes, Diez & Comp.- Recebo a appella-
ção tomada por termo a fis. 137, no atreito
devolutivo somente, e marco o prazo da lei
para a sua apresentação á superior in-
stancia.

Acções ordinarias

Autor,o Banco da, Republica do Brazil; Mos,
João LeopJldo Modesto Leal e os herdeiros
menores do barão de Oliveira Castro. repre-
sentados pelo seu tutor.- Em prova.
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Execuçdo•
Exequente, South American A,sphalt'Par'ng

Company ; executado, John 13; Oss.— julgo
por senteaça o accôrdo de fls. 49, para que
produza seus devidos e legaes effeitos. Pagas
as n custas.

Executivo hypothecario

Exequente, Dr. João de Albuquerque Se-
; executados, João Carlos Slura,tori a sua

mulher.— Diga a parte sobre o documento.

Liquidação forçada

Companhia Chemins de Fer Espirito Santo 8
Minas.— Respondido o aggra,vo.

Dia 6

Autor, Gabriel Kratz; réo, .103é Vicente da
Costa.—Respondido o aggravo.

Autores, Alfredo do Araujo Gouvêa. e Go-
dofredo Casar do Mattos; réos, Gregorio José
do Abreu e sua mulher D. Jacintha de Oli-
veira .Abreu.—Diga a parte sobre os do-
cumentos do lis. 444 o 452.

• Audiencia de '7 de dezembro de 1906
• lallencia

. Carlos Tacciari..—Em vista da informação
retro, nomeio fiscaes Teixeira Borges &
carnp. e José Joaquim do Andrade Faceiro.

1
• Liquidaçães

•
Gabriel & Comp.—Negado seguimento ao

aggravo, .pela improcedencia dos fundamen-
tos em que se baseou o aggravante, visto
não ter applicação em absoluto, na hypo-
these dos autos, nenhum dos dispositivos in-
vocados.

Antonio José de Oliveira.—Tornando co-
nhecimento da petição de fls. 93, faça o lei-
loeiro entrega do produeto do leilão, em seu
poder, aos administradores Guilhormino Pe-
reira e Leite & Gomes e autorizo a estes a fa-
zereni as despezas com o processo, de aceôr-
do com o regimento de custas. Quanto ao
pagamento dos alugueis da - casa, aguardem
opportunidado os mesmos administradores.
Em tempo: Entregue o leiloeiro tambem as
chaves da casa. aos mesmos administrado-
res,

Acção de deposito

Supplicante, Alvaro de Almeida Gama;
supplicado, A. Mallet Soara3.—Diga a parte
sobro o requerido a fls. 18.

Exame de Urros

Supplicautes, Abreu Rap:lael & Comp.;
supplicado, José Justino Teixeira.—Julgo
por sentença o exame de fls. 11 e por ver:-
cada a' conta de fls. 3, para que produza

seus devidos e legam effeitos entregando-se
este'ã. parte, independente de traslado. Ar-
bitro aos peritos o salaxio de 100$ para cada

.m22, Pagas as custas.

Juizo de Direito da Segunda
'Vara Cormnercial

Juiz, DR. TORQUATO DE FiGUEIREDOESCriV-0: O
• interino, ARNALDO DA SILVA TRILLIO.

Dia 7 de dezembro de 1900.
.Appellaçdo

-AppeRantes, Silva & Couto ; appollado,
José Teixeira da Mouta.—Visto ás partes.

Embargos

Embargantes, D. Sorbolina• de Almeida
Pinto e seu marido ; embargado, Banco Com-
marcial do Rio de Janeiro.—Recebidos os
embargos de lis. 3, em face dos documentos
de fls. 5 d, fis, 15.

Ordinario

Autor,Frane-isco da Silveira. Machado; réo
José Alves Ferreira Zéca.—Recebida a re•-•
plica, prosiga-se.

ExecutiVo hypothecario
Exequente, Angelo Benevenuto; executa-

dos; Dr. Izidoro de Souza Ribeiro e outros.
—Procede a informação de folhas retro.

Exequente, Francisco Bemfica do Menezes ;
executadcs, José Antonio da Costa Braga e
sua mulher.—Recebida a appellação no ef-
feito devolutivo.

Exequente, Serafim Ferreira da Cruz,como
cessionario cia Companhia de Seguros de
Vida a Sul America; executadosfflanoel Mão
da Costa e sua mulher.— Ao contador para
declarar a que semestre se referem os juros
incluidos na conta do fls. 15.
• Liquidações	 •

-

De Pinta Freire & Comp.—Intimoin-se 03
demais interessados para, no prazo de cinco
dias, cumprirem o despacho de fls. 248,
parte final.

Do Luiz Evaristo da Costa Cabral.—Jul-
gado por sentença o calculo de lis. 98. • '

Da firma Mourã,o &Gomes.— Ratifica la
por termo a proposta de lis.- 62, proceda-se
ao calculo. -

Da firma Ferreira Pinto & Monteiro.—De-
ferido o requerimento de fls. 23, sobre a
louvação do perito para avaliação diga o
liquidante, e louve se em perito: -

• Justilicaçdo
Justificante, Casar Farani Filho ; credor

debenturista da liquidação forçada da Com-
panhia União Sorocabana o Utuma.—Jul-
gada por sentença a justifica4o produzida.

• Aggravo	 •

Aggrava,nte, Elizeu de Souza Bittsncourt ;
aggra,vado, desembargador Casar do Rego
Monteiro.—Sellados o preparados, • á conclu-
são.

• •• Execução

Exequente, G. Affonso & Comp. ; executa-
dos, Mario & Comp.—Aguarde-se que os exe-
quentes requeiram ci que entenderem conve-
niente aos seus interesses.

• •	
Fallencia

Braga Dias & Comp.—Deferida, a petição
de fls. 152, senados e preparados, á canela-
sã,o.	 •

—Juizo de Direito da Irerceiva
- Vara, Commercial

JUIZ, DR. , NESTOR, MEIRX — ESCRIVÃO, J. ,S.
PINTO JUNIOR.

Dia 7 de dezembro de 1906.
Liquidação?

Proença & Comp.--.Com pra-se o accordão
de.fis. 53v.

D. C. Pinheiro & A 'lmoida2— •Defiro a cota
retro.

- Dias Junior' &	 interessados que
digam sobre as contas de fls. 125 a 129. --- •
• •	 Fallencias

Nacif Silas .—Exneça-se mandado para ser
entregue a impor tancia depositada ao escri-
vãõ do juizo.

B. Parisot.-Jillgadas prestadas as contas
do syndico definitivo.

Henrique' -Albernaz. — Nomeado syndico
Francisco Eugenio Leal.- •- •

Nacif Elias.— Effectuem-se os pagamentos
de accôrdo com as contas e rateio feitos do
-fis.119 a 122. • •

• •	 •	 Dissolução
Maia & Calheiros • Julgado por • sen tenc a

o accôrdo:	 -	 • •

•• Juizo dos .Feitos da Sau(14, •
Publica •

•••
JUIZ, DR. EMEZER O. ' TAVARES .— ESCRIV.U,

CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES
Sentenças e despachos do dia 5 de dezembi o

	

de I906	 •
Processos crimes por infracção sanitaria

Autora, a justiça sanitaria ; réo, José Pe-
reira- de Carvalho.— A' vista da conta do
fie. 9 o do conhecimento de fie. 11, julgo o
processo findo.

Autora, a mesma 'ré; D. Francisca de
Paula Carneiro da Silva.—A' vista da conU
de fls. 12 e do conhecimento de fls. 14, julgt
o processo findo.

	

Despejo	 --
Autora, a Saude Publica ; réo, Dr. Jne

Pinto Brandão.—Em prova., •

Dia' 8' •
Processos crimes por infracção sanitaria

Autora, a justiça sanitaria ; rijo, Augustc
Leal.— A' vista da conta de fls. 8 e do co'
nhecimento de fls. 10, julgo o processo findo.

Autora, a mesma ré,- D. Joaquina Rosa -
da Cunha.—A' ,vista da conta de fls. 14 .e ds
conhecimento de fls. 16, julgo o - processo
findo.

Autora, a mesma ; ré, D. Joa,quina Leal
Ribeiro.=Intime-se por edital.

• Des[elo -

•Autora, a Sande Publica réo, Manoel
Alves Xavier.—Vista ao Dr. procurador dos
Feitos.	 • 	 • -

	

Dia 7	 •-
Processos crimes por infracção sa1titarit7.

Autora, a justiça sanitaria. ; réu, -Eduardo
Raphael Possolo.—A' vista da conta de lis. 16
o do conhecimento de fie 18, julgo o pro•
cessa findo.

Autora; a mesma ; réo, o mesmo.-1dem.
Autora, a mesma ; ré, D. Camela do

Na,pole.-A' vista da coeta de lis 150 do
conhecimento de lis. 17, julgo O• processo.
findo. •

Autora,' a mesma; Pê°, :rosé Pinto Sn-
nior.—A' vista da conta de fls. -.19 do conhe-
cimento de fls. 21, julgo o processo findo,'

Autora, a mesma ; D. Maria Flores
Legey.—Vistós : 'Estando provada a infra-.
cçao, nada provando a infractora D. Maria
Flores I,egey ter feito as obras ordenadas
pela autoridade sanitaria da 9` Delegacia,
de Saude,. julgo procedente a denuncia do
fls. 2, para contlomnat' a. referida infractora •
ao pagamento da multa' de 50$. ' grile mi-
mino do art.'98 § lo do regulamento' sani-
tario e nas custas:

Autor, Justino Salel ; ré, The Leopoldin4
•Raiticay Company.—Recebida a contestação,
prosiga-se.

Fallencia

J. A. Laranja áobrinho. — Ao contador
asara reformar a conta de fls. 105 e 10(3, at-
tendendo nella ás custas , das medidas asse-
curatorias da fallencia, ás de conservação
da casa de negocio e ás mais feitas por quem
de direito, conforme a impugnação do fo-
lhas 108.

Acções °Minarias
•
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Despejo de vredio
Autora, a Sande Publica ; réo, capitão

João Paulo. —Recebidos, prosiga-se.
Autora, a mesma ; ré. D. Eudoxia do

Santos Marques Dias.—Vistos, ao Dr. pro-
curador dos Fei tos da Saudo.

autora, a mesma; ré, a mesma—Idem.
Autora, a mesma ; ré, D. Maria Amelia

Jacobina. —Idem.
Autora, a mesma ; rêo, Paseoal Secreto.

—Recebidas, prosiga-se.
Autora, a mesma ; réo, Henrique Sauer.
Vistos. — Tendo em vistas a certidão de

lis. 10 v, passe-se o mandado de despejo
contra ae inquilinos do predio n. 8 da rua do
Rocha, e condemno a Companhia Sanea-
mento do Rio de Janeiro, na pessoa de seu
representante, Henrique Sauer, nas custas.

Autora, a mesma ; réo, José PintoLopes.
Visto —Tendo em vista a certidão de tis 8 v.
passe-se mandado de despejo contra os inquili-
nos do predio da rua Jockey Club n. 1 A, e
condem° o proprietario José Pinto Lopes
nas custas.

Autora, a mesma ; réo o mesmo.—Vistos:
—Tendo em vista a certidão de fls. 8, passe-se
mandado de de:pejo contra os inquilinos do
predio da rua Joekey Club. e condemno o
proprietario José Pinto Lopes nas custas.

	

11111nn 	

Juizo da Segunda Preteria
JUIZ, O SR. DR. RAYMUNDO CORRÊA-ESCRIVÃO,

RIBEIRO DE ALMEIDA

Despachos de 7 de dezembro de 1908
Acçdo de despejo

Autor. Antonio Carlos Ribeiro ; réo, Ma-
noel Ribeiro.—Decretado o despejo judicial.

Assignaçdo de 10 dias
Autor, o Banco Commereial do Rio de

Janeiro ; Mos, Manoel Ferreira de Mattos e
Amorim & Comp. — Julgada procedente a
acção.

Justificaçdo
Justificante, Benjamin Iglesias Rodrigues,

—Julgada por sentença.
Processos crimes

Autora, a justiça ; réo, José Garcia (art.
400). —Condemnado.

	

Autora, a ju	 ; réo, Joaquim, Pereira
dos Santos (art. 303).—Absolvido.

Autora, a justiça ; réo, Antonio Joaquim
Pereira (art. 303) —Absolvido.

Autora, a justiça ; réo, Pedro de Assis
(art. 399).—Condemnado.

Autora, a justiça ; réo, Antonio da Silva
(art. 399).—Condemnado.

Autora, a justiça ; réo, Silvano José da
Cruz (art. 399) —Condemnado.

Autora, ajustiça ; réos, Amadeu Araujo e
Casimiro Rodrigues Ayre,s (art. 303). —Rece-
bida a denuncia.

Autora, a justiça ; réo, Dionysio Felismino
Conto (art. 205). —Recebida a denuncia.

Autora, a justiça; réo, José da Silva
(art. 305).—Expeça-se precatoria para le-
vantamento da fiança.

Autora, a justiça ; ré°, Manoel Raymundo
de Oliveira (art. 303).— Ao Dr. promotor
adjunto.

Autora, a justiça ; réo, Pedro Gonçalves
(art. 306).— Idem.

Autora, a justiça ; réo Aleis° de Souza
(art. 303).— Idem.

Autora, a justiça ; réo, Seraphim Gomes
da Silva (art. 306).— Idem. 	 j(a

Justificapdes para casamentos
• Justificantas. Alfredo Caudido da Rocha e I

Adelina de Oliveira Amorim,— Ao Dr.
mljunto,	 ,

a

Justificantes, Domingos Prenliolate Virgi
nia Francisc,a Ramos.— Julgada por sen
tença.

Justificantes, José de Sá Coelho e Mari
Soccorro Sancl ies.— Julgada por sentença

Editaes de casamento
Joaquim da Silva Cardoso e

Rosa de Oliveira.
Francisco Porfirio do Rosario e

Gloria Foreira.
Augusto u. Costa Portella o Josepha Ribas
Mario de Oliveira Bueno e Hercllia d

Silva Ferrão.
José Teixeira de Almeida e Custodie, Drum

mond Corrêa.
Victor Luiz Monteiro Junior e Maria Can

dida Rosa.
Manoel Antonio Pinto e Helena Ferreir

Serpa.
--

Juizo da Decima Segunda
Pretoria,

EDITAM

Juizo de direito da Primeira
Vara 00101 marcial

De praça com o prazo de 20 dias para a venda
e arremataçdo dos bens penhoradoz pela
Baque Belga des Prdts Fonciers é D.Enailia
Gabriella Teixeira de Carvalho, baroneza
do Rio Negro, na fdrma abaixo

O Dr. Cicero Soabra, juiz de direito da Pri-
meira Vara do Cominarei° da cidade do Rio
de Janeiro, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo o cartorio do escrivão que
este subscreve processam-se os autos de exe-
cutivo hypotheoario entre partes como °se-
quente o Banque Belga dee Pretas Fonciers
como executada D. Emilia Gabrie la Teixeira
de Carvalho, baroasiza do Rio Negro e ora
por pane do exequente foi-lhe dirigida a
petição do tear seguinte : Illm. Exm. Sr.
Dr. Juiz da Primeirr Vara Commercial.
Diz o Banque Bege des PrdtsFonciers; no
executivo hypothecario que move á D. Emilia
Gabriolla Teixeira de Carvalho, baronesa de
Rio Negro que, achando-se a causa em ter-
mos de serem levadas á praça. os bens pe-
nhorados, requer a V. Ex. sirva-se orde-
nar que se passem 03 necessariss editaes
com o prazo e demais formalidades le-
g. les. P. a V. Ex. defOrimento. Rio, 5 de
dezembro de 1906. O advogado, João Alves
da Silva Pinto (Estava legalmente selladè)
Despacho : Sim. Rio, 5 de dmembro de 1906.
— Cicero Soabra. Em virtude do que se pas-
sou o presente edital pelo teor do qual o offl-
cial de justiça, que estiver de semana, ser-
vindo de porteiro, trará a publico pregão de
veada e arrematação em praça deste Juizo
no dia 4 de janeiro proximo, ás 12 horas da
manhã, depois da audiencia de estylo,
partas do predio onde funcciona provisoria-
mente o Forum, á rua dos Invalidos n. 108,
os bens penhorados e constantes da avalia-
ção junta aos autos, a saber: um predio de
sobrado e sótão nos fundos, á rua do Lavra-
di,) n. 60, tendo na frente 8m,00 c de fundo39m,50; sua formação é de pedra o cal oom

, portão e duas portas na frente do pavimento
terreo, no sobrado quatro portas com sacu-
da, grade de ferro e corrimão, tudo com por-
tadas de cantaria ; o pavimento terreo é di-
vidido em armazern e área, parte cimen-
tado, parte lageado de cantaria e parte com
arallelipipeios ; o sobrado tem quatro sa-

las, seis quartos, cinco corredores, quarto
com privada, caixa d'agua, banheiro e cosi-
nha O sotã,o com tres janellas para a.
área e tres para o fundo, dividido em
tres correiores, novo quartos, quarto com
privada e caixa d agua. Este predio está
edificado em um terreno que tem de
frente 8m,00 e de fundo 82111,50; a parte
do terreno constante do 71 10,20 é °ocupada
pelo predio da rua do Lavradio n. 60, e a
parte restante de 11m,30 é °ocupado no fundo
pela cocheira da rua do Senado n. perten-
cente a Joaquim de Souza Mendes, con-
stituindo a divisão das duas partes do ter-
reno em tapamento de madeira, alargando
para a es juerda na distancia de 39m,50 em27m ,60 até a distancia de 82m,50, tomando os
fundos dos terrenos dos predios de ns. 62,

SECÇÃO CRIME

Autora, a justiça, rão, Alexandre Pereira
Vieira, art. 294 do Codigo Penal.—A. como
requer designe o escrivão dia e hora para o
summario, preenchidas as formalidades le-
gaes.

I•11••••n•

JUIZ, DR . JOSÉ OVIDIO MARCONDES ROMEIRO-
ESCRIVÃO, FRANCISCO PINTO DE MENDONÇA

Despachos de 7 de dezembro de 1908
Acçdo de dez dias

Autor, Leopoldo M. Vianna ; réo, Luiz
Feliope Pereira de Andrade.—Ao Dr. juiz
de direito da 3 Vara Commercial.

Acçdo ordinaria
Autores, A. C. Lima & Comp. ; réo,

Achiles Casar Bulamaqui. —Julgada proce-
dente e condemnado o réo nos juros estipu-
lados.

Despejo
Autor, Antonio Alberto Simões e Maga-

lhes; réo, Ja,cintho Teixeira de Oliveira
Braga .—Julgada procedente para ser expe-
dido o mandado requerido.

Albertin

Maria da

a

a

a
-
-
a

Juizo da, Declina, Quarta
Preteria.

 DR . JOAQUIM ALBERTO CARDOSO DE MELLO
ESCRIVÃO, LUIZ ALVES DA FONSECA

Despachos em 8 e 7 do corrente
Processos crimes

Autora, a Justiça; rèo Domingos Parente
(art. 303).—R. e A., façam-se as 1iligencias
precisas para a inquino.° das testemunhas,

Autora, a Justiça; réos, Aprigio Baptista
dos Santos, Febronio José dos Santos e José
Celestino dos Guimarães (art. 303).—Idem.

Autora a Justiça; réo oraso, João Antonio
Barbosa (art. 303).—Idem.

Autora, a Justiça; réos presos, Antonio
Julio de Vaseonceltos e Severiano Pedro da
Cunha (art. 294, § 1 0).—Faça-se a remessa
ao Or. juiz da 4a vara criminal.

Autura, a Justiça ; réo preso, Manoel Fran-
cisco da Rocha, vulgo Fl6r Estragada (art.
294,	 0	 ! em.

Autora, a Justiça ; réos, Bonifacio Pinto
Telles e Antonio Fontenelli Tupinambá,
art. 3031.— Na ftirma da promoção do Dr. 1

promotor puldido adjunto.
Autora, a Justiça ; réo, julião Portilho

art. 303).— Vista ao D	 ur. pmotor publico
djunto.
Autora, a Justiça • réo preso, José Pl-

mental (art. 294, § oDesign o escrivão
ia e hora pra ser ouvida a testomuaha, a
ue se refere a promoção de fls. 53, feitas
s diligencias precisas.

Acçdo de despejo
Autores, José Gonçalves da Rocha e Lllin

da Rocha ; réo, Manoel Jorge do Amaral.—
Julgada procedente e ordenada a expedição
do respectivo mandado.

Justilleaçdo de idade
Justificante, Antonio Pereira de Barros.—

Julgada procedente.
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e de fundo 25m 35, tendo na frente 'gradil de
ferra e porta com grade fie ferro; tendo
mais neste terreno uma meia agua ao lado
do puchado, dividido em quarto, banheiro,
tanque de lavagem, privada e caixa .de agua:
avaliado em 19:030$: Um outro predio de ao-
brado á mesma rua Benjamin Canstant n. 10,
recuado da rua 5m, 30 tendo de frente 6 m , 25
e de fundo 6 m ,80; sua formação de pedra, cal
e tijollo, com porta e duas ianellas na frente
do pavimento terreo; no sobrado duas portas
com nacarina gra te de ferra e corrimão,
dividido em corredor e duas salas e pavi-
mento t irreo, tendo neste corredor. unia es-
cada que dá .servidão para o sobrado ; um
puchado no fundo do predio com 6,50 por
2m ,50, divido em capa e cosiuha ; o sobrado
em quatro partes, quarto .com privada o
caixa de agua. Este prodio está edificado em
um terreno que tsm de frente 6,25 e de

'fundo 23m ,35, tendo na frente da rua gradil
de ferro ; tendo mais este terreno uma
meia agua no fundo, dividida cru quarto,
banheiro e tanino de lavagem, privada e

'
caixa d'agua avaliado em 19000$: - Um
outro predio de sobrado á mesma rua Ben-
jamin Constant n. 12. recuado da rua 2',50,
tendo de frente 6 32,25 e de fundo 6m80;
sua formação de pedra, cal tijolo com
porta e duas ¡armilas na frente do
pavimento terreo um sobrado, duas portas
com saccadas, grado de ferro, corrimão, divia
dido o pavimeato terreo em corredor' e duas'
salas tendo neste corredor uma escada que
dá servidão para o sobrado ; uru puchado
no fundo do predio. com 6 32,50 por 2'2,50,
dividido em capa e cosinha. Este predio está
edificado em una terreno que tem de
frente 632,25 e de fundo 23 ,3,35, tendo na
frente da rua gradil de ferro, porta com
grade de ferro ; tendo mais este terreno
uma meia agua no fundo, dividida em

, quarto, banheiro, tanque de lavagem, pri-
vada e caixa de agua ; avaliada em 19:000$.
Um outro pra lio de sobrado • á ines.na, rua
Benjamin Constant n: 14, recuado da rua
2m,50, tendo de frente 6°2,20 e do fundo
6 1%80 ; sua formação de palra, cal e tijolo,
com porta. e duas janella,s de, frente no pa-
vimento terreo e duas portas com saccada e
grade de ferro e corrimão no sobrado, divi-
dido o pavimento terreo em corredor e
duas salas, tendo neste corredor uma es-
cada que dá servidão para o sobrado ; um
puchado no fundo do predio com 6 32 ,50 por,
232,50, dividido em capa e casinha; ' o so-
brado em quatro quartos, quarto com la-
trina e caixa de agua. Este predio está edi-
ficado em um- terreno que tem de frente
6m ,28 e de fundo 23 33 ,35, tendo na frente da
rua, gradil de ferro e parta com grade de
ferro ; tendo mais neste terreno um t, meia
agua no fundo, dividida em quarto, ba-
nheiro, tanque de lavagem, privada e caixa
de agua ; avaliado em 19:0.50$. Um outro
predio de sobrado ã, mesma rua Benjamin

Constant n. 16, recuado da rua 2 22 ,50, teodo
de frente 6',27 e de fundo 6 32.80 ; sua for-,
mação de pedra, cal e tijolo, com porta e
duas janellas de frente no pavimento terreo
duas portas com saccada, grade de ferro .0
corrimão no sobrado ; dividido o pavimento
terreo em corredor e duas salas, tendo neste
corredor unia saneado, quo_ dá ser vidão para
o sobrado ; um puchado no fundo do predio
com 6m,50 por 2 .2 .50. dividido em' ,capa. e
cosinha; o sobrado em quatro quartos e um

da, grade de ferro e corrimão; do lado da quarto com privada e caixa de agia. Este
travessa duas janellas, dividido o-pavimento predio está edificado em . uru terreno que
terreo em corredor e duas salas, tendo neste ! tem de frente 6 m ,27 e de fundo 23 112,35, tendo

&irradiei, uma escada que dá servidão para na frente da rua gradil de ferro o porta

°sobrado; um puchado no - fundo com 232 50 com grade de forro; tendo neste terreno uma

I. 6m
 50 dividido em copa'u casinha; o se- meia agua no fundo, dividida em quarto, um

'	 banheiro, tanque de lavagem, privada e

(palacete) á rua de Santo Amaro a. 12, tendo
de frente 13'12,20 ele fundo 42-2,00 ; sua for-
mação de pedra e cal, com 5 janelas -.de
frente, nove janellas e quatro portas de
lado tendo duas sa,ccadas do outro lado novo
¡ancilas e duas portas, tendo &tocada em
uma ; no porão quatro mezaninos do cada
lado ; no sotão seis janellas de cada lado,
cinco para os fundos e tres para o telhado,
da frente, tudo com portadas do cantaria
dividido o assobradado em seis salas, dons
gabinetes, tres quartos, quarto com privada,
caixa de agua e des pensa ; o sotã,o cru sala
o cinca quartos; um puchado no fundo, divi-
dido em saleta e casinha. Este predio está -
edificado em um terreno que tem do frente
44 111 ,20 o de fundo78 11 ,00, largura no fundo
78 32 ,00, todo fechado, tendo na frente gradil
de ferro e dons portões com grades de ferroa_
tendo este terreno do lado direito, no fundo, -
um sobrado com 17m ,70 por 7 m ,30 com porta
e quatro mezaninos na frente do pavimente
terreo, de um lado portão e deus mezaninos, .
no sobrado da frente tres ¡armilas e duas para
um lado, tudo com portadas de cantaria; sua
formação de pedra e cal; o pavimento terreo
serve de cocheira, o sobrado um salão; ao
lado deste sobrai° existe uma meia agua
toda de madeira com quatro portas de fundo
que serve de cocheira; do outro lado outra
meia agua com troa janellas e porta na
frente, censtruida do pedra, cal e tijolos,'
dividida em quarto com banheiro, outro ba-
nheiro, tanque de lavagem, caixa de agua e -
quarto com privada; no fundo do terrena
outra meia agua com quatro janellas e sete
portas; sua formação de pedra, cal e tijolos,
dividida em seis quartos; tendo Mais um
gallinheiro. jardim, terraço, repudio, e di-
versas estatuas; avaliado em 105:000$000.Um
outro -oredio de sobrado á praia do Botafogo
n. 170, tendo de frente 22 32 .00 e de fundo
30 1 ,50 ; sua formação, de pedra, cal e tijolo,
com portão, porta e janella na frentrado p avi-
mento terreo, do lado do terreno de n. 170 4,
cinco janellas, na frente do sobrado seio por-
tas com sáccadas, grade de ferro e corrimão,
do lado do terreno, cinco janellas; dividido o .
pavimento terreo em saguão,sala,duas saletas
seis quartos, área, doas corredores, .quar to
com banheiro, o com caixa de agua o privada,
capa o quarto para areados; parte ci men-
tal° e parto ladrilhado, uma varanda no
fundo; o sobrado é 'dividido em tres corre-
dores, 19 quartos, dons quartos com privada
e caixa de agua; um dos corredores tem
communicação para o sobrado do terreno- •
n. 170 A. Este predio está edificado orn uni
terreno que tem do frente 22' metros e de .
fundo 65 metros, todo .fechado, tendo ne
fundo urna porta que dá servidão para, o
terreno de n. 170 A; tendo .mais neste ter
rano uma meia aguado um lado com 18,95'
por quatro metros de fundo, com Cinco ja.nel.
las, duas portas para a freate e uma de . um
lado que dá para o jardim.' dividida em dos
pensa. tres quartos -, toldo em um banheiro
e era outro privada com caixa do4ua; marte
assoalhada e parte 'c i menta.d.a;no mesmo lado
outro punhado com 7."l0 por quatro metros
de fundo, com duas partas da fre ite, dividido
em dons auartos, todos ladrilhados; do outro .
lado outra meia agua com 13.65 de frente'
por 4, m40 ale fundo com porta na frente
e outra para o terreno de n. 170 A, dividido
em casinha e um cominado com dons tanques
e caixa . de a,gua , outra meia água do mesmo
lado com 4 111 ,90, coberta do zinco, com porta
na, frente a qual serve de deposito para
lenha : avaliado em a0:000$. Um terreno á
praia de Botafogo n. 170 A; contiguo RO

predio the n. 170, apresenta um contorno de
linhas rec los s de tamanho muito variado, a
fronte para a praia de Botafogo ; mede na
frente 8m .40, diminuindo prog.easivarneiite
até 7m .30, o que ar,:eatoce a 631,. .G0 ria moa--

04 e 66 da mesma rua ; tendo mais neste
terreno uma meia agua com 32m ,00 por
3m ,00 de fundo, dividida em seis quartos e
no centro privada; caixa de agua e tanque ;
tendo mais tres galpões'; o primeiro com
11 m ,00 de frente por 8m20 de fundo, coberto
de zinco e todo cimentado ; o segundo com
32 112 ,00 de frente por 10 32,80 de fundo, coberto
do telha franceza, todo cimentado e com
dons tanques ; o terceiro com. 10' 12 ,00 de
frente por 2'21 ,80 de fundo, coberto do zinco
sendo o terreno foreiro á Intendencia Munici-
pal, avaliado em 70:000$100. Um auto predio,
de sobrado, á rua Benjamin Constant n. 2,
está recuado da rua cerca de 2 m ,00 em toda
a largura, sendo esta zona occupada parte
por uma varanda descoberta e parte pela
escada que dá access() ao " primeiro pavi-
mento; tem de frente 7m,56 e de fundo 10m,4a,
composto de entrada, janella larga no palia.
mento terreo ; no sobraao duas ¡ancilas,
sendo uma muito larga. A parede da frente
é revestida de cimento rusticado, sendo a
ornamentação constituida de cantaria la-
vrada nos guarnecimentos e do pilastras de
tijolos mis nos extremos de cada um e de
frontão rectilineo na parte superior, as dos
lados o fundos pedra e cal ; dividido o pavi-
mento terreo em dons corredores e duas sa-
las, tendo em um dos corredores uma escada
que dá servidão ao sobrado ; um puchado no
fundo do predio com 2 32,70 de largura por
61'1 ,77 de fundo, dividido em capa. cosinha e
dispensa ; o sobrado com duas salas, quatro
quartos,quarto com privada e caixa de agua.
Este predio está edificado em um terreno
que tem de frente 7%55 e de fundo 25m,00,
largura no fundo 6m,20; tem este terreno
no fundo uma meia agua, dividida em
quarto, quarto com privada, caixa de agua,
banheiro e tanque de lavagem ; avaliado em
22:000$. Um outro precito á mesma rua
Benjamin Constant n. 4, está recuado da
rua cerca de 2°,00 em toda a largura, sendo
esta zona °ocupada, parte par uma varanda
descoberta e parte pela escada que cla'ac-
cesso ao primeiro pavimento-;- tern de frente
7m,56 e de fundo 1032 ,40, com porta de en-
trada, janella larga no pavimento terreo; no
sobrado duas janellas, sendo uma muito
larga. A parede da frente é revestida de
cimento rusticado, sendo a ornamentação
constituida de cantaria lavrada nos guarne-
cimentos e de pilastra de tijolos mas em ex-
tremos de cada um e de frontão rectilineo
na parte superior; as dos lados e fundos,
pedra e cal, dividido o pavimento terreo
em dous corredores e duas salas, tendo em
um dos corredores uma escada que da servi-
dão para o sobrado; um puchado no fundo
do predio com 2,70 por 6',77, dividido em
capa, cozinha e despensa; o sobrado em duas
salas, quatro quartos, quarto com privada e
caixa de agua. Este predio está edificado
em um terreno que tem de frente 7' 21 .56 o de
fundo 27 122 ,40, largura no fundo 6 02 ,90; tendo
mais neste terreno uma meia agua dividida
em quarto, banheiro, tanque de lavagem,
privada o caixa de agua; avaliado em
22:000$. Um outro .predio de sobrado á mes-
ma rua Benjamin Constante n. 8, canto da
travessa do mesmo nome, recuado 232 50 da
rua; tenda de frente 6 31 30, de fundo 6m 80;
sua formação de pedra, cal e tijolo, com por-
ta e duas janellas na frente do pavimento
¡arre°, pelo lado da travessa uma janella;
no sobrado na frente duas portas com sacca-

rado em quatro quartos, quarto coni pti-
..:vada e caixa de agua. Este praia está edifi-
cado era um terreno que tem de frente 6m30

caixa de agua; avaliado em 19:004. Um ou-
tro predio assobradado com sotão no. fundo
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cionada frente. ani ainda reduzido nova-
mente se alarga para 25m.10 e continua es-
treitando-se até finalizar em ponta aguda a
110,0 .30, a partir co alargamento prece-
'lente; na extensão da parte assim caracte-
rizado, o terreno é foreiro a Joaquim Hen-
rique de Araujo ; a linha obliqua que fórma
aquela parte fecha o terreno pelo fundo,
vae até encontrar um corredor de 4,0 .40 de
largura e 70a.70 de comprimento e que des-
emboca na rua Marques de Olinda no pro-
longamento do mesmo corredor e no ponto
prircipal, mede o terreno 181,1 .00 de largura
o nesta ou ra parto é foreiro a José Ber-
nardes de Figueiredo. tem na frente do
terreno pela praia, um sobrado com 8a.40
por 9m . LO de fundo, construido sobro seis
pilares de alvenaria, com tres janellae para
a frente e tres para o fundo, dividido em
quatro quartos que dão communicação para
o sobrado ; tendo mais neste terreno para os
fundos im predio com 27m .75 por 13a10 de
fundo, sua formação sobre pilares de tijolo e
paredes do mesmo, com duas p rtas e duas
janellas para a frente e porta e tresjanellas
para o fim 'o. coberto de zinco e todo cimen-
tado, dividido em deposito para carros e em
outro commodo para deposito de arreios,
Lendo na frente um tanque e outro ro fundo;
tem mais neste terreno uma cocheira com
30m .25 por 8". 10 de fundo, sua formação
sobre esteios de madeira e feio/laia em parte
de taboas, dividida em 32 baias, toda cal-
çada a parallepipedos; este terreno tem tres
servidões, sendo uma para a praia de . Bota-
logo. outra para a rua Marques de Olinda, e
a outra pelo becco de S. Domingos ; o pre-
dio e a cocheira no fundo do terreno per-
tencem á firma Teixeira & Comp., avaliado
em 35:00 $000 . Importando o total da ava-
liação dos predios e do terreno em 399:000$,
preço por quanto vão 'á praça. E quem os
mesmos quizer arrematar deverá compa-
recer no cria, horas' Jogar acima designados
afim de effectuar-se a poaça. Para constar
passaram-se este e mais dote de igual teor
que serão publicados na fôrma da lei. Dado
e passado nesta cidade do Rio co Janeiro, em
7 de dezembro de 1906. E eu, Francisso de
Borja de Almeida Côrte Real, escrivão, O
subscrevi.—Cicero &abra.

De convocação de credores da failencia de Ri-
tarjo Lopes da Costa, estabelecido d rua do
Catlete n. t93, para reunirem-se na sala
das audiencias deste juizo, 4 rua dos Invali-
des n. £08, no dia 19 de dezembro corrente,
ds 2 horas da tarde, para dizerem sobre a
verificação e classificação dos creditos, estes
approvadoz, ouvirem a leitura do relatorio
do syndicoprovisorio, deliberarem sobre con-
cordata ou formar-se contracto de união,
elegewlo-se um ou mais syndicos definitivos
e uma commissão fiscal de dous membros
que liquidem os bens da massa, na fôrma
abaixo
O Dr. Cícero • Seabra, juiz de direito da

Primeira Vara Commercial, desta cidade do
Rio de Janeiro, etc.

Pelo presente edital convocam-se os credo-
res da fa lenda de Mario Lopes da Costa,
estabelecido á. rua do Cattete n. 193, para
reunirem-se na sala das :Indicadas deste
juizo, no dia 19 de dezembrci corrente, ás 2
horas da tarde I rua dos Invalides n. 108,
onde funcciona o Forum, para dizerem sobre
a verificação' e claseificaçao dos creditas
estas approvados ouvirem a leitura dó Ma;
todo do syndico provisorio, deliberarem so-
bre concordata ou formarem contracto de
união; e.egendo-se um ou mais syndicos de-
fin<tivos e uma comrnissão fiscal de deus
membros para liquidação definitiva da mas-
sa, sendo que os credores podem ser re-
presentados por procuraçãO e um scl* pro-..

curador poderã representar um ou mais cre-
dores,sob pena de a revelia se proceder como
fôr de direito. E, para constar se passou o
presente edital e mais dons de igual teor
que serão publicados e afixados na fôrma da
lei. Dado e passado nesta cidade do Rio de
Janeiro, aos 7 do dezembro de 1906. Eu,
Francisco de Borja de Almeida Côrte Real,
escrivão o subscrevi. —Cima Seabra.

Juizo de Direito da. SegundaVara. Commereial
De primeira praça, com o prazo de 20 dias,

para venda e arrema'ação dos bens penhora-
dos a Antonio Diamantino, no executivo hy-
pothecario que lhe move Antonio Cardoso
Martins, na fdrma abaixo
O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,

juiz de direito da 2a Vara do Commercio
do Districto Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que correm e se processam por este juizo e
cartorio do escrivao que este subscrevo uns
autos de executivo hypotheeario em que é
exequente Antonio Cardoso Martins e ex-
ecutado o essollo <le Manoel Carlos Coutinho
e sua mulher, representado pelo unhe) her-
deiro Antonio Diamantino, nos quaes, por
parte do exequente, foi-lhe dirigida a petição
do teor seguinte: Petição. Exm. Sr. Dr. miz da
2s Vara Commercial . Antonio Cardoso Martins,
no executivo hypothecario que move a An-
tonio Diamantino, estando feita a rvaliação
dos immoveis, requer a V. Ex. a expedição
dos editaes de praç t com o prazo legal. Pede
deferimento. Rio, 6 de dezembro de 1906.-
O advogado, Renato A. da Costa. (Estava de-
vidamente sanada.) Despacho: Sim. Rio, 6
de dezembre de 1906. — T. Figueiredo. Em
virtude do que passou-se o presente edital,
com o prazo de 20 dias, pele teor do qual o
oficial semanario trará a puilico prega° de
venda e arrematação no dia 28 do corrente
mez de dezembro. ás 111/2 horas da manhã,
depois da audiencia do estylo, no For um dessa
Capital, á. ruo. dos Invalidosn. 108, o predio
e respectivo terreno abaixo deseriptos, que
foram penhorados a Antonio Diamantino
e constantes da avaliaçã,n junta aos respec-
tivos autos:—Casa terrea.sita a. rua do Costa,
sem numero, estação do Realengo, freguezia
de Campo Grande, constru da de pedra o cal,
coberta de telhas francezas, medindo 10°1,40
de frente por 18 01,60 de faudo,com as seguin-
tes accommodações: uma sala de visitas, sala
de jantar e um pequeno quarto, todos forra-
dos e assoalhadas; um puxado, dividido ao
meio por um corredor ladrilhado, com dons
pequenos suarias, cozinha e despensa; um
outro contra-puxado com um compartimento
para banheiro, um outro com t.ater-closet
e um tanque,com agua encenada, commcdos
estes ladrilhados de tijolos soltos Terreno de
ambos os 'aios da casa, medindo pelo di-
reito desta 55m,0 do frente por 57/11,0 d.e fundo;
e pelo lado esquerdo 27m,50 de frente,com as
mesmas dimensões de fundo. Os avaliadores,
tomando por base o valor dos terrenos na lo-
calidade em que se acham e as condieões
actuaes da casa, em extremo damuilloadas
deram á casa e terreno o valor de 5:000$J00,
preço por que vão a esta 1* praça. E quem
os mesmos pretender arrematar deverá com-
parecer nos referidos dia, hora e local acima
designados, afim do ter legar a praça, que
será feita mediante pagamento á vista ou
fiança idonea por fres dias. E para constar,
pafraram-se este e outros de igual teor que
serão publicados e afixados na fôrma da lei.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro,aos 7 de dezembro de 1906. E eu, Luiz
Gomes da Silva, escrevente juramentado, no
impedimento occasional do escrivão, sub-
screvi.—Terguate Bapting . le Figueiredo,

Juizo de Direito da Segunda
Vara. Citei

Da citação com o praso de 60 dias, feito ao
ausente, em togar incerto e não sabido, .4u,
giesta Barthel, na fôrma abeiro
()Dr. MORO José de Andrade Machado,

juiz de direito da 2s vara eive' desta Ca-
pitai :

Faz saber que, por parte de Autor de
Companhia, lhe foi apresentada a petição
do teor seguinte: Exm. Sr. Dr. juiz 10
chiei Auler & Companhia, querendo pro-
por a Augusto Barthel, preprietario do
predio n. 104 da rua do Lavradio. arren-
dado aos supplicantes por contracto de 27
de fevereiro do 1901, lavrado em notas do
tabellião Evaristo, a presente acção ordi-
naria, na qual os supplicantes pedemda
con4emnaçãe do supplicado a pagar-lhes a
indemn ização correspondente ao valor das
benifeitorias feitas pelos supyicantes no re-
ferido predio e mais os presidzos. perdas e
damnas occasionas'os pela. rescisão do con-
tracto antes do prazo eatipulod, e ainda
restituir-lhes as importancias dos alugueis
que levantaram do Denosito Publico, na
parte que excederem ao justo valor que for
arbitrado para o aluguel, após a deteriora-
ção do mencionado immovel ; requerem a
Vossa Excelleucia, que, visto achar- ., e o sup-
plicado ausente na Enlapa, em legar incerto
e não sabido, se sirva ordenar que, no dia e
hora designador , s . ia ni ouvidas testemu-
nhas para justilleação da au zencia, e, jul-
gada esta, sejam expedidos editaes de ci-
tavão, com o prazo legal, para, na primeira
audiencia, após a citação sob pena de re-
velia, vir ver propor-se-lhe a presente
acção e oferecer o libello, onde será alie
melbor deduzido ficando desde logo citado
para todos os • ieeais ternios e actos judi-
daes, até final sentença e sua exenução.
Assim, dando á, causa o valer de 100:000$,
pedem deferimento. Rio, 1 de outubro de
1906.-0 advogado. °demi° Monteiro da Silva.
(Está sellada.) Distribuição: D. ao Dr. juiz
da 2' vara civel, em 2 do outubro de 1906..
—O distribuidor interino. F. A. Martins.
Despacho: A. Justifique o allegado e designe
o escrivão dia e hora. Rio. 2 dgenoutubrod0
1906.—Diogo de ~irada. Designação:
o dia 4 do corrente, ás doze horas. Rio, 2 de
outubro de 1906.-0 escrivão, Barros. E, ten-
do sido dada a justificação requerida, sena-
dos e preparados. os autos subiram á sua
conclusão e nelles proferiu a sentença da
teor seguinte- Julgo por sentença, para que
produza os efeitos de direito a justificação
constante dos depoimentos de folhas e fo-
lhas, e mando que seja expedido o respectivo
edital de citação, com o prazo legal. Custas
zz-causa. Rio, 4 de outubro de 1906.—Diogo
.Tosd de Andrada Machado. E, por força deatit
sentença, o oficial de justiça deste juizo, que
estiver de semana, cita e chama ao ausente
em Jogar incerto e não sabido, Augusto Bar-
the). para comparecer neste juizo, após a
citação, afim de veree-lhe propor a presente
acção ordinaria o assignar-se-lhe o prazo de
10 dias Para contestar a mesma acção e
ver oferecer o libello, sob pena de lança-
mento e revelia ; outrosini. ficando tombem
citado para adenda de que as audienclas
deste juizo teem legar ás segundas e quintas-
feiras, ás 12 horas da manhã, á rua dos Inva-
lides, D. 108. E para que che gue a noticia
ao ausente, mandou passar o presente e mais
deus de igual teor, que serão publicados pela
imprensa e afiliados no logaa do costume
pelo oficial de Justiça, de semana que, de`
assim o haver cumprido. lavrará a respe-
ctiva certidão, que será junta aos autos.
Dado e passado, nesta Capital Federal, aos N
de outubro de 1906. Eu, José Oasidido de
Barros, escrivão, o subscrevi.---Diogo .704
de isairada Machado.
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Juizo de Direito da PrimeiraVara Criminal
(Continuado do n. 283)

José Affonso Lamounier Junior, juiz de
direito da I ft• Vara Criminal do Districto
Federal e presidinte da junta rex lOora de
jurados:

Faz saber que lhe foram remettidos, na
fôrma do art. 97 § 1° do regulamento
n. 5.561, de 19 do julho de 1905, as listas
abaixo, com os nomes dos cidadãos aptos
para jurados e convida aos prejudicados
p reclamar contra a referida inscripção ou
omissão dentro dos 10 dias, a se contar desta
oublicação

Secrstaria da Guerra

Capitão Alfredo Carneiro do Barros Aze-

Tenente Affonso Henrique de Lima Bar-
retto.

Tenente Emilio Uzela.
Eduardo Enéas Gaivão.
Tenente-coronel Francisco José Alvares da

Fonseca,.
Capitão Guilherme Antonio Lopes.
Tenente João Calheiros Lins.
Tenente Laureai° Lago.
Tenente Luiz Gustavo Vianna.
Tenente Mario de Santo Gaivão.
Tenente Mario E. de Negreiros Sapão.
Major Manoel Fernandes Machado.
Capitão Mathia,s Teixeira da Cunha Ju-

Mor.
Ovidio Gomes da Silva Junior.
Capitão bacharel Prudenclo Cotegipe Mi-

lanez
Tenente Raphaol Augusto da Cunha Mattoa.
Tenente Samuel de Paula Cabral Velho.
Tenente b icharel Valeriano Cesar de Lima.
Capitão Wencesláo de Oliveira &lio.
Directoria Geral da Parenda Me,22.c?iaT

Amorico Cardoso.
Amorico da Costa o Silva.
Alberto Moreira Pinto.
Alberto Augusto Fornandes.
Alfredo Varella.
Alfredo de Gusmão Coalho.
Atolpho de Barros A. Sarmento.
Arthur Augusto Machado.
Altamirando J. Rangel.
Alexandre Dias.
André Migueis.
Alfonso A. Guimarães Costa.
Apulio A. dos Santos.
Antonio da Silva Freire.
Antonio B. Pires da Silva.
Antonio M. da Silveira.
Braz Campello.
Carlos Simonin.
Candid3 M. Munia Barretto.
Domingos Eulalio Ribeiro.
Delphim Carlos de Sá.
Dionysio F. da Silva.
Didimo de Barros.
Eduardo Frederico Monteiro de Barros,
Eugenio Carlos de C. Gama.
Ernesto de Faria.
Ernesto de S. Mello Junior.
Felisberto C. A. Fontoura.
Felippe M. dos Santos.
Firmino B. Duarte Gamelleira.
Francisco Martins Gonçalves.
Francisco Bueno Paes Leme.
Gregorio Marques da Silva.
Guilherme P. Velloso.
Gustavo Van Erven.
Genesi° E. dos Santos.
Heitor Lobo.
Henrique Tinoco da Silva.
Heuriqur Augusto de S. Paiva..
Henr.que A. Soares do Mello.
Iturbiues Estevos.
Izidro da Rocha Porto.
Jose Vicente de Oliveira.

José Octaviano Thedim Costa.
José Saddock de S.
José Maria da Silva Rosa.
José Luciano Gomes.
Josá Pereira Rego Notto.

. José Peixoto da Silva.
Rim; Barbosa Rodrigirs.
José Serpa Monteiro Junior.
Josê Pereira de Araujo.
José Ribeiro de Len103.

João Guimarãos Muniz.
João Francisco Ribeiro.
João Baptist3. A. Cortes.
João Martins do Barras.
João Francisco Venoso.
Joa,auim de Mello Palhares.
Joaquim Henrique Moreira Brandão.
Jeronvmo de Sá, Pinto C'erqueira.
Julio Ferreira Maciel.
Joaquim Luiz Pizarro.
Lourenço Vianna.
Linckloho Souza Neves.
Deonoldino Freire do Amaral.
Leopoldino de Oliveira.
Lino Garcia de Silva.
Luiz JORÓ Pereira.
Luiz Augusto dos Santos.
Mario G. Vieira Lima.
Mariano Soares.
Manoel Dutra da Silva.
Manoel Reis.
Manoel A. Veiga Bastos.
Manool Maria M. Valia.
Manoel Pereira Guimarães.
Miguel Pinto de Figueiredo.
Miuel Joartim de Macedo C. Junior.
Miguel Fontes.
Octavio Madureira de Pinho.
Oscar Casar de Siqueira.
Arlindo Gomes de M. Valia.
Olympio Augusto Luz.
Orlando Alves.
Pedro Rocha.
Rodolpho Julio da Silva.
Raul Duprat.
Taciano Accioly Monteiro.
Thomaz Dall'Orto.
Tancredo Flores.

PrereitHra

Alexandrino Freire do Amaral.
Aureliano Gonçalves de Souza Portugal.
Alvaro Cardoso Dias.
Alexandre Borges do Couto.
Antonio Hermogeneo Dutra Junior.
Antonio Cavalcanti Albuquerque de Gus-

mão.
Antonio Corrêa Paes.
Antonio Campineiro Rodrigues.
Antonio Moreira dos Santos.
Antonio Burlamaqui dos Santos Cruz.
Antonio Moreira dos Santos Andrade.
Antonio Gonçalves Roma.
Alberto Barbosa.
Alberto de Figueiredo Pimentel.
Annibal Cardoso Teixeira do Castro.
Alfredo Lopes Quintas.
Alfredo Henrique da Costa.
Amorico Gonçalves Fernandes Pires.
Alvaro Teixeira.
Adalberto Frederico Benecke.
Avelino da Costa Guimarães.
Augusto Moretzohn.
Agostinho Coalho da Silva.
Alfonso José Alves.
Adolpho Carlos Mernford.
Arthur da Rocha Faria.
Boaventura Jos s Ribeiro da Fonseca.
Bel niro da Silva FigneirO.
Christovão Ribeiro de Moraes Rego.
Caros Ba l liater de Albuquerque Paes.
Carlos de Souza Abalo.
Carlos Frederico Odemburg.
André Lu a da Recria.
Candido da Costa M tgalhães.
Constando José Soares.
Delphim Gonçalves de Barros.

Didymo Babo.
Desiderio Manoel da Costa,.
Ernesto dos Santos Silva. (Dr.)
Ernesto Geminiano do Nascimento.
Ernesto Crissiama de Toledo.
Frederico Augusto Xavier de Brito.
Floreado Rillo Ferreira.
Fernando Ernesto Castello Branco.
Frederico Meitalles Duque Estrada Mey r.
Francisco Guerra Fragoso.
Francisco Pacheco de Oliveira.
Francisco Basilio do Couto Reis.
Francisco de Saltos do Marca°.
Francisco Mariano de Amorim Carrão.
Francisco Coelho da Fonseca Junior,
Francisco Tricival da Silva.
Francisco Justino de Almeida.
Francisco do Assis Carvalho.
Francisco da Silva Guedes.
Francisco Alvos Vianna.
Gregorio de Castro Vasconcellos ,.ençr.)te
Guilherme de Souza Olaia.
Henrique Van-Erven.	 *
Hildebrando Murga da Silva.
Juiio Coelho.
Joaquim da Silveira Mendonça.
Joaquim Gaia.
Joaquim Rodrigue; da Rosa. 	 •
Joaquim Fias Antonio Lopes de Souza
Jeranymo Pinto da Pons ca.
João Mariano Teixeira Sampaio.
Joãe Cardoso de Moura.
João Antonio Gomes da Silva.
João José de Abreu.
João Lopes de Queiroz Vieira. .
Jollo Rego do Amaral.
João José Felix Machado.
João de Souza Figueira.
João Soares de Araujo.
José de Paiva Logey.
José Teixeira de Carvalho.
José Teixeira Alves.
José Moreira da Silva..
José Maria Parca.
José Francisco de Macedo Jitnior (Dr.)
José • Peilro de Souza e Silva.
José N' sirenes Alves Moreira.
José jenquim de Azevedo.
José Rockert.
José Pires de Almeida.
José Tinoca de Carvalho.
Leonardo Barboza de Souza.
Luiz Babo.
Luiz Macahyba.
Luiz Joaquim de Azevedo.
Luiz Carlos Freitatg Junior.
Luiz Adalberto Fabregas da Costa.
Luiz Bastos Gui.narães.
Luiz de Souza Teixeira.
Mano Aristides Froire.
Manoel Alvos de Azevedo Bra:a
Manoel Marcondes Homem de Me I.
Manoel Pedro Drago.
Manoel Tavares da Costa Mirando.
Manoel Rodrigues de Albuquerque Fi-

gueiredo.
Oziel Bordeaux Rego.
Oscar Rodrigues Dias da Cruz.
Olympio Telles de Menezes.
Pedro José de Oliveira.
Pedro Serqueira de Alambary Luz.
Rodolpho Fortes Bustamante Sá.
Romeu Balster de Mendonça.
Raphael Antonio Gil.

.-mohroaio Ribeiro da Silva.
Sebastião Florambel da Conceição.
Salustiano Antonio Pereira Alves,
Ulpiano de Fumtes o Carqueja.
Verissi mo Antonio de Lima.

. Vicente Ribeiro Alves.
Virgodno Antonio Proença.
Vasco dos Santos Ribeiro.

Correios

Antonio Theodora da Silva Costa.
Antonie Carvalho de Oliveira.
Anton i o Pereira dos Santos.

•
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Antonio Jorge de Brito.
Antonio Candido da Silva.
Antonio José Moreira.
Antonio Francisco de Azevedo
Antonio Martins da Cruz Ferrei":
Antonio Palmeira Junior.
Antonio Vicente da Barros.
Antonio José de Souza.
Antonio Francisco da Silva.
Antonio Carlos de Almeida.
Antonio Ribeiro Guimarães. •
Angelo Raul da Silveira Castro.
Adolpho Rodrigues Soares Pereira:
Alvaro de Souza estro.
Aureliano Martas de Azambuja Meirelies.
Ataliba Teixeira Cardoso.
Affonso Henrique de Araujo Bastos.
Adolpho Pereira da Fonseca.
Arnaldo Antonio Bantista Jorge•
Alvaro Pereira da Silva.
Aro!do Brazilio de Almeida.
Alfredo Azevedo.
Alfredo José Rodrigues.
Alir .do Porfirio do Miranda.
Alfredo Gomes Cabral.
A ! fred9 da Silva Santos.
Alfredo Henrique de Aguiar.
Alfredo Luiz de Oliveira Gonçalves.
Alfredo de Almeida Cardozo.
Alfredo Rodrigut s Moreno.
Alberto Alvares Gomes Barroso.
Antenor Augusto da Silveira Castro.
Annibal .Cardoso Pinto.
Aldo Delphino dos Santos.
Antenor da Ft,nseca Silveira.
Arlindo Emilio Rodrigues.
Arthur José de Souza.
Arthar de Souza Barbosa.
Arthur Guilherme da Cunha Bastos.
Arthur Philadelpho da Silveira Castro.
Augusto Francisco da Rocha.
Augusto Duarte Ribeira.
Annibal Ferreira de Mattos.
Arcelino Cardoso de Paiva. •
.Arthur Martins da Piedade.
Anilam° Carlos da Rocha.
Augusto Francisco de .Simeida. •
Arthur Alexandre Neves Gonzaga,
Alamiro Alves Cabral.
Asterio Leandro dos SantaS:	 •
Annanias Benedicto da Costa.
Albaio Carlos de Paiva.
Augusto Gomes da Coas. Miranda:
Alvaro de Almeida Barbosa.
André José Barbosa.
Benjamin Flanklin de Arruda Camara.
Beraardino da Costa Lopes.
Balthazar Barreto Pereira Pinto.
Bazilio José Pinto de Abreu.

•Benjamin Pereira Leitão.
Bernardo Joaquim Pedro de Alentara Ju-

nior.
Brazil Alves. 	 •
litsrnardino Bsnto E:steves.
Bolizario José. dos Santos.
Carlos Francisco Marques.
Carlos Ceopalaino de Andrade.
Carlos Alberto do Espirito Santo.
Carlos Fernando da ~seca Costa.
Carlos de Lac .rda.
Carlos Coutinho.
Carlos Antonio .Torres de Alvarenga.
Carlos da Veiga Cabral.
Carlos Caetano Ferreira.
Carlos Alberto Soares.
Carlos José Gottgtroy.
Carlos José Gottgtroy Junior.
Cosmo Corrêa Barbosa.
Cherubino da Costa Moreira.
Candido Feliciano Pereira de Carvalho.
Candido da Costa Randos.
Camilo José Fazenda.
Christian° Telles Barbosa.
Candido Francisco das Chagas.
C,onstantiao Pereira das Neves.
Clotario Palro da Luz.
Cassino Gomes de Carvalho.

Domingos Edgard de Miranda Gama a
Castro.

Dómingos José Martins.
Davino Alfredo Tavares Franco.
Eduardo José da Costa.
Edmundo Brattlio•Nascontos Coelho.
Eulalio Duarte da Silveira.
Mias Augusto de Almeida.
Edmund Rockert.
Eduardo Augusto Pereira de Abreu.
%rico Gitahy.
Ernesto Francisco da Silva.
Falando Marcondes Pereira da Costa.
Emalo dá Silva Situas.
Eupl;rasio Cunha.
Erico Riogtel Barbosa Guimarães.
Eurico Candido de Andrade e Silva.
Emiliano Gonçalves dos Reis.
Elididos José Guttgtroy.
Ezequiel Pacheco do Abreu.
Eduardo Pereira de Aguiar.
E luardo Pedro Gomes da Silva.
Elpidio Genesi° de Oliveira &laias.
Francisco da Costa Barros Vianna e Lima.
Francisco da Silva Costa.
Francisco Oliva da Fonseca.
Francisco do Paula Oliveira e Silva.
Francisco Xavier Paes do Mello Barreto.
Francisco Torres de Oliveira.
Francisco do Castro Soares.
Francisco Abel Pereira de Faria.
Francisco de Paula Oliveira.
Francisco Roberto Monteiro da Silva.
Francisco José, Alvos.
Francisco Freire de Macedo.
Francisco Ernesto da Silva Chaves.
Francisco Pereira Lassa.
Francisco .Freire de Andrade.
Francisco José Maia da Rocha.
Francisco Moreira da Silva: •
Francisco Lucio Fiuza de Lima.
Francisco Antonio da Costa.*
Francisco de Paula Freire.
Francisco Domingos de Souza.
Francisco Barreto Pereira Pinto.
Francisco Hyppolito Abranehes.
Floreado Martins Paes.
Feliciano Gomes Xavier.
Fortunato Atigtuto de Paula Toledo.
Felippe Falis Pereira.*
Fernando Matriz Freire.	 •
Frederico Pe..eira da Silva Junior.
Floreado Rocha.
Fortunato Carlos da Cruz.
Floriano Dias da Rocha.
Godotrodo de Paiva.
Guilherme Cordovil do Siqueira e Mello.
Gustavo Augusto do Lima Barros.
Gasta° dos Guimarães Bibe.
Gasta° do Espirito Surto.
Guilherme da Rocha Soares.
Gustavo Bazilio da Moita.
Hermes do Oliveira.
Henrique Alvares da Rocha Cunha.
Henrique Pedro de Souza Lobo.
Hortencio Hereira de Carvalho.
Heitor de Mello Cordeiro Gitahy.
Henrique Dias Paes Leme.
Henrique Candido da Silva.
Horacio de Oliveira Theberge.
Henrique Francisco Leal.
Izaac Gallart.
Izidoro Nunes de Oliveira.
Israel Gomes de Oliveira.
Jeronvmo Vieira da Moita.
Jacintho Gomes Brandão Junior.
Julio Rodrigues de Loureiro Fraga.
Julio Ignaeio de Araujo.
Jacintho de Avaliar Barb3sa.
Juvenal dos Santos Nogueira.
Josephino da Silva Moraes.
Josiuo Luiz Paulino.
Josino Antunes Suzano.
José Candido de Mesquita Soares.
José Bernardino Ribeiro Guimarães.
José Joaquim Pereira da Silva.
José Peixoto Guimarães Guarany.

José Dias do Mello.
José Henrique Aderne.
José Lucio Alves.
JosS Rodrigues Leito Pitanga maior.
José Baptista do Azevedo Castro.
José Calavam de Oliveira.
José Ferreira Mata.
José de Eg.ypto Rosa de Carvalh
José Antonio Pereira do Lago.
José da Costa Pereira.
José João de Miranda Nunes.
José Coelho de Sampaio.
José Nunes da Costa Tibau.
José Pedro Soares.
José Angelo Vieira de Brito.
José Antonio da Costa Pereira,
José Gonçalves Valença.
José Antonio da Cruz.
José Ferreira das Santos.
José Lourenço Vianna.
José de Carvalho França.
José Luiz Tavares de Campos.'
José Pedro da Silva Andrade.
José Ribeiro da Silva.
José Pinto da Moita.
José de Oliveira Vasques Junior.
José Nicolao Burlamaqui.
José Henrique Aderne.
João da Silva Lopes.
João Hilario Xavier da Costa.
Joãa José Procapio Rodrigues.
João Baptista de Almeida Feital.
João Jupyaçard, Xavier.
João de Deus Corrêa do Lacerda. •
João Romão Martins de Mornos Filho.
João de Lacerda Kemsr.
João Ribeiro da Silva. -
João Antonio Pereira Duarte.
João Nepornuceno de Moura Ribeiro.
João Antonio de Magalhães °arcaz.
João Amorico de Moraes.
João Francisco de Sallea.
João Antonio Fragozo.
João Franklin Mala-eira.
João da Silveira da Silva Dama.
João Leopoldino de Oliveira.
João Teixeira Barboza.
João Paes Sardinha.
Joaquim Alves Cardoso.
Joaquim Bastos do Souza Continha:
Joaquim Fornandes Ramos.
Joaquim Bento Redrigues dos Santos Mala.
Joaquim Gomes de Castro.
Joaquim de Souza Ennos.
Joaquim Antonio de Araujo.
Joaquim Fiorentino Vaz.
Joaquim Lopes da Silva.
Joaquim José do Almeida Junior:
Joaquim Augusto Teixeira Nunes.
Joaquim Eloy da Penna Mattoso.
Joaquim Alvares do Azevedo.
Joaquim Sanches de Brito.
Luiz Moreira de Serquoira Braga.
Luiz Peroira de Lima Velam.
Luiz José de Vascancellos.
Luiz da França Fernandes.
Luiz Boaventura Madureira.
Luiz. do Almeida Sampaio.
Luiz Nunes Pires.. •
1.111Z Rodrigues Vianna Juniar.
Luiz Goulart de OliVeira
Luiz Antonio de Oliveira.
Luiz Augusto da Pensa Mattoso.
Leão Miguel Ferreira.
Lino Carvalho da Cunha.
Ludovieo Ribeiro Martins.
Leonel José Jorge.
Leovigildo Satyro de Lima.
Lafayette Caetano da Silva.
Lucas Itagylat Cortes de Moura.
Leopoldo Carlos Castrioto.
Manoel Leopcldo Martins Penna.
Manoel Francisco de Medeiros Torra,.
Manoel Antonio da Silva Reis Filho.
Manoel Martins do Amorim Junior.
Manoel Pereira RebeRo Braga.
Malitgai da Silva Duarte.

1..

•
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Manoel Luiz Monteiro.
Manoel Paula Martins dos Re!s.
Manoel Floriano Cardos-J.
Manoel Mende; da Fonseca.
Manoel Antonio da costa.
Manoel Luiz dos Santos.
Manoel Joaquim Calheiras.
Manoel Marques Barbosa..
Martim Francisco de Andrade Azambuja.

Mont•siro.
Mareello Pereira Cardoso.
Maximiano Martins de Oliveira.
Nilo Rodrigues Fortes.
Neide' Araripe C tvalea,nti 1e Albn-

querqne.
Norberto José da Silva Sampaio.
Ovidio José Villa Nova.
Oscar Pinto de Carvalho.
Oscar Gomes Velloso.
Oscar Antonio Ferreira.
Olympio M moei de Sã.
Olympic; Theodulo da Silva Costa.
Ponciano Carvalho do Oliveira.
Paschoal Telles Filho.
Pauline José Martins.
Pedro de Menezes Campos.
Pedra José PassJs. •
Pedro Calunio da Silva.
Pedro Cozar Polary..
Pedro Hygino do Lima.
Pedro Fabricio de Barros.
Pedro de Alsantara Lima Adular.
Quintiliano Gonçalves Pinta.
Raul Weoceslau d'Emby.
Raul Hecksher..
Romão da silva Alves.
Rodolphe Noiva.
Raymundo Freire da Rocha Junior.
Rainiro Poros Naval.
Ro lrigo Delphim Pereira.
Raphael Nunes Machado.
Symohronio da Costa Mirimdiba.
Sizenando Gomes de Oliveira.
Samuel iluilhormo Veie.
Samuel do Rego Cavaloanti Silva.

Severino Henrique de Lucena Noiva.
Tneodoro Leandro dos Santos.
Trajano Adolpho dos Sant/J.3. . 	 • •
Vicente Antonio da Silveira.
virgilio Gonçalves de Azevedo Coutinho.
Vasco Chicliorro da Gama.
Vollaire dos Santos Monteiro.
Zaeharias Ferreira, Mala. 	 -

(Continua.)
--

Juizo da Primeira. Preteria,
ci!açoo com o pra .:o de 30 dias que faz

Mau do de Ma!tos Tapim a tolos que possa
interessar para sc:onc,a do protesto que ora
faz, na idrata obaito :
O Dr. João Coelho do Rego. Barros, juiz da

Primeira Preteria do Distrieto Federal. faz
saber a todos (mantos o presente edital de
citação com o prazo de 30 dias viram, e que
faz Eduardo de Mattos Tupim para res-
guardo dos interesses de terceiros que a
este juizo foi dirigida a petição do teor se-
guinte : Exm. Sr. Dr. juiz da Primeira
Pre'..oria. Eduardo de Mattos Tupim, sendo
certo que varies individuos andam a ex-
hibir titules de varias fôrmas em que se
pretendem creloree do supplicante por
quantias exhorbitantes. como taes titules
podem ir a descontos e o supplicante não
quer complicaç5es e responsabilidade fu

'	

-
turas protesta desde já contra a validado
taes titulos e pede ou V. Ex. mande tomar
o termo de protesto que faz, do só pagar
validoé e firmados pelo nome e letra do
suoplicante e para resguarda dos terceiros
cise pr editaes e se publique a presente; Pede
deferimento. Rio do Janeiro, 5 de dezembro
d .: mil novecentos e seis.-Nicanor do Nas-
ce:meato. Está coitada e devidamente inuti-
lizada uma estampilha federal no valor de
trezentos réis. Despacho. A. Sim. Rio, cinco
de d .zembro de mil novecentos e seis- Rego
Bar ,Nos. Termo de protesto. Aos cinco dias do
mez de dezembro de mil novecentose seis
no Rio de Janeiro em meu cartorio com-

pareceu o advogado Nicanor do Nasci-
mento, procurador bastante de Eduardo
de Mattos Tupim e disse que • nos termos do
sua petição retro a qual fica fazendc
parte intezrante deste •erino, protesta com(
de facto protestado, por nada dever com/
de facto nada deve, por titulo algum,
pessoa ai alma ; que si qualquer titulo apa
recer ou for offerecido a desconto, lia noite
falsidade por antedata. ou voei-data, pais,
sendo ate agora, menor, não se podia o'sri-
gar e qualquer documento que depois ap-
pareça, terá a data alterada para cahir
dentro da maior idade do supplicanto. Assim
o disse dogue lavra esto termo, que assigna.
Eu, Pedro Rodovalho Leite Rbeiro, escrivão,
escrevi, subscrevi. -Nicanor do Nascimento.
E' o que si coat/lm • e declara em as ditas e
mencionadas peças acima traoscriptas e em
virtude do que, mandei passar o presente
edital com o prazo de 33 dias, pelo teor do
qual ficam intimados todos a quem possa
interessar o protesto que ora faz o suppli-
cante, Eduardo de Mattos Tuipim, nos
termos acima -transcriptos.• E para os fins
de direito, passaram-se o presente e mais
deus de igual teor,' que 82a3 publicados e
(afixados na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade do Rio do Janeiro, cartorio da
1 a Pretoria, aos O de dezembro de 1906.-
Eu, Po lro Rodovalho Leite Ribeiro, e :cri-
vão, escrevi, subserovi. -Jogo Coelho do Regc
Barros.

NOTICIÁRIO
aDia,rio O Mielab-Por abundancia

de mataria nas actas das sessões do Coa-
grasso, o Diario Official l'erá, hoje distribuido
em primeiro legar e mais tarde o Diario do
Congresso Nacional.

nive °torta de Meteorolog,,ria, da 31 ,trinh=1.-Reiartição . da Carta Maritima- Serviço Meteorologica Nacional-
LO rneteoroloico e ma, notico do dia 6 de dezembro do 1903 (quinta-feira).
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751.5. 24.2
751.55 23.4

19.65 83.0 W	 1	 Incerto
19.34 . 79.5 SSE	 3	 Incerto
18.79173.0 WSW	 5	 Incerto
19.05173.2 SW	 5	 Encoberto
19.30 175.0 5W	 3	 Incerto
19.91 . 83.2 SSE	 2:	 Incerto
21.15:90.0 5	 o•	 Mim
18.93 89.0 S	 4 	 Mio

..

..
,	 ..
..

Chuviscos
Chuviscos
Chuva
Chuva

CK.KN.K
..
..
••	 10
..
..	 10
..	 10
..

-

-
-

-

-
-

-

-
-

2.20 5.90

-
-

••••.

•-•
••••

.... 17.... 751.88 23.1 18.29 87.0 SW	 5	 Incerto .	 .. .. -
e E 8 .. .. 752.85 . 22.6 17.51 . 86.0 $	 3	 Mio Chuva .. n••
71
r3

O.-
20....
ft-.
22....
23.-
24....

752.92122.8
753.47123.0
753.87123.0
754 37 22.8
754.19 21.2
754.63 20.3

•	 I

17.3) 84.0 SSW	 3
1727 83.0 SW	 2
17.2783.0 SSW	 2
18.41 89.6 ENE	 2

. 17.07 86.0 SE	 5
18.68,94.0 SE	 • •	 5

Incerto
Incerto
Incerto
Incerto

Mio
....

. •
Nevoeiro teimo
Nevoeiro teime
Nevoeiro togue

Chuva
•••• -

•	 -

4..	 10
..	 10
•.	 10
..	 -	 10
..	 10

...

-
-
-
-
27.2
••••

-
-
-
-

27.3
••••'	 I

I

-
-

-•
21.0

••••

-
-
-.
-
-

-.

-
-
-

r•-
-
1.0
-
....

OCCURRENOW
Choveu e chuviscou das 8 lis. ás 8 lis. 40 m.; choveu e chu viscou, a pequenos intervallos, 1 h. p. (13 lis ) até depois dc 8 hs. p. (20 lis.).

Choveu do 10 ha. 50 m.p. (22 lis. 50) em demite.
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RESULTADOS MAGNRTICOS DA ESTA10 CENTRAL

tolteetoria de Meteorologia,? de dezembro da 1.906-0haervaçõee meteorologieas simultaneas a O 11. ia. de Greenwich (9 b. 7 ED. a. 4. m. do Rio)
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mim ° mim • m( tu o m( ta o
Belém 	 763.90 27.6 21.94 27.33 S. Paulo	  760.00 21.0 11 . 98 18.4Q
B. Luiz 	 - - 27.50 Santos 	 760.58 23.0 10.04 23.25
Parnahyba 	  Paranaguá 	 760.39 23.0 17.63 23.0Q
Fortaleza 	  Carityba 	 765.14 19.4 11.76 19.55
Natal 	  Guarapuava 	 20.5 10.79 20.85
Parahyba 	 Asunción 	
Recife 	 Posadas (x) 	 762.00 2.) 15.55 21.00
Joazeiro 	 Florianopolis 	 7E0.55 22.5 16.65 22.45
Maceió 	 Corrient as (x) 	 761.33 23.0 15.30 20.00
Aracajá 	  760.75 27.5 21.43 26.15 fisgai 	 762.2) 24.0 16.65 22.35
Dndina (Bahia) 	 759.60 26.4 24.71 25.00 Porto Alegre	 759. 't 21.8 10.29 22 .711

S. Salvador 	 762.58 23.7 21.22 24.20 Santa Maria 	 760.08 21.5 12.43 23.15
Cuyaba 	 ' Bagè 	 1 19.5 11.38 21 .90
Uberaba 	  758.99 23.5 19.64 27.6'5 Rio Grande...	 	 760.50 20.8 9.45 21.85
Victoria 	 759.99 23.6 18.67 26.45 Cordoba (x) 	 759.50 2..0 9.53 19.00
Barbacena 	 759.12 18.8 12.73 20.40 Rosario (x) 	  759.80 23,0 7.83 18.00
laia de Fera.. 	 761.28 22-.0 15.15 24.70 Mandos& (x) 	 • 702.20 22.0 5.70 11.50
Campinas 	 759.73 21.9 14.10 21.55 Buenos Aires (x). .... 	 :57.80 18.0 10.87 15.5Q
Capital (Rio) 	 759.56 24.8 14.79 24.15 Monte vidéo 	 762.00 18.2 8.01 18.85
_

Em Barbacena choveu e trovejou durante o dia de baniam.
Em S. Paulo.garóou hontem diversas vezes.
Em Paranaguá observou-se um arco-iria ao SW ás 6h. p. de hontetn e hoje pela manhã chuviscou .

Probabilidades, na Capital, até amanhã ao meio-dia: Tempo tendendo a tornar-se bom. Ventos do quadrante sueste.

Nota	 As observaçães com este signal (x) são de hontem.
Até ás 2 h. 45 m. p. não se recebeu mais telegramma algum.

Pag,•adoria do The:mouro Fe-
deral - Pagam-se hoje as seguintes
folhas

7° dia util - Montepio civil da Justiça e
do Exterior, ferias e registro civil.

Nota - As folhas do montepio civil da
guerra, praças de pret e meio soldo, serão
pagas no dia 10 do corrente mez.

MARCAS REGISTRADAS
N. 4.903

Blum & Comp., estabelecidos á rua Pri-
meiro de Março n. 52, com commercio de
tecidos voem apresentar a marca acima col-
lada para distinguir os tecidos de seu com-
mera° a qual consiste na figura de uma
mulher vestida de fada borboleta e aspi-
rando o perfume de uma bella ilôr pendente
da haste de um arbusto e em um das ga-
lhos do mesmo firmando os pés. Inferior-
mente lê-se € Industria Nacional-Mi'». Esta
marca, que poderá variar em cores e dimen-
sões, será usada em todos os tecidos de seu
commercio. Sobre uma estampilha de 300
reis. Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1906.- Por procuração de Blum & Comp.
J. R. Meriam.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
moreia], ás 2 horas de 29 de novembro de
1906. - O secretario, Casar de Oliveira.

Registrada aob a. 4.963, por despacho da
Junta Commereial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sone por es-
tampilhas.. Rio de Janeiro, 3 de dezembro

de 1906.- O secretario, Cesar de Oliveira.
(Ao lado achava-se o carimbo da Junta Com-
moreia!).

N. 4.00 4.
Blum & Comp., estabelecidos á rua Pri-

meiro do Março n. 52, com commercio de te-
cidos voem apresentar a marca acima col-
lada para distinguir os tecidos do seu com-
mercio a qual consiste no seguinte: A figura
de uma mulher elegantemente vestida tendo
uma comprida capa, que lhe cahe do longo do
corpo. Interiormente cm uma facha azul
guarnecido de bordaduras lê-se gN. M ia» Esta
marca que poderá variar em cores e dimen-
sões será usada em todos os tecidos de seu
commercio. Sobre uma estampilha de 300
réis. Rio do Janeiro, 28 de novembro de 1906.
-Por procuração do Blum & C., J R. Merian.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mental, ás 2 horas da tarde do 20 de no-
vembro do 1903.-0 secretario, Casar de
Oliveira.

Registrada Sob n. 4.984, por despacho da
Junta Commercial,em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de seio por •
estampilhas. Rio de Janeiro, 3 de dezem-
bro de 1906.-0 secretario, Casar de Oliveira.
(Ao lado achava-se o carimbo da Junta Com-
moreial.)

N. 4.008
Blum & Comp. , estabelecidos á rua Pri-

meiro de Março n. 52, com commercio d e
tecidos, veem apresentar a marca acima
coada para distinguir os tecidos de se u
commercio a qual representa ma parai-

lelogramma guarnecido de bordaduras tendo
no centro um outro menor com guarnir
0013 de arabescos, contendo o titulo «Tokio».
Inferiormente lê-se Industria Nacional*.
Rita marca que poderá variar em cores o
dimensões será usada em todos os tecidos da
seu commercio. Sobre uma estampilha de
300 reis. Rio de Janeiro, 28 de novembrd
de 1906.-Por procuração de Blum & Comp.,
J. R. Ateriam.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 2 horas datarde do 29 de novo :libro de 1906.- O secrer.
tarjo, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.985, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de seio por
estampilhas. Rio de Janeiro, 3 de dezembrd
de 1906. - O secretario, Casar de Oliveira.
(Ao lado achava-se o carimbo da Junta Conf.
mercial.)

N. 4.900
Blum & Comp., estabelecidos á rua Pri-

meiro de Março n. 52, com commercio do
tecidos, voem apresentar a marca acima
collada, para distinguir os tecidos de seu
commercio, a qual %intata no seguinte: UM
rotulo rectangular, guarnecido de illete4
encarnados, tendo no centro, em tYPes d14mesma côr, o dizer (Nilo». Esta marca,
que poderá variar em cores e dimensões;
será usada em todos os tecidos do seu com=
mordo. Sobre uma estampilha de 300 réte
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 19.06._-4.
Por procuração de Blum & Comp., J. .W
Msrian.



RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DR JANEIRO

Reis la das dias 1 a 6 de
dezembro de 1906 	

Idem do dia 7:
Em papel.. 21; :192t8)3
Em.ouro....	 140.170.053

Em igual periodo de 1905..

1.848:888$463

357:3633346
—	 .—
2.20G:2313809

—
' 1.735 : 67%980

Fumo 	
Bebidas 	
Phosphoros 	
Calçado 	 ••
Velas 	
Perfumarias
Especialida des

pharmaceuti-
cas 	

Vinagre 	
Conservas. 	

	

Cartas de jogar 	
Chapéos 	
Tecidos 	
Registro........

2:0594000
4:7(16-2/0

18:000s000
1:831 noa
1:500:3000

7%030

1:394000
116s-00
10O 040

2 :000Poo
624$000

7:95/S000
23%000
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Apresentada na Secretaria da Junta Com-
moreia! ás 2 horas do dia 29 de novembro
de 1906.-0 secretario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob 11. 4.966, por ,despacho
da Junta Commercial, em sessão de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 6$30) de sello
por estampilhas. Rio de . Janeiro, 3 de dezem-
bro de 19013.-0 secretario, Cesae de Oliveira.
(Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commereial.)

N. 4, . 96V

Blum & Comp., estabelecidos á rua Pri-
meiro de Março n. 52 com commercio de
tecidos, voem apresentar a marca acima
colada, para distinguir os tecidos de seu
commercio, a qual consiste no seguinte: Um
rotulo rectangular guarnecido de filetes en-
carnados, tendo no centro em typos da mes-
ma cor os dizeres «Tibiriçá—Industria Na-
cional». Esta, marca que poderá, variar em
cores e dimensões será usada em todos os
tecidos do seu cornmercio. Sobre uma estam-
pilha de 300 réis. Rio de Janeiro, 23 de no-
vembro de 1900. — Por procuração, Blum
&Comp., J. R: Merian.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial ás 2 horas de 29 de novembro de 1906.
—O secretario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.967, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar,. 6$300 por estampi-
lhas. Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1946.
—O secretario, Cesar de Oliveira. (Ao lado
achava-se o carimbo da Junta Commercial).

N. si. 9 68
Blum & Comp. estabelecido l rua Pri-

meiro do Março n. 52, com commercio de
tecidos, veem apresentar e, marei..4 acima
collada para distinguir os tecidos de -eu
commercio a qual consiste no ;eguinte : Um
rotula retangular guarnecido de filete.. en-
carnados, tendo no centro em typo,- da mes-
ma côr os dizeres: <Mete Iniustria Nacio-
nal.» Esta, marca que poderá, variar em cti-
reg e dimens3eN será usada em todos o, te-
cidos de seu commercio. Sobre uma es-
tampilha de 300 réis. Rio de Janeiro, 23 de
novembro de 1906.—Por procuração de Blurn
& Comp. 1. R. Merian.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde de 29 de novembro de 1906.-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.938, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6:3603 de selo por eS-
tamoilhas. Rio de Janeiro, 3 de dezembro
de 1906. — O secretario, Cesar de Oliveira.
(Achava-se ao lado ó carimbo da Junta Com-
mercial.)

N. --1.900
Blum & Comp., esabelecidos á rua Pri-

meiro de Março n. 52 com commercio
tecidos, voem apresentar a marca acima
collada para distinguir os tecidos de seu
commercio a qual consiste no seguinte: Um
rotulo rectangular guarnecido de filetes en-
carnados. tendo no centro em typos • da mes-
ma côr, os dizeres: «Diamantino—Industria
Nacional». Esta marca, que poderá variar
em odres o diniensties, será usada em todos
os tecidos do seu commercio. Sobre uma es-
tampilha de 300 Miá, Rio de Janeiro, 23 de
novenibro de 1903.— Por procuração de
Blum & Comp., J. R. Merian.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial ás 2 horas da tarde 'de 29 de
novembro de 1906— O secretario, César de
Oliveira. -

Registrada sob n. 4.969, por despacho
da Junta Commercial, em sessão de hoje.

Pagou •.no primeiro exemplar 6600 de
sello .-nor estam pilhas. Rio de Janeiro, 3 de
dezembro de 1906. — O secretario, Casar
de Oliveira. (Ao lado achava-se o carimbo da
Junta Commercial.) 	 •

N.	 " O
Blum & Comp., estabelecidos á rua Pri-

meiro de Março n. 52, co.n conunercio de
tecidos, veem aoresentar a marca acima
colada para distinguir os tecidos de seu
commerciosa sinal consiste no seguinte: Re-
presentando !loas quadros de molduras, cur-
vas, sendo que o Segundo estreito e tem as
palavras «Industria Nacional». Esta marca,
que poderá variar em aires e dimensões,
será usada em tolos os tecidos do seu com-
mercio. Sobre unia estampilha de 300 réis.
Rio de Janeiro, 23,de novembro de 1903 .—
Por procuração .de Blum & Comp., J. R.
Merian.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial ás 2 horas da tarde de 21 de
novembro de 1906.-0 secretario, Cesar de
Oliveira.

Registrada sob n. 4.970, 'por des-oa,cho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$300 de seio por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 3 de dezembro
de 1903.-0 secretario, Ceiar de Oliveira.
(Ao lado achava-se o eirimbo da Junta
Commercial.)

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 7 de dezembro de 1906

Interior 	 ,,	 44:544223

Consumo:

Extraordinaria
Deposito 	
Renda com applicação espe-

cial 	 	 4:1015-961

- Total 	 	 105:6753916

Renda de 1 a 6 de dezembro
de 1905 	 	 	  335:424734

471:03%650

Em igual periodo de 1905 	  433:910:W36

EDITAES E AVISOS
3.1:inisterio da Justiça o

Ne-v.oelos Interiores .
FORNECIMENTOS A TODAS AS REPARTIÇÕES

SUBORDINADAS

De ordem de S. Ex. o Sr. Ministros faço
publica que. no dia 15 de dezembro futuro,
serão recebidas, nesta directoria, propostas
para o fornecimento. durante o ando de
1907, dos artigoá constantes dos seguintes
grupos :

Grupo 52

Leite de vacca: preço por litro.
' Gruí .° 6°

Forragens—alfafa, farello, fubá grosso e
milho preço por kilogramma.

Grupo,73
Assucar—bra,nconnascavo e branco grosso:

preço . por kilogramma.
Grupo 8°

Aves e ovos: preço por unidade e duzia,
•

Pão fresco, biscoutos, bolachas e roscas do
Grupo 9*	 •

barão: preço por kilograrnma.
Grupo 100

Carne fresca de vacca, de vitela, do por-
co e de carneiro, sendo a de vacca ~ente
de quartos trazeiros da rez: preço por kilo-
gramma.	

Grupo. 11°
014 , ectos de oxpediente. As propostas de-

verão acompanhar amostras de todos o
artigos constantes da relação.

Grupo 120
Genero.:s alimenticios e cedros artigos:•

preços conforme a relação. "
. . Grupo 13°

Molhad.os: pi eços conforme a relação.

Grupo 140
Drogas, produetos chimicos e preparados,

pharmaceaticos: preço conforme a relação.
Grupo 150	•

Material cirurgia): preço conforme a re-
lação.	

Grupo 16°
Utensilios e vasilhame: preços conforme

a relação.
Todos os artigos devem ser de primeira

qualidade e só serão acceitas as propostas
feitas especialmente' para cada grupo, nas
listas imprqpsas que a directoria forne-
ce aos coneurrentes os quaes deverão
trazei-as, no dia acima indicado, em envel-
loppes fechados e com a indicação do grupo.

As propostas deverão ser feitas em duas
vias, em tinta preta, sendo ~ente uma
estampilhada e ambas datadas e assignadas,
senda nelas especificados, sem accrescimos,
entrelinhas, emendas, rasuras ou resalvas,
em algarismos e por extenso, os preços de
cada um dos artigos.

Os proponentes deverão apresentar do-
cumentos com que provem estar quites com
o Thesouro Nacional e Prefeitura Municipal,

40:611000

16:2895532
99$000

Grupo 1°

Carvão de pedra de New-Castle -e de Can
diff: preço por tonelada.

Grupo 2*
Lenha : preço por talim.

Grupo 3°

Farinha, de trigo: p.eço por barrica.
Grupo 4°

Café em grão e moido : preço por ki/o-
gramma.
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quanto ao pagamento de imposto do indus-
trias e proUsoes e alvarás do licença, para
o exercido corrente.

Cada proponente dopositarã, préviamente,
no Thesouro Nacional, mediante guia expe-
dida por esta repartição, a qual se dará so-
mente até a vespera do dia do recebimento
e abertura das propostas, a quantia de
cinco contos de reis (5:0000, para garantia
de cada proposta.

Só se darão guias para deposito de garan-
tia de propostas aos negociantes que exhi-
birom documentos do Thosouro Nacional e
Prefeitura Municipal, provando ter pago
impostos concernentes ao artigo que preten-
dem fornecer.

Para cada grupo será. lavrado, oppor-
tunamente, na Secretaria de Estado, um
con racto, obrigando-se então os contra-
ctantes ao deposito de 1:000$, para os
grupos 2°, 3°, 40, 50, 8° e 150 ; de 3:000$,p4ra
os 7°, 11°, 13* e 160; de 5:000$, para os 1 0, 6°,
9°

'
 10°, 12° e 140.
As propostas serão recebidas e abertas

deante dos coneurrentes, ao meio dia de 15
de dezembro futuro.

Os fornecedores deverão vender aos func.
cionarios desta Secretaria de Estado, me-
diante pagamento immediato, os artigos de
que necessitarem para consumo pelos preços
cios contractos.

Fica entendido que o proponente preferido
para o fornecimento de qu tlquer grupo
recusando-se a assignar ocontracto, dentro,
do prazo do cinco dias, a contar da data do
edital do chamada, que por esta directoria
for publicado, perderá o direito á caução.

Directoria de Contabilidade, 30 de novem-
bro do 1906.- O director geral; Josd Carlos
de Sotraa Bordini.

Emcola Polytechnicat.
De ordem do Sr. Dr. director, faço pu-

blico que, segunda-feira, 10 do ~rente, ás
10 horas da manhã, dar-se-ha ponto para
prova oral aos seguintes Srs.:

CURSO FUNDAMENTAL

Aula do 10 asno (desenho de ayuadas)

(Ao meio dia)
Eduardo Eurico de Oliveira.
Ithamar Tavares.
Antonio Bezerra Cavalcanti.
João Pinto Pessoa.
Luiz Figueiredo de Medeiros.

Turma supplementar

Heitor Pamplona Pereira Pinto.
José Luiz Fernandes.
João Pereira Pinto Gaivão.
Anthero de Castro Soares.
Ismael Coelho de Souza.

Exercicios praticos do 10 anno
(A's 10 h: ras)

Alvaro tla Cunha e Mello.
Arthur etonçalves Torres e Silva.
Oetavio Moreira Penca.
Reginaldo Marques Pardelho.
Carlos da Fonseca.
Ernani Simões Corrêa.
Mario Simões Corrêa.
João de Freitas Valha
Casar Maurity da Cunha Menezes.

'3° cadeira do 20 acne (chimic ,t inoryanica de-
scriptiva e analytica)

Mario Campos Rodrigues de Sanza.
Eduardo Pompeia de Vaseoncellos.
Gasta° de Carvalho.
Eusebio Naylor.

Turma supplementar

Sergio Luiz de Seixas Corrêa.
José Pinto Moira de Vasconcelloo.

Flavio Lyra da Silva.
Eduardo de Vasconcellos Pederneiras.

2° cadeira do 30 como (mrcanica applicada)

Carlos Amorico Barbosa de Oliveira.
Armando Caneiro Machado.
Th ,maz Normann Waddell.
Antonio de Andrade Botolho.

Turma supplementar
Thernistocies Freitas.
Octavio Pedro dos Santos.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

40 cadeira do Palmo (economia politica)

( Regulamento de 1901)
Virgilio Alves Corrêa Filho.
Benjamin do Monte.
Carlos da Gama Lobo.
Alvaro de Macedo Rõhe.

Turma Supplementar
Gaston Sarahyba de Athayde.
Aristides Ferreira Figueiredo.
Antonio ALVOS Moira Junior.
José de Mello Carvalho Munia Freire Ju-

nior.
Nota - A's mesmas horas dar-se-ha ponto

para as provas escriptas de Chimiea inorga-
nica descriptiva e aaalytica, Astronomia e
Geodesia o de Mecanica applicada.

Secretaria da Escola Polytechnica do Rio
de Janeiro, 7 do dezembro de 1906. - Jotto
Cancio Povoa, secretario.

Instituto Nacional de Musica

De ordem do Sr. director, faço publico
que, a contar desta data, se acha aberta
na secretaria deste Instituto, polo prazo de
oito dias, das 10 ás 3 horas da tarde, a in-
seri-Não para os concursos, a premio, de
canto, piano, harpa, violino e flauta.

Secretaria do Instituto Nacional de Mu-
sica, 4 de dezembro de 1900.-0 secretario,
Arthur Tolentino da Costa. 	 (.

--
Directoria C3era.1 de !Maude

Publica
PRODUCTOS CONSIDERADOS NOCIVOS Á MUDE E

CONDENINADOS PELA DIRECTORIA GERAL DE
MUDE PUBLICA

De ordem do Sr. director geral de Saude
Publica, faço publico que, dos generos appre-
hendidos pela commissão de fiscalização de
generos alimentícios em diversas fabricas e
deposites existentes nesta Capital, foram
julgados nocivos á saude os abaixo Mencio-
na os, pelo que ficam prevenidos os interes-
sados que, de acefirdo com o disposto nas
leis sanits,rias vigentes, é terminantemente
prohibida a vonia desses productos, que
serão apprehendidos o destruidos quando en-
contrados pela autoridade sanitaria, sendo
os infractores punidos com as penas da lei :

1° Xarope de Granadina, da fabrica dos
Srs. Custodio Braga & Comp. á rua de
S. Joaquim n. 96 ; a analyse revelou na
referida amostra a existeneia de mataria
corante derivada do alcatrão da hulha, o
que é nocivo á saude.

Licor fino, da referida fabrica a analyse
revelou na amostra a presença de mataria
corante derivada do alcatrão da hulha, o
que é nocivo á nade.

Secretaria da Directoria Geral do Sande
Publica. Rio de Janeiro, 2 de dezembro
de 1903.-0 secretario, Dr. J. Pedroso. (•

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arreadatarios dos I
predios abaixo de dgnados, ou seus legitimos
procuradores, a comparecerem nos dias e
horas infra indicados, nos referidos prelios, 

I

afim de assistirem á vistoria sanitaria que
noites vae ser effectuada, sob as penas da lei:

Rua do Ouvidor n. 118, dia 7 do corrente,
ás 12 horas da tarde ;

Rua da Ouvidor n. 155, dia 7 do corrente
ás 12 1/2 horas da tarde

Rua do Rosario n. 142, dia 7 do corrente.
á 1 hora da tarde ;

Rua do Rosario na. 54 e 64, dia 7 do cor-
rente, á 1 1/2 hora da tarde ;

Rua do Mercado n. 7, dia 7 do corrente,
ás 2 horas da tarde ;

Rua do Mercado n. 4, dia 7 do corrente,
ás 2 1/2 horas da tarde ;

Rua do Mercado n. 8, dia 7 do corrente,
ás 3 horas da tarde ;

Rua Theophilo Ottoni na. 165 e 172, dia
10 do corrente, ás 12 horas da tarde ;

Rua Theophilo Ottoni na. 159 e 157, dia
10 do corrente, ás 12 1/2 horas da tarde;

Rua Theophilo Ottoni na. 155 e 125, dia
10 do corrente, á 1 hora da tarde,

Rua dos Ourives a. 97, dia 10 do corento,
á 1 1/2 hora da tarde;

Rua dos Ourives n. 145, dia 10 do correta,
fia 2 horas da tarde ;

Rua do Carmo n. 49, dia 10 do corrente,
ás 21/2 horas da tarde ;

Rua General Camara n. 106, dia 12 do
corrente, ás 12 horas da tarde,

Rua Sete de Setembro n. 135, dia 12 do
corrente, ás 12 1/2 horas da tarde ;

Rua da Carioca n. 73, dia 12 do corrente,
á 1 hora da tarde ;

Rua da Constituição n. 8, dia 12 do cor-
rente á 1 1/2 horas da tarde ;

Rua da Constituição n. 10, dia 12 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde ;

Rua da Constituição n. 12, dia 12 do cor-
rente, ás 2 1/2 horas da tarde ;

Rua da Constituição na. 28 e 28, dia 12 de
corrente, ás 3 horas da tarde.

Seentaria da Directoria Geral de Sande
Publica, Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1908.-0 secretario, Dr. J. Pedroso.

=III.•••••

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou orrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimes
procuradores, a comparecerem nos dias o
horas infra indicados, nos referidos predios,
afim de assistirem á vistoria sanitaria que
adies vae ser effectuada, sob ás penas da
lei :

Travessa D. Manoel n. 8, dia 11 do cor-
rente, ás 12 horas da tarde ;

Rua da Misaricordia n. 34, dia 11 do
corrente, á 1 1/2 hora da tarde

'
•

Rua do Cotovello a. 17, dia 13 do corren-
te, ás 12 horas da tarde ;

Rua do Cotovello n. 23, dia 13 do cor-
rente, ás 12 1 .'2 horas da tarde ;

Rua S. José n. 38, dia 13 do corrente,
1 1/2 hora da tarde •

Rua S. José n. 40, dia 13 do corrente, ás
2 horas da tarde ;

Beeca da Musica n. 6, dia 16 do corrente,
ás 12 horas da tarde

Travossi Costa Velho n. 9, dia 16 do cor-
rente, ás 12 1/2 horas da tarde ;

Largo da Batalha n. 5, dia 15 do c3rrente,
1 hora da tarde ;
Rua da Misericordia a. 93, dia 16 do cor-

rente, ás 1 3/4 horas da tarde;
Rua Tavares Guerra n. 8, dia 17 do cor-

rente, ás 12 horas da tarde;
Rua Tavares Guerra sIn (ao lado do n.2 In.

dia 17 do corrente, á 1.2 1/2 hora a da tardo;
Rua Tavares Guerra n. 2 B, dia 17 do cor-

rente, á 1 hora da tarde;*
Rua Tavares Guerra n. 3, dia 17 do cor-

rente, á 1 1/2 hora da tarde;
Rua Tavares Guerra n. 17 (barracões nos

Pandos). dia 17 do corrente, ás 2 horas da
tarde;
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dativo ao predio- n. 84 da referida rua, in-
fringindo o § l e do art.. 98 do citado regu-
lamento;

Antonio Vasques Fernandes, representante
de Fernandes & Vasques, residente ã rua da
Misericordia n. 58, multado em 125$ por
não ter cumprido o 2^ termo de intimação
n. 10.701; relativo ao seu estabelecimento
commercial. sito á mesma rua e numero,
infringindo o § 4° do art. 98 do citado re-.
gulamento ;

Manoel Joaquim de Araujo, residente á
rua do Cotovello n. 5, multado em 125$.por
não ter cumprido o laudo da vistoria n. 1.101,
relativo ao predio -n. 28 'da rua D. Manoel.
cujo termo de intimação n. 33.140, de 28 de
julho de 1906, foi por elle assignado, infrin-
gindo o § 1 0 do art. 98 do citado regula-
mento.

Pela 4' Delegacia de Saúde:
Manoel Joaquim- Fernandes do .Valia, re-

sponsa,vel pelo predio á rua do Nuneio n. 54
e residente no mesmo, multado ern 200$, por
ter violado o interdicto affixado na . rotula
do predio n. 54 dr: rua do Nuncio, no qual
penetrou, executando nelle as obras em dez-
accardo com o laudo da. vistoria a. que no
predio se procedeu. infringindo o art. 308
do 'regulamentosa,nitario vigente.

Pela 5' Delegacia de Saude;
José Soares Maciel, residente rua do

Monte n. 13, multado eni 125$, por não ter
cumprido o termo de intimação n. 26.629,
para melhoramento no predio n. 26, da
ladeira do Livramento, infringindci o § II,
do art. 98, do citado regulamento ;

JOié Theodoro Corrêa' de Sá.; residente 'ã
rua do Livramento a. 30, multado em 125$,
por não ter cumprido o termo de intimação
n. 13.347, para melhoramentos no preffio
n. 7, da rua da Saúde, infringindo o §
do art. 98, do citado regulamento

7dheodoro Martins da Rocha, como procura-
dor, residente á rua Camerino n. 68, mul-
tado em 200, por não ter cumprido os-ter-
mos de intimação ris. 36.857, • 36.858,
36.859 e 36.830, para melhoramentos nos
predios nu. 123, 125, 127 e 129, da rua do
Livramento, infringindo o . § II, do art. 98,
do citado regulamento ;

Maria Rosa. de Faria, residente á rua do
Livramento n. 114, multada em 125$, par
não ter cumprido o termo de intimaçao
n. 17.693, para melhoramentos no predio
sito á mesma rua e numero, infringindo o
§ II, do art. 98, do citado regulamente;

Manoel José Ribeiro Novaes, encontrado á
rua Visconde da Gavea. n. 39, multado .em
200$, por não ter cumprido os termos de in-
timação nu. 22.083 e 22.087, para melhora-:
mentos nos predios nu. 25 e 25 A, da travessa
das Partilhas, infringindo o § II, do art. 98,
do citado regulamento ; 	 •. _ _ . .

João Lopes Chaves, -residente á rua da Al-
fandega n. 33, sobrado, multado em 12'$,
por não ter cumprido o termo de intim tção
n. 17.013, para melhoramentos- no predio
n. 3, da rua da. Saúde, infringindo o § li, do
art. 98, do citado regulamento.

Pela 7a Delegacia de Saude
Francisco Alves Rollo, residente á rua

Rufino de Almeida n. 9 B, multado em 200$
por não ter cumprido, dentro do prazo que
lhe foi dado, a intimação n. 36.301, que o
obriga a fazer melhoramentos no predio
n. 47, da rua Carolina Reydner, infringindo
o § 1° do art. 98 do citado regulamento.-

-	 _	 .	 _
Pela Da Delegacia. de Saude :

•Alfredo Ilypolito Estruc, encontrado á rua
da Alfandega n. 142 ou Páo Ferro • n. 54,
multado em • 200$,- por não . ter com municado
por 'eseripto á delegacia que ficara desha-
bifado o ,seu predio- n.- 3 D, da avenida da

.	 •;:

rua do Engenho Novo, infringindo a lotta-A

	

do art. 87 do citado regulamento.	 - --
-Pela 10' Delegacia de Sande	 ,
Alberto Teixeira de Araujo, residente

rua Conselheiro Junqueira. n. 6 (Realengo),-
multado em 200$, por não cumprir, dentro
do prazo marcado, a intimação n. 5.610;
infringindo o art. 91 do citado regulamento.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 8 de dezembro de 1906. - O secre-

	

tario, Dr. J. Pedroso.	 . ,

Secretaria, de Estado das Ite.lações Exter iores,
Pela secretaria de 'Estado das Relaaiiaa

Exteriores se faz publico que foi concedido
exequatur á nomeação do Sr. Nicolau. Poat
para consul encarregado do Oonealado Geral
da Austria-Hungria no Rio de Janeira. .

Secretaria de Estalo da. R.C13.03' . Ext.
riores, Rio do ~atra, • 7 de dezembro.de
1906. - O diraator geral interino, Frederico
Affonso de Carvalho.

.	 .Directoria, das it -endas 'Publi-
cas do Thesouro Vé-deral

FAZENDA NACIONAL DE SANTA. CRUZ - -

Aforamento dos terrenos, lotes 2, 3, 4 . e, 5
da praça do Gado, requerida por

Ccnnp.
Por esta directoria se- declara pelo pre-

dente edital de 30 dias, a contar da data
resta, que, tendo Durisch & C,orrip. regue-
3ido spor aforamento os terrenos, lotes nu. -2,
c, 4 e 5 da praça do Gado, na Fazenda .Na-
tional de Santa Cruz, tendo o • lota n. 2 de
frente 28 metros, o lote n. 3 tendo 11- me-
sros de frente, o lote n. 4 tendo 22 metros
de frente e finalmente o lote n. 5 tendo
25 metros de frente, adliaase aberta concur-
reneia publica para e aforamento dos men-
cionadas lotes de terrenos, sob as condiOes
abaixo -mencionadas, servindo,. de ,base • os
preços dos foros das lotas dos valoras (lados
ás beinfeitorias existentes nos lotas• as. 2,
3 e 5.

Valores da-
ás

bemfeita-

	

Foro	 Joia •	 rias
Pelo lote n. 2,

onde existe
uni a Casa,
una telheiro
e una muro
de pedra;...

Pelo lote n. 3,
onde existe
uma casa.
precisando
reparos 	

Pelo lote n. 4,
simplesmen-
te terreno
devoluto 	

Pelo lote n. 5,
onde existe
uma casa 	

• Rua Tavares Guerra É. 19, dia 17 do cor-
rente, ás 2 1/2 horas da tarde;.

Rua D. Juba. as. 13 o 15, dia 18 do cor-
rente, ás 12 horas da tarde;

Rua Travessa Pedregaes ii. 4, dia 18 do
corrente, á 1 hora da tarde;

Rua Visconde de Sapucahy n. 167, dia 18
do corrente, á 1 1/2 hora da tarde;

Rua Visconde de Sapucahy n. 169, dia 18
do corrente, ás 2 horas da tarde;

Rua Visconde de Sapucahy u. 171, dia 18
do corrente, ás 2 1/2 horas da tarde;

Rua Visconde de Sapucalty n. 173, dia 18
do corrente, ás 3 horas da tarde; •

Rua Chile n. 13, dia-18 do corrente, As 12
horas da tarde;

Rua Chile n. 23, dia 18 do corrente, ás
12 1/2 horas da tarde;	 •

Rua Evaristo da, Veiga n. 36, dia 18 do
corrente, á 1 1/2 hora da tarde;

Rua Evaristo da Veiga n. 46,• dia 18 do
corrente, ás 2 horas da tarde ; •	 •

Rua da Floresta (Padre Miguelino) n. 16,
dia, 19 do corrente, ás 12 horas da tarde;

Rua da Floresta (Padre Miguelino) n. 44,
dia 19 do corrente, ás 12 1/2 horas da tarde ;

Rua Marietta n. A 2 (estabulo), dia 19 do
corrente, á 1 hora da. tarde;

Rua General Bruce n. 68 C, dia 20 do cor-
rente, ás 12 horas da tarde ;

Rua Conde do Leopoldina n. 50, dia 20 do
corrente, á 1 hora da tarde; • • - •

Rua Baila do J. João n. 56 e 58, dia 20 do
corrente, á 11/2 hora da tarde •

Rua Evaristo da Veiga 11. 72, dia 20 dh
corrente, ás 12 horas dá tarda

Rua Evaristo da Veiga o. 80, dia . 20 do
corrente, ás 123/4 horas da. tarde ;

Rua das Marrecas n. 31, dia 20 do corren-
te, á 11/2 hora da tarde.	 •

Rua das Marrecas n. 33, dia 20 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica.
aRip do Janeiro, 8 de dezembro de 1906.

-d0 Secretario; Dr. J. Pedroso.	 (.
-

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Saude Publica, convido os proprietarios, ar-
rondatarios, ou seus procuradores, dos pre-
dioá abaixo mencionados a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo do dez dias,
contados desta data, afim de tomarem co-
nhecimento das intimações que lhes foram
feitas pelo inspector sanitario da zona em
que se acham situados os referidos predios,
sob as penas da lei :

Rua da Alfandega nu. 276 e 344
Rua Dias da Cruz n. 38;

• Rua Visconde da Gavea, n. 35 (cocheira)
Rua General Pedra n. 45 (sobrado) ; •
Rua &mediato Hypolitto n. 92;
Rua do Senhor dos Passos nu. 148,154 e

240 ; •
. Rua Benedicto Hypolitto n. 92 A;

Rua dos Benedictinos nu. 21 e 27 (terreo)
(deus termos de intimação)
•Praça da Republica nu.: 63 (laudo de vis-

toria), 65 (laudo do vistoria), 67 (laudo de
vistoria) e 69 (laudo de vistoria)

Rua Sara n. 18 (laudo de vistoria) ;
Rua de S. Luiz Gdnzaga n. 230.
.Secretaria da Directoria Geral de Sande

Publica, Rio de Janeiro, 8 de dezembro de
1903.-0 secretario, Dr. J. Pedroso.	 (•

--
1NFRACOES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados 'a, satisfazer nesta di-
rectoria, deatro do prazo de cinco dias,
as multas que lhes foram impostas, ou,findo
esse prazo, se verem processar de accardo
com o regulamento sanitário em vigor:

Pela 3a Delegacia de Saude
Manoel Pinto Barbosa, residente á rua da

Misericordia ar. 86, multado em 50$ por não
ter cumprido o laudo de vistoria n. 769, ré•--

14$000 254520 1:500$003

5$500 , 99$990 1 600$003

1l$003 199$980

14500 227$250, 1 -:500$000
As propostas, que poderão- e.omurehender

m ou mais lotes, deverão ser devidamente
'ciladas, em . cartas lacradas; sem emendas,
dasuras, ou qualquer defeito que dê logar a
ouvidas, sendo as niesm u prapostas abertas
bté a 1 hora da tarde do dia 27 de dezem-
sro proximo futuro, na Secção dos Proprias
Nacionaes.. 	 .

Os concurrentea, no acta da apresentação
das propostas, exhibirão certificado da have-
rem depositado na Theseuraria Geral do
Thesouro Federal a quáltia de 50$ para ga-
rantia • da assignatura do termo ale • afora-
mento.

•

Os proponentes preferidos deverão pagar
na.Superinteadencia - da Fazenda-Nacional do,	 .

r7'
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Santa Cruz, mediante guias da Directoria
das Rendas Publicas, no prazo. de 15 dias,
depois da publicação do despacho no Diario
Official, as importancias das respectivas me-
dições que são: do 33200 para o lote Il. 2,
de 1310340 para o de n. 3, do 24$900 para o
de n. 4" da 29$640 para o de n. 5 e as impor-
tancias que ollarecerem pela.s beinfeltorias
existentes no, referidos Sarrenoe, as dam joias
e fóros do primeiro anno, sob pena de per-
derem era favor do Thesouro a quantia de-
positada para garantia da assignatura do
termo de aforamento, si não fizerem os men-
cionados pagamentos.

Na secção dos Proprios Nacionaes.i e na
Superintondencia da Fazenda Nacional do
Santa Cruz os Srs. conourrentes poderão
pedir quaesquer esclarecimentos a respeito
dos aforamentos de que se trata.

Directoria das Rendas Publicas do The-
souro Federal, 28 de novembro do 1906. —
Ui; R. Cavalcanti de Albuquerque. 	 (•

•nn•• •••••

(Quinta da Boa Viata)
AFORAMENTO DE UM TERRENO DEVOLUTO COM

20°3,30 DE !RENTE .11, RU1 DO GENERAT CA-
NADAREI.° E REQUERIDO PELO 2- TENENTE
ALVARO CESAR DA CUNHA LIMA

Por esta directoria se declara que se acha
aberta, pseo prazo de 30 dias, coneurrene,a,
publica para o aforamento do mencionado
terreno, sob as seguintes condições

1.* Os Srs. concurrentes deverão apresen-
tar as suas propostas devidamente senados,
em cartas lacradas, som emendas, rasuras
ou qualquer defeito quis dè togar a duvidas,
no liras) de 30 dias, r contar da data deste
edital, na secção dos proprios nacionaes.

2.° Para deducOo do foro de 2 1/2 % está
avaliado cada metro de frente em 200, ou
os 20%30 que tem este terreno em 4060$,
cujo foro annual será de 101$500, ou 5$ por
metro de frente.

3.° Os Srs. concorrentes deverão depositar
na thesouraria geral do Thesouro Fe levai a
quantia de 50$ para garantia da assignatura
do termo de aforamento, sendo obrigados a
exhibir o conhecimento do alludido deposito
no acto da abertura das propostas, que serão
recebidas até a 1 hora da tarde do dia 31 do
corrente mez, perdendo a importancia
referida caução em favor do Thesouro no
caso em que o proponente proferido deixe
de assignar o referido termo de aforamento.

Na secção dos proprios nacionaes e na su-
perintendendo., da Quinta da Boa Vista os
Srs. pretendentes poderão pedir quaesquer
esclarecimentos a respeito deste aforamento.

Directoria das Rendas Publicas do The-
muro Federal, 1 de dezembro de 1906. —
Luiz R. Cavalconti de Albuquerque, director
das Rendas Publicas.

—
Fazenda Nacional de Santa Cruz

AFORAMENTO DE DOUS TERRENOS TENDO UM,
LOTE N. 1, 19m ,O DE FRENTE Á PRAÇA DA.
LEGALIDADE Z MAIS 22°,0 COM FRENTE PARA
A RUA MUNICIPAL E OUTRO, LOTE N. 9, com
801,80 DE FRENTE á RUA DA CAIXA DE AGUA,
MORRO DA DOA. VISTA
Por esta directoria se declara que havendo

requerido por aforamento Jose de Mello Ju-
nior o lote e terreno n.1,com 19'0,0 de frente
á praga da Legalidade e mais 22 0%0 com
trent° para a rua Municipal, José Corrêa de
Carvalho o de n. 9, com 81°,80 de frente á
rua da Caixa de Agua, morro da Boa Vista,
se acha aberta concurrencia publica para o
aforamento dos citados terrenos, que serão
adjudicados a quem melhores vantagens offe-
recta', recebendo-se propostas na secção dos
Proprios Nacionaes ate a 1 hora da tarde do
dia 4 de janeiro de 1907, dia e hora em que
serão abertas sob as seguintes condições:

h" As propostas deverão ser devidamente
selladas e lacradas em carta fechada, sem
emendas, rasuras ou qualquer defeito que
dê logar a duvides

2. 1 Or condimentes no acto da apresen-
tação das propostas, rxhibirão certificado de
haver dopositado nc. theSouraria geral do
Thesoura Federal quantia de 50$ para ga-
rantia da assignatura do termo de afora-
mento ;

3. a A conourrencia versará, sobre os preços
dos foros e das ;Aias, sendo os minimos esta-
belecidos de 8$20 e 93$150 pelos 41°,0 de
frente do 1 0 tesreno e 3$320 e 69$ pelos 8,80
da segundo terreno supracitado, ssndo as
primeiras quantias de fiaras e as ultimas do
mias, devendo o> proponentes proferidos en-
trar para a Superiatendencia da Fazenda de
Santa Cruz por meio de guias desta dire-
ctoria, dentro do prazo de 15 dias depois da
publicação do despacho no Dia rio Offictal com
as importancias das respectivas medições
sendo 144480 pelo terreno e lote n. 1 e de
15$300 para o lote n. 9, sob pena do per-
derem em favor do Thesouro a caução a
que se refere a 20 condição.

No secção dos Praprios Nacionaes e na Su-
perintendendo, da Fazenda Nacional de Santa
Cruz poderão os Srs. coneurrentes pedir
quaesquer esclarecimentos a respeito deste
aforamento.

Directoria das Rendas Publicas do The-
souro Federal em 6 do dezembro de 1904.—
Lei. R. Cava:canli de Albuquerque, director
das Rendas Publicas.

--
Casa da Moeda

De ordem do Sr. director, faço publico que
á 1 hora do dia 10 de dezembro vindouro,
na directoria deste estabelecimento, serão
recebidas propostas para o fornecimento de
artigos de expediente e matariam' do consu-
mo, durante o 1° semestre de 1907.

Os concurrentes deverão apresentar-se na-
quella directoria, no dia e hora acima indi-
cados, com as propostas em carta fechada,
devidamente saltadas, e todas assignadas,
com indicação dos preços dos objectes por
extenso, exhibindo no acto da entrega das
propostas o recibo do deposito de 500$ pre-
viamente feito na thesouraria desta repar-
tição e bem assim documentos que provem
estar quite, com o The.souro Federal e Fa-
zenda Municipal, dos impostos de alvarás de
licença para o funecionarnento, negocio, pro-
fissão ou industria. As listas para as respe-
ctivas propostas acham-se á dispo ,ição dos
coneurrentes do dia 3 de dezembro em
diante. A directoria reserva-se o direito de
acceitar na tatalidade ou em parte os ar-
tigos das propostas.

Casa da Moeda, 27 de novembro de 1906.
—Servindo de contador, o 1 0 escripturario,
Gededo Forjas de Lacerda Junior.	 (•

Ministerio da Marin.ha,
REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA

Secção de Phardes
AVISO AOS NAVEGANTES, N. 20

Alteramo do caracter de luz do plaara de
Castelhanos

De ordem do Sr. contra-almirante chefe
desta repartição, aviso aos navegantes que
o pharol de Castelhanos, no Estado do Rio de
Janeiro, por motivo de reparos de que ca-
reca em peças de sua. maehina de rotação,
terá cata parada, a partir do dia 8 do cor-
rente moz.

Novo aviso dará a conhecer o restabeleci-
mento do S011 primitivo caracter de luz.

Secção de 1'ilaria:3s 7 de dezembro do 1906.
—Eduardo Augusto Verissinzo de Mattos, ca-
pitão de fragata, chefe de secção.

Quartel General da Armada
De ordem do Sr. almirante, chefe do Es-

tado Maior da Armada, compareçam nesta
repartição, terça-feira, 11 do vigente, ás
11 horas da manhã, os candidatos ao togar
de carpinteiros-calarates do corpo de arti-
fices militares, afim de serem inspeccio-
nados de saude.

Terceira secção do Quartel General da
Marinha, .6 de dezembro de 1906. — Jorge
Augus:o Corrê,a, chefe da secção.

—
Arsenal de Marinha, do Itiode Janeiro

CONCURRENCIA

De ordem do Sr. contra-almirante, inspe-
ctor desta arsenal, faço publico que, em
virtude d) aviso n. 1.178, de 23 de a g.ista
ultimo, serão recebidas e abertas nesta se-
cretaria, á 1 hora da tarde do dia 12 do
corrente, propostas para a construcção de
um casco de 'ancila para, o aproveitamento
da machina, de uma embarcação desaa es-
pade, pertencente ao cruzador-torpaieiro
Tymbira

A concurrencia cujas bases se acham,
desde já, á disposição dos interessados ver-
sará não só sobre a idoneidade dos propo-
nentes, mas tambem sobra o, preço da rale-
rida cons.rucção e o prazo para a conclu,:ão
da mesma.

Secretaria da Inspe-ção do Arsenal de
Marinha, 4 de dezembro do 1906.-0 se-
cretario, Eggatio Candido da Silveira Ro-
drigues.	 (.

CONCURRENCIA.

De ordem do Sr. contra-almirante in-
spector deste arsenal, devidamente autori-
zado pelo Sr. Ministro da Marinha, faço pu-
blico que, no dia 22 do eorr nate, á 1 hora da.
tarde, serão recebidas o abertas nesta secre-
taria propostas para execução, durante
cinco asnos, dos serviços de ill iminação a
gaz corrente das ilhas das Cobras e En-
xadas, fornecimento, durante o mesmo
prazo, de agua aos navios da armada e
estabelecimentos da marinha situados nas
ilhas do littera' da bahia, desta Capital,
conservação das canalizações de esgotos das
referidas ilhas • desenvolvimento das que
servem á ilha das Cobras.

Nenhuma proposta será tamada em consi-
deração, sem que o signatario ou signa-
tarjas respectivos, apresentem conhecimento
de terem depositado na Contadoria da Ma-
rinha a quantia de dez contos de réis
(10:000$000), para garantia da assignatura
do contracto.

Podem desde já, ser examinados pelos inter-
essados não só o inventario dos objectos
que devem ficar a cargo daquelle a quem
forem adjudicados os citados serviços, mas
tambemi as bases desta concurrencia, que
versará sobre a idoneidade dos proponentes,
bem como sobre o prazo e preços a que se
refere a condição XIV das mesmas bases.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 7 de dezembro
de 1906. — O secretario, Eugenio Condido
da Silveira Rodrigues.	 (•

Axeene,1 de Guerra, do Riode Janeiro
COSTURAS

De ordem do Sr. coroai:31 director, declaro
que na proxima terça-feira, 11 do corrente,
das 11 horas da manhã, ás 2 horas da tarde,
se distribuirão costuras, no artificio do novo
Arsenal, na Ponta do Caja, ás senhoras que
apresentarem as respectivas guias na. 2.592
a 2.6U3 e de 201 a 340.
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Previne-se que havendo negencia de far-
danaento para ser dietribuido aos corpos do
exercito fica estabelecido o prazo de 20 dias
para sua manufacturação.

Repartição de Costuras do Arsenal de
Guerra do Rio de Janeiro, 7 de dezembro
de 1906 .—Manoel Joaquim de SanrAnna, 2°
tenente-encarregado.	 (•

Ministerio da Industria.,
Viação e Obras Publicas

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

Fornecimentos de carne verde para a Hospeda-
ria de In:migrantes da ilha das Flores
De ordem do Sr. director geral, faço pu-

blico que se acha aberta a coucurrencia para
o fornecimento supra, durante o asno do
1907, sondo designado o dia 15 do corrente,
• 1 hora da tarde, para o recebimento,
abertura e leitura das respectivas propos-
tas, que observarão as clausulas mencio-
nadas.
Fornecimento de pão e bolacha para a Hospeda-

ria de ~migrantes da ilha das Piores
De ordem do Sr. director geral, faço pu-

blico que se acha aberta a concurrencia
para o fornecimento supra, durante o anuo
de 1907, sendo desi gnado o dia 15 do corren-
te, á 1 hora da tardo, para o recebimento,
abertura. e leitura das respectivas propos-
tas, que observarão as clausulas abaixo mon-•
()limadas :

—
Fornecimentos de diversos artigos e materiaes

para reparação e conservação dos ediracios
da Hospedaria de Immigrantes da Ilha das
Flores.
De ordem do Sr. director geral, faço pu-

blico que se acha aberta a concurrencia para
o fornecimento supra, durante o anno de
1907, sendo designado o dia 15 do corrente,
á 1 hora da tarde, para o recebimento, aber-
tura o leitura das respectivas propostas, que
Observarão as seguintes clausulas:

As propostas serão apresentadas em duas
vias, eseriptas com tinta preta e sem re-
miras, devendo ser solada a primeira Via.

II
O concurrente, para garantia da proposta,

fará o deposito de 30$ no Thesoure-Federa/,
e o do 500$ no mesmo Thesouro, para ga-
rantia da execução do contra,cto, devendo o
titulo do primeiro acompanhar a proposta
e o do segundo preceder ao acto da assigna-
tura.

iii
Será marcado o prazo de oito aias ar'

assignatura do centrado. Si o concurrente
preferido se recusar a assignar o centrado
ou não comparecer dentro do prazo estipu-
lado, perderá o deposito de que trata a
clamada anterior.

IV
Os objectes do fornecimento constam da

relação existente na 21, secção desta directo-
ria geral, relação que fica nu á disposição
dos concurrentes.

V
As propostas serão recebidas e abertas

nesta directoria geral,no dia 15 de dezem-
bro .orrente,á 1 hora da, tarde, em presença
dos interessados ou de seus procuradores le-
galmente habilitados.

• VI
(1 Governo se reserva o direito de escolher

dentre as propostas os objectes que entender
conveniente contractar com o respetivo COR-
coneurrente.

• VII

Para os casos de inobservancia do centra-
do ou contraetes, poderão ser impostas pelo
Governo as multas que entender cabidas
entre 50$ e 304000.

Se-renda Secção da Directoria Geral de In-
&viria, 1 de dezembro de 1906.--Jo40 José
Pernandes Silva Sobrinho, director do se-
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Fornscimenlo'de lubrificantes e pertences para
as lanchas a cargo desta directoria geral

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta a concurrenela
para o fornecimento supra, durante o anuo
de 19'7, sendo designado o dia 15 do cor-
rente, á 1 hora da tarde, para o rece-
bimento, abertura o leitura das respecti-
vas propostas, que observarão as seguintes
clausulas:

As propostas serão apresentadas em duas
vias, escriptas com tinta preta e sem remi-
ras, devendo ser selada a primeira via.

O concurrente, para garantia da proposta,
fará o deposito de 300$ no Thesouro Federal
e o de 500$ no mesmo Thosouro, para ga-
rantia da execução do contracto, devendo o
titulo do primeiro acompanhar a proposta,
e o do segundo preceder ao acto da assigna-
tura.

• -	 • III
Será marcado o prazo de oito dias para a

assigriatura do contracto. Si o concurrente
preferido se recusar a assignar o contracto ou
mio comparecer dentro do prazo estipulado,
perderá o deposito do que trata a clausula
anterior.

•IV
Os objectes do fornecimento constam das

relações existentes na 2a secção desta dire-
ctoria geral, relações que ficam aqui á &em.
posição dos coneurrentes.

V
As propostas serão recebidas e abertas

nesta directoria geral, no dia 21 do corrente,
tt 1 hora da tarde, em presença dos interes-
sados ou de seus procuradores legalmente
habilitados. •

VI
O Governo se reserva o direito de escolher

dentre as *propostas os objectes que entender
conveniente coritractar com o respectivo
concurrente.

VII
Para os casos de inobservancia do cen-

trado ou contractos, poderão ser impostas
pelo Governo as multas que entender cabi-
d...0 entre 50$, e 3

Segunda SecçãolaWDirectoria Geral de
'

Industrie, 1 de dezembro de 1906.—.Todo José
Fernandes da Silva Sobrinho, director da
secção.

Fornecimento de viverá para a Hospedaria de
lmmigrantes da Ilha das Flores

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta a concurrenda
para o fornecimento supra, durante o armo
de 1907, sendo designado o dia 15 do cor-
rente, á 1 hora da tarde, para o recebi-
mento, 'abertura o leitura das respectivas
propostas, que observarão as seguia clau-
sulas:

As propostas serão apresentadas em duas
vias, escriptas com tinta preta e sem remi-
ras, devendo ser soltada a primeira via.

. o concurrénte, para garantia da proPosta.8
fará o deposito de 300$ no Thesouro Federal
e o do 500$ no mesmo 'fhesodro, para ga-
rantia da execuçao do euntraci,o, devendo o
titulo do primeiro acompanhar a proposta e
o do segando preceder ao acto da ttesigna-
tura.

III
Será marcado o prazo de oito para a as-

signatura do contracto. Si o concurrenté •
preferido se recusar a assieaar o contracto ou
não comparecer dentro do prazo estipulado.
perderá o deposito de que trata a clausula
anterior:.

IV	 •
Os objectes de fornecimento constam das

relações existentes na 2, secçã) desta dire
cearia geral, relações que ficam aqui ã. dis•
posição dos concurrentes.

V
As propostas serão recebidas e aberta:

nesta directoria geral, no dia 15 do corrente
mez, á 1 hora da tarje, em presença da
interessados ou de seus procuradores, /e
galmente habilitados.

VI
O Governo reserva-se o direito de e.collief

dentre as propostas os okectos que entendei
conveniente contractar com o 'respeksest,,o
concurrente.

Vli • •
Para os casos • de iriobservancla do con-

tracto ou centrados, palerã,a ser impostus
pelo Governe as limitas que entender ca
bidas entre 50$ e 30 000. .

Segunda Secção da Directoria Geral do Ia
dustria, 1 de dezembro de 19a6.—Joeo lozd
Fernando Silva Sobrinho, director da secção

Repartição Fiscal do Go.
•verno janto 6. RIO de' dra
~Iro eity I nip v-enzeittt
Ciompan.y,

CONCURRENCIA PARA- PORNECIMENTO De AR-
TIGOS DE EXPEDIENTE

De ordem do Sr. Dr*. engenheiro fiscal
•faço publico que no dia 22 do corrente serão
recebidas nesta repartição propostas para o
fornecimento de artigos de expediente pare
o exercido de 1907.

As condições para esse fornecimentt
acham-se á disposição dos interessados ra.
secretaria desta repartição, á rua da Ca
rioca; n. 6, sobrado, das 10 ás 4 horas da
tarde.

Para garantia das suas propostas' e d,
contracto os proponentes fera.) nu Theseure
Federal uma caução do 104000.

Repartição Fiscal da Governo junto t'
Companhia Cily Improvements, 4 de Muni•
bro de 1906.-0 amanuense, ()Glaciam Feliz
de Carvalho.	 (.

Directoria 4.31-era.1 dos
Gorrelos

CONCURSO DE PRATICANTES DE 2a CLASSE

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico', para conhec.mente ata interessados,
que se acha 'aberta por' 30 dias, a contar
desta data, na 2' turma desta sub-directoria,
nos dias uteis, das 10 horas da manhã ás 2
da tarde, inscripção de mi; tuidates ao (len-
curso a realizar-se no mez de dezembro pro-
sim° futuro, para preenchimento de vagas
de praticantes de 21 classe.

Os candidatos deverão ter de 18 a 20
asnos de idade, gozai' boa, saude, estar va- .
ccmalos e ter h a eonducta civil, tudo de-
vidamente comprovado por documentos bas-
tantes com que será instruido o requeri-
mento de inscripção, e exhibirão prova de
conhecimento das linguas portugueza e fran-
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DESTINO FRETES VAPORES QUANTIDADE

Ant uerpia. 	

Buenos Aires....
Genova,, opção .. .

Genova, opção..
Havre 	

Hamburgo 	

Marselha 	

Montevid éo 	
Nova Orleaus 	

Trie.ste 	

40 s/ e 5% por 1.000
kiles 	

i$200 por sacco .
35 fr. e 10 %. por

1.000 kilos 	
O mesmo 	
35 frs. e 10 % por

900 kilos 	
40, 's e 5 %

1.000 kilos 	
35 Pra. e 10 % por

1.000 ki los 	
Is200 por áacco
35 c/ e 5 % par

1.000 kilos 	
40 s/ e 50/e por 1.000

kilos 	

Bonn 	
Magellan 	

ça rosa 	
Italía 	

Carolina..

Rugia

Poitou	 ........ , • . • •
Magcllan 	

Ba fon 	 ..

%roda. ......

1..750 suma de café
20J ditas idem.

2.3'5 ditas idem.
1.000 dita t idem.

500 ditas idem.

9.775 ditas idem.,

1.000 ditas idem.
605 ditas idem.

12.750 ditas idem.

13.600 ditas idem..'

P01
• • • • •

Junta dos Corretores
COTÃO-ES Do DIA 6 DE DEZEMBRO DE

Algono em rama, / a sorte de Penedo, 	
Dito em rama, Ser800, Dares 	
Assucar branco, u-Itazi, do Pername,: 	
Dit.) mascavinho, do Sergio@ 	
Ca 	
Sebo do Rio Grande 	

1906
90)0 por 10 kilos.
83800 por 10 kilos.

i..,;19a por kl,.
315.5 a 160 por kilo.

6:5250 a 6.-340.J pir arroba.
3665 por kilo.

Pretas e engaJavientOs na semana de 3 a 7 de dezembro de 190G

Rio de Jane'ro, 7 de denembro de 1906. — O presidente, Iodo Secerino da Silva .—
0 secretario, Sebasttdo S. da Rocha.
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essa, geographia go. t, com desetiírolVin
mento quanto ao lira4 o arithrnetica até a
theoria das pruporeot . nelusive.

Para a classificaeãi--1 dos candidatos é no-
tive do pretbroucia o conhecimeato de al-
guma ou algumas das niatJrias seguintss:
desenho linear, escripturação mercantil,
inglez e allenão.

Não será a.dmittido á, inscripção o candi-
dato que deixar de instruir o seu requeri-
mento com qualquer dos documentos de que
trata o presente edital. sendo que a inseri-
.pção só se tornará effeetiva com a assigna-
tura do proprio candidato em livro especial
destina lo a esse mister.

Sub-Direcbria, dos Correios, 18 de no-
vembro de 1906.— O sub-director B.. Aragd,o
Faria Rocha.

'
strada de Ferro Central

-.	 do Brazil
PASSES PARA O . ANN0 DE 1907

De ordem da directoria desta estrada, se
faz publico, para e.onhecimento dot interds-
sados, que as cadernetas de passes, autoriza-
ções e passes concedidos em serviço publico,
para serem utilizados durante o auno de
1908, só teem valor até o proximo dia 31 de
dezembro, com excepção apenas dos que

•forem autorizados por ordens de serviço,
ainda não revogadas.

As pessoas que se julgarem com direito á
continuação das concessões obtidas, no anno
de 1906, devem, desde já, apresentar suas
requisições ou requerimentos á, directoria
desta estrada por intermedio dos respectivos
chefes ou a quem competir fazer as requisi-
ções.

Eseriptorio da 39 divisão, 1 de dezembro
de 1906.—A. de Andrade Pinto, sub-director
da Contabilidade.

..104•n••

CONCURRENOIA. PARA FORNECIMENTO DE FER-
RAMENTAS E DE MADHINAS E FERRAMENTAS
DIVERSAS

De ordem da directoria, faço publico que
fica transferida para ás 12 horas do dia 21
do proximo raez de janeiro a co.ucurrencia
para o fornecimento acima declarado, con-
vocada por edital de 16 de novembro ul-
timo para o dia 31 do corrente mez, preva-
lecendo todas as demais condições de mesmo
edital.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 7 de dezembro de 1906.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 ('

PARTE COMMERCIAL

came,re, Ryndical dos Corre.
toros de Fundou Publicou da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

90 d/v A' vista

Sobre Londres 	 	 -P	 15 3/8 15 15/64
a Pariz .........	 $620	 d31
s Hamburgo.....	 $785	 779
» Italia 	 	 --	 635
a Portugal
» Nova York....	 --	 5

Libra esterlina, em moeda 	 	 16$000

	

Ouro nacional, eia vales, por 1$000	 1$774..
CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS

E PARTIOJULARES

.... Apenas; do Emprestimo Nacional
"e.1903, port 	 ,• 	  1:0323000

• 'in _Emprestimo Municipal
.	 185$000

Ditas idem idem de.1904. port...
Ditas idem idem de 1" port...
Ditas idem idem de 1908, nom...
Ditas do Kstatio de Minas Gentes,

de 1:000$, 5 %, port 	 ..
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 500$, 6 %, port 	
Ditas idem idem idem, de lint,

4 %, port 	
Banco Commercial do Rio de Ja-

neiro 	
Dito do Brasil, integr 	
Dito do Commercio, integr. . 	
Comp. Internaciánal de Docas e

Melhoramentos no Brazil, ct22
1/2 % 	

Dita Viação Ferrea Sapucalrv 	
Dita de Seguros Indemnizadora,

c/40 % 	
Dita Luz Stearica 	
Dita Tecidos Confiança Industrial
Dita Tecidos Ali I:taça 	

Secretaria da Camara Syndiea/ do Rio de
Janeiro, 7 de dezembro de 1906.— José
Claudio da Silva, syndico.

ANNUNCIOS

Deel ara 01,o
Tendo-se organizado nesta praça uma so-

ciedade de capital e industria, sob a deno-
minação Cooperativa Industrial União de
Cantaria do Morro da Viuva, sob a firma de
Querido, Santos & Comp., cujos operações a
vigorar de 1 de dezembro do corrente anno,
conforme o contracto archivado na Junta
Commercial, communicatnos a esta praça ou
a quem possa interessar, que fica de nenhum

Canw -a Syndica/'

RECTIFICAÇÃO •

Josè Claudio da Silva, presidente da Ca.
mara Syndical dos Corretures de Fundos
Publicos

Faz saber, de ordem da Camara Syndieal
que, por decreto de 29 de novembro ultimo',
foi exonerado, a seu pedido, do cargo de
corretor de fundos publicos desta praça o
Sr. João Afaz Eiseley e pelo presente são
chamados quaesquer interessados em trans-
acções em que houvesse interv'ndo o refe-
rido ex-corretor a virem liquidal-as no
prazo de seis meses, conforme preceitua o
art. 14, do decreto n.2.475, de 13 de março
de 1897, incorrendo nas disposições da lei
os que, no referido prazo, não fizerem valer
os seus direitos.

E eu, secretario da cantara, Joaquim da
Silva Gusmão Filho, o subscrevi.

Secretaria da Camara Syndical da Ca-
pital Federal, • 5 de dezembro de 1906.-
/. Claudio da Sara, syndico, presidente. e

effeito esta sociedade, cosforme o distracto
assignado pela maioria dos meios, deixar) to,
por. m, de assignar os socioa de industria
em numero de deus, fazemos a presente de-
claração para os devidos &leites, visto ficar
sem effeito o presente Tintraéto, não ini-
ciando a cooperativa as suas transacções o
para os devidos effeitos a presente decla-
ração.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1906.
— lodo de Aanciela Querido. — Manos/ Au-
gusto dos Santos.

Rio de Janeiro —Imprensa Nacional — IAM

c.
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287t000
1663500
1703000

8104;000

420$000

833000

134000
14000
184000

63500
243000

403750
100$ 00
220:010
284000


